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ESTADO DA BAHIA
SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 't6990{00
CNPJ 30.607.38110001-32 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128
E-ma il : educação@soutosoaÍes.ba.gov.br

O DA DEMANDA. DFDDOCUMENTO DE FORMALI

SECRETARIA

Setor Requisitante
(U nidade/Setor/Depto)

E-mail:

Telefone:

Servidor responsável
pela Demanda

í. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Educação

Fundo Municipal de Educação

educacao@soutosoares. ba. gov. br

(75) I9233-7902

Zaira Barbosa de Souza Andrade

2. TDENTTFTCAçÃO DA DEMANDA

2.í TIPO DO ITEM

( ) sERVrÇO
(x) MATERTAL

2.2 DESCRTçÃO SUCTNTA DO OBJETO (SOLUçÃO PRELIMINAR)

Aquisição de Conjuntos de Uniformes Escolares e Camisas.

2.3 JUSTTFTCATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO
A aquisiçáo visa proporcionar o uso de Uniforme para todos os alunos que frequentam a Rede Municipal
de Educação, essa visão de igualdade favorece a inclusão de todos os alunos de forma mais justa,

fazendo com que todos se sintam pertencentes a um único grupo.

Dessa Íorma, se faz necessário que a Administração efetue a compra, para que possamos ofertar a todos
os estudantes da Rede Municipal de Educaçáo, uma vestimenta que traga segurançâ paÍa que os alunos
sejam identiflcados facilmente, proporcione conforto com seu uso e traga mais liberdade para brincar,
estudar e praticar atividades Íísicas. Bem como senso de igualdade entre todos.

2.4 DESCRTçÃO DA SOLUçÃO E QUANTTDADES A SEREM ADQUIRIDAS EM
FUNçÃO DO CONSUMO E UTTLIZAçÃO PROVÁVEIS

ITEM
DESCRTçÃO/

ESPECTFTCAçAO

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANT
TOTAL

QUANT
POR

SETOR
NOME DO SETOR

7

Confecção conjunto feminino de
camisa e bermudas/shorl saia
infantis. Camisas manga curta
malha PV 670lo Poliéster e 330/o de
viscose nas cores cinza e azul
(conforme modelo em anexo, os
punhos e golas deverâo ser
confeccionados relilíneos, em
formato tipo "V', composta de

UND

02 anos-
75 conjuntos

04 anos -
r25

conjuntos
06 anos -

2@
coniuntos

495

Escolas Municipais da
Rede de Ensino

â ,r
,ü *;



ESTADO DA BAHIA
SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ 30.607.381 10001 -32 - Telefax : (0xx75) 333921 50 I 2128
E-ma il : educação@soutosoa res.ba.gov.br

material l00o/o Acrílica na cor
amarela. Na parte das costas da
camisa deverá ter a escritr "Rede
Municipal de Ensino'e o Brasão do
município e na frente da camisa o
Brasão e abaixo "Prefeilura
Municipal de Souto Soares'pintado
em silk screen. Bermudas /Shorts
saia em tecido tipo Helanca 100%
Poliamida na cor Azul Marinho com
detalhe também em Helanca nas
laterais ne cor amarela, na fente
do short, do lado esquerdo de
quem veste, deveÉ conter o
Brasão da cidade pintado em silk
screen.

08 anos -
95 conluntos
Total: 495
conjuntos

2

Confecção conjunto masculino de 
I

camisa e bermudas/short. Camisas 
I

manga curta malha PV 670/o 
I

Poliéster e 33% de viscose nas I

coÍes cinza e azul (confoÍme
modelo em anexo, os punhos e 

.

golas deverão ser confeccionados ,

retilínea, em formato tipo '\f ,

composta de material 100% Acrílica
na cor amarela. Na parte das
costas da camisa deveÉ ter a
escrita 'Rede Municipal de Ensino'
e o Brasão do município e na frente
da camisa o Brasão e abaixo
'Prefeitura Municipal de Souto
Soares" pintado em silk screen.
Bermudas /Shorts em tecido tipo
Helanca 100% Poliamida na cor
Azul Marinho com detalhe também
em Helanca nas laterais ne cor
amarela, Na frente do short, do lado
esquerdo de quem veste, deveÉ
conter o Brasão da cidade pintado
em silk screen.

UND

Tamanhos:
02 anos-

85 conjuntos
M anos-

125
conjuntos
06 anos-

200
conjuntos
08 anos-

85 conjuntos
Total: 495
conjuntos

495 Escolas Municipais da
Rede de Ensino

3

Camisas manga curta malha PV
670lo Poliéster e 33o/o de viscose
nas cores cinza e azul (conforme
modelo em anexo, os punhos e
golas deverão ser confeccionados
retilínea, em Íormato tipo \f ,

composta de material 100% Acrílica
na cor amarela. Na parte das
costias da camisa deveÉ ter a
escrita "Rede Municipal de Ensino"
e o Brasão do município e ne fientê
da camisa o Brasão e abaixo
'Prefeitura Municipal de Souto
Soares' pintado em silk.

UND

08 ANOS

220
CAMISAS

10 ANOS

220
CAMISAS

12 ANOS

530

CAMISAS

P 700
CAMISAS

M 500
CAMISAS

G 410
CAMISAS

GG 150
cÂMtsAs

2.8@
Escolas Municipais da

Rede de Ensino



;!

ESTADO DA BAHIA
SEGRETARTA MUNIC|PAL DE EDUCAÇÃO
Avenida José Sampaio,0S Gentro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ 30.607.38í1000í-32 - TeleÍax: (0xx75) 33392150 I 2128
E-ma il : educaçã@soutosoarcs.ba.gov.br

xG 50
CAMISAS

XGG 20
CAMISAS

2.5 GRAU DE PRTORTDADE DA AQUTSTçÃO OU CONTRATAçÃO

(x)ALro
( ) MEDIO
( ) BArxo

2.6. PREVTSÃO DE DATA DESEJADA PARA AQUTSTÇÃO OU CONTRATAçÃO

A previsão de início do serviço deverá ocorrer no mês de fevereiro de 2025, tão logo as pesquisas de
preço estejam concluídas e a Unidade receba recursos orçamentários.

2.7. VINCULAçÃO OU DEPENDÊNCIA com a contratação de outro objêto para sua execução,
visando a determinar a sequência em que os respectivos procedimentos licitatórios serão realizados

Não se aplica.

2.8. |NDICAçÃO DA CORRELAçÃO ENTRE A AQUTSTçÃOTCONTRATAçÃO E O
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO SETOR OU ÓRGÃO, SE O CASO;

A contratação está de acordo com o PPA2O25l2O28., Planejamento Estratégico da Prefeitura Municipalde
Souto Soares.

3. TNDTCAçÃO DO MEMBRO DA EQUTPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁR|O
o RESPONSAVEL PELA FTSCALTZAçÃO

Gestor de contrato: Uilian Souza Silva, inscrito no CPF de n.o 047.449.845-09, portador da Matrícula
de n.o 4160.

Fiscal de contrato: Maria Angélica Neves dos Santos - Matrícula no 4136

4. RESPONSÁVEL PELO FORMULÁruO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAçÔES

Total geral:
9q)

conjuntos
lnfantis
2.800

camisas

PCA

n ,fr
ü *;



ESTADO DA BAHIA
SEGRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ 30.607.3811000í32 - Telefax: (0xx75) 33392150I 2'128
E-ma il : educação@soutosoarcs.ba.gov.br

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências.

Souto Soares, em 20 de janeiro de 2025

de Souza Andrade
Pno04

Responsável pela lizaçâo do Planejamento

,^ ,t
.ü *,
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01

Confecção conjunto feminino de camisa e

bermudas/short saia infantis. Camisas manga curta
malha PV 67% Políéster e 33% de viscose nas cores

cinza e azul (conforme modelo em anexo, os punhos

e golas deverão ser confeccionados retilíneos, em

formato tipo "V", composta de material 100%

Acrílica na cor amarela. Na parte das costas da

camisa deverá ter a escrita "Rede Municipal de

Ensino" e o Brasão do município e na frente da

camisa o Brasão e abaixo "Prefeitura Municipal de

Souto Soares" pintado em silk screen. Bermudas

/Shorts saia em tecido tipo Helanca 100% Poliamida

na cor Azul Marinho com detalhe também em

Helanca nas laterais na cor amarela, na frente do

short, do lado esquerdo de quem veste, deverá
conter o Brasão da cidade pintado em silk screen.

UND

02 anos - 75

conjuntos
04 anos - 125

conjuntos
06 anos - 200

conjuntos
08 anos - 95

conjuntos

Total: 495

conjuntos

R$ 50,00 R$ 24.750,00

02

Confecção conjunto masculino de camisa e
bermudas/short. Camisas manga curta malha PV

67% Poliéster e 33% de viscose nas cores cinza e azul
(conforme modelo em anexo, os punhos e golas

deverão ser confeccionados retilínea, em formato
tipo "V", composta de material 100% Acrílica na cor

amarela. Na parte das costas da camisa deverá ter a

escrita "Rede Municipal de Ensino" e o Brasão do

município e na frente da camisa o Brasão e abaixo
"Prefeitura Municipal de Souto Soares" pintado em

silk screen. Bermudas /Shorts em tecido tipo
Helanca 100% Poliamida na cor Azul Marinho com

detalhe também em Helanca nas laterais na cor
amarela, Na frente do short, do lado esquerdo de

quem veste, deverá conter o Brasão da cidade
pintado em silk screen

UND

Tamanhos:

02 anos - 85

conjuntos
04 anos - 125

conjuntos
06 anos - 200

conjuntos
08 anos - 85

conjuntos

Total:495
conjuntos

R$ 50,00 R$ 24.750,00

03

Camisas manga curta malha PY 67Yo Poliéster e 33%

de viscose nas cores cinza e azul (conforme modelo
em anexo, os punhos e golas deverão ser

confeccionados retilínea, em formato tipo "V",

composta de material 100% Acrílica na cor amarela.

Na parte das costas da camisa deverá ter a escrita

"Rede Municipal de Ensino" e o Brasão do município
e na frente da camisa o Brasão e abaixo "Prefeitura
Municipal de Souto Soares" pintado em silk.

UND

08 ANOS -

220 CAMISAS

10 ANOS -

220 CAMISAS

12 ANOS _

530 CAMISAS

P - 7OO CAMISAS

M- 5OO CAMISAS

G - 410 CAMISAS

GG- 150 CAMISAS

XG - 50 CAMISAS

XGG- 20 CAMISAS

R$ 24,00 R$ 67.200,00

Total geral: 990
conjuntos

lnfant-s
2.800 camisas

RS
116.700,00

DATA:2310112025

Thicgo Cãry.lho dr silvâ LTOA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
SECRETARIA DE EDUCAçÃO

Orçamento

Item Quant.
Discrimlnação das

Mercadorias
Unidade Preço

Unit. Preço Total

01

o2

02 anos - 75
conjuntos

04anos-125
Conjuntos

06 anos - 200
coniuntos

08 anos - 95
conjuntos

TOTAL:495
conjuntos

Tamanhos:
02 anos - 85
conjuntos

04 anos -',25
conjuntos

06 anos - 200
Conjuntos

0E anos - 85
conjuntos

TOTAL:495
conjuntos

Confecção conjunto feminino de camisa e

bermudas/short saia infantis. Camisas

manga curta malha PV 67% Poliester e 33%

de viscose nas cores cinza e azul (conforme
modelo em anexo, os punhos e golas

deverão ser conÍeccionados retilíneos, em
formato tipo "V", composta de material
100% Acrílica na cor amarela. Na parte das

costas da camisa deverá ter a escrita "Rede
Municipal de Ensino" e o Brasão do
município e na frente da camisa o Brasão e
abaixo "Prefeitura Municipal de Souto
Soares" pintado em silk screen.
Bermudas/Shorts saia em tecido tipo
Helanca 100% Poliamida na cor Azul Marinho
com detalhe também em Helanca nas

i laterais na cor amarela, na frente do short,
do lado esquerdo de quem veste, deverá
conter o Brasão da cidade pintado em silk
screen.

Confecção conjunto masculino de camisa e
bermuda/short. Camisas manga curta malha
PV 67% Poliéster e 33% viscose nas cores
cinza e azul (conforme modelo em anexo, os
punhos e golas deverão ser confeccionados
retilínea, me formato tipo "V", composta de

material 100% Acrílica na cor amarela. Na
parte das costas da camisa deverá ter a

escrita "Rede Municipal de Ensino" e o
Brasão do município e na frente da camisa o
Brasão e abaixo "Prefeitura Municipal de
Souto Soares" pintado em silk screen.
Bermudas / Shorts em tecido tipo Helanca
1(X)% Poliamida na cor Azul Marinho com
detalhe também em Helanca nas laterais na

cor emarela, na frente do short, do lado
esquerdo de quem veste, deverá conter o

UND

UND

R$ 39,00 R$ 18.810,00

R$ 17.325,00Rs 35,00

Brasão da cidade ntado em silk screen.



03

lrecê, Ba.

08 anos - 220
camisas

10 anos - 220
camisas

12 anos - 530
camisas

P - 7O0 camisas
M - 500 camisas
G -410 camisas

GG - í50 camisas
XG - 50 camisas

XGG - 20 camisas

Camisas menga curta malha PV 67%
Poliéster e 33% de viscose nas cores cinza e

azul (conforme modelo em anexo, os punhos

e golas deverão ser confeccionados retilínea, ,

em formato tipo "V", composta de material :

100p/o Acrílica na cor amarela. Na parte das i

costes dâ camisa deverá ter a escrita "Rede

Municipal de Ensino" e o Brasão do
município e na frente da camisa o Brasão e

abaixo "Prefeitura Municipal de Souto

Soares" pintado em silk.

UND

,0020R$
R$ 56.000,00

R$ 92.135,00

r-[ L,

i,í
,l'- l.t_ / | i {a íi,_, i-lí- r ' 

.

Ruisia ane Pereira Bastos Dourado
Song Fardamentos Ltda.

'oo,:?91ô?ir'zr|39-Iü=:"
sônãmnoAMENros LrDA
ritiiit--çt""tres [r'1olrrrho iB'l t-'' r;:rtt

1- 
^"''c.i'áiiilJ ú.,' rrir(é - 8'i:r';r J

Total gerel:
990 conJuntos

lnfanüs
2.800 cemlsas
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Relatório de Cotação: LTNIFORME ESCOLAR

Pesquisa realizada entre 18/022025 lO:4:41 e 19102/2025 ll:57:.25

[,mcrinLrrmidaclceon]illns[uçàoN,,rmuLiraN"65t]tO7du.ltilhotjcl02l(l-cin'l4-11.].1).

Método Matrnático Mica&: Média {riunética dos preços obtitlos - Preço calcularlo com base na média aritmética de kxlos os prços selecionados pelo

usúrio para aqrele determinado Item.

delini\'õo do vokt Niúo(l.'."

Item l: (i»fccção cortjunto l'cminitro dr camis:l c hcrnrudas/slt,rrt s.ria infantis (()l \ Í)ft \NOS).

TOTALPREÇOS 1

PROPOSTAS

til

Preço Cornprs
GoverDam€trlais

QUANTIDADE

Ll95

PREÇO

ESTIMÂDO

R$ 42.r)o (un)

PR.EÇO

ESTIMADO

R$.-ti-t,4{} (un)

PREÇO

ESTIMADO

R$ 20.00 (trn)

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PR-EÇO EST.

CÂICULADO

l{g 42.í X}

Idenüfiração

PR-EÇO EST.

CALCIILADO

R$.r.9.4Í)

IdentiÍicação

.l9ri95:i

PREÇO EST.

CALCTILADO

R.$ 20.(.Xl

It$ llr.79).r)(-l

Órgão Pírblico
Dãta

Licitação

Itlll6/ )Ítt4

Data

Licitação

21t(rt/ )o21

Data

Licitação

Preço

F.$ 4r.(x)

R$ {2,00

Preço

l{$ 3{}.40

R$ 38,,10

I\ÍUNICII't()t)lrt (l xt \l

QUANTIDADE

QUÂ}ITIDADE

2.{]0(l

Óryão Priblico

(xi55389.íXX)l 7B-

'l -()txlt )27r2024

Valor fÍnitário

PREÇOS i
PROPOSTAS

I i 1.1

PREÇOS./

PROPOSTAS

tt9

Preço Colrrpras

Governauentais

Mediana dos Preços ( )btidos: R$ 42,([)

Item 2: (.onleuçàr) c(,niun[() masculitur tle camisa e hcrmudas,short (()2 d lE an()s).

493

TOTAL

l{$ l9.rxnJ.(x)

Prcco' Orsão Público
Priblico

1 0U.()97.(IliylII)l-l{) - l)rrlcitura Nlunicipal r.lc .\cari

Valor tluifário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 38,.10

PERCENTUAL TOTAL

R$ sri.r.xt0,(x)

ldeuüficação

Relatório gerado no dia l9lo2l2,25 L4.35:L5 (lP: f7O-247.!L2-r25)
Cód(Io Vali1açáo: eZSWZTC\!qmvtQml.\i\hvOvmNSPcbB32qO3yTU12ogPEilgHUanRm6WA%3d%3d
h(pJlapp.bancodepre@5.@nbl/CertificadoAutentrcidadeaoken=eZSWZÍCwqÍrMQm1\,'\ravovmNSPcbB32q03yTUl2o9PEsú,qHUSnPtmGWA%253d%253d

Vi'di.r i1,,. l'L.qos ( )hlirl,rs: liI +1.Í){)

M.;di.r tl,,' l'rL'ços ( ihlirl, rs: l(9\ rll.+()

ffi§ tla

Preço



Quantidade

495 l.rNL)

Valor Unitário

Órgão: NítrN|CIlrt( r Í)1. CCxl \1,

Objeto: I{egistro dt'prtço para f()m('imcnto de t'arclamr-ntr rscolar c kimonrt p.rra atrndcr a

ScLrctôria Murricipal de Lr.lucrçjo dc Cocal, l'1.

D«rição: Coujuuto Escolar Fenriuino de blus eln malha PP. Corc diver*5 starnpa

sublirDada e short sia em elancã. Tamanhos de 02 a 08 anos. - ( irrnjunto I'ls.olar

IrcminLru dt bluu em malhu PI). llutcs üresas. estdNptr sublirradü c shurt $id cn

tlanca. Trmanhos dt'02 a í)B anos.

dc PlJnci.rmcn «) c Orçàmcn 1r) | lnstituk) Fcd!.Hl dt' F.rhrcaçào. ( iit ncia c Truologia do I I \S( l: 15n l2:J

Sudcste de M(,

R$ 20,00

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 20.ü)

Valor Global: Rs 95.798,00

Detalhamento dos [tens

Dscrição

Con lccçio eorrjutrtu fcm in inu dL, Ldmiu c bermuüslshr)rl. sid in [dn [is. Llam isus mangu cu rtd Indlha P\i tr7']á l'olitistcr e l,lo,ó de r i*ose nls co

rial l(,0'1, lcrilica na ror amarela. Nd pane das c(Etas da canris cltrerá ter d errita Reck, Nlurticipal de t.nsino" e rt Brasàrr tlo utuuidpio c nd

ca l(X)ol, Polirmida na cor \zul l\larinho crxn detalhe tamhém em Helancu nds ldterôis nd cUr ímdrela. nd frqrte do sh,)rt. do lado esquenJo de q

nho 0h ânos - Jlll) coniunh)s r, lhmanho í)l] an0s 95 coniuntos. I ( II'\l -: 495 coniunt(Á.

Obseruação

Preço (Compras Govêrnalnentais) l: MediaDa das Propostõ Fiuais

l,)..' /\,t'\:t: l\,,r,1. (i'i,'r rrr,,,1, -1,-I (l-,i;'Il i.r.ll

RS {2,00

Data:

Modalidade:

SRP:

Idetrtificação:

Lo(€/lt€u:

Ara:

Honrologação:

Fo nte:

Quantidade:

tlnidade:

UF:

Itl/OÍir2ol{ lli:5i

['rt g.io - l'ilt'trr nicr r

Sll\l

06553t 9.',1)l x r17lJ. l-( x x 11)2;/ll r24

I i I

N/\

Oll()trlí)..1-1 (){):l)0

https:.rr rvrvrv. gor.hr'pnep;ll-hr

350

IINIÍ) \I)F:

PI

Valor da Proposta Final

It$ 42.(X)

CNPJ Razão Social do Fornecedor

Í\1 .\ N \S(ilNltiN.ll ) I )h llltrll»-ll{( )Sí)l,ll7 I.,1I,.2 0001 -7()

*vFNf--tilx)li+

Marca:
Fabricaote: ldbricdntc rio in lÍ)rolddo

Moddo:
D«rição: I )escíçào nàr in lirrnrada

Endersço:

Relatório geíado no dial9l022o25 14135:15 (lP: 170.247.[2.125)
Código \iaiidaçÀo: eZSVvZÍCuqrMQml\^ÍavOvmNSPcbB32rl03yTU12ogPEsilqHUBnPrrn6wA%3d%3d
http l/app,bancodepEcos.combr/CenificadoAutenücidadeAoken=eZSWZrcwqmvtQml\,1ravOímNSPcbB32qO3yTl.I2ogPEsqHUSnPrm6WA%253d%253d

M.;rlir L l, ,. I 'r rç r s ( lh liJ, ,s: li q l! r.i )i)

Ireur l:ConferrãocorrjrrrrtoÍarrinulorlcrarrrrsaclrctnrttdassllrrls<ri,iiuÍdntrs(01 .\0iJ.\\()51

PIeqo [.stinratlo: li\J- lri ii]|i .\l('rlia <los Pre(or t)büdos: i.l) -l- rri)Per<enlrral: - Prcro lrstinrarlo (..ú(rrl.rrlo' li$-l- rrLl

ffi 2la



IÍÍ'Il ]; (-olltc((aio cottlutrto tttascttltno rlr'catnts.r r bt'rnttidas shott í0-' ,r i)ll aIos

Í'rt'ço Istitu.rtlo: i'Í tlj -lr) lLr]ti \le <üa dos Pre( Ds Obtidos: I \ jil -li )Prr(cntual: - l,rcço Estirrkrtlrr ( al(nla(lo: l(\'11,.-i

Quantidade

.195 l rN t)

Derrição

(- ,,nfccÇiro c()nilrnlr maru lino de cam isa c hcrmudas,/sh{)rÍ. í làmi{s manga cu rri malha [,V ti7'ló Polimter c ..1]'lolo dc r.iscosc nas c{)rcs cinza e

azul (ctrn[r»ote motlelr em uneto. us puntxr u golas dcverào *lrtnfeccionatlos reúlinea, em loÍmdtu tipu V", cump(Ãta de mdteliill l(]Oyo \
crílica na cor amanla. Na partt, üs ct»Lrs da camisd dcvcrá tcr o c'scrita Rcdr Mrnicipal de T'.nsinri' e. o Ilra-jrrr do mrrnicipio e na [rcntc dd cn

idanacr,r\zuil\{urinhr,crrndctalhctamhimcntllclancanüslJtcrôisnacorlmarcla,Na[rcntedoshort.t],rladrrcsqucrthrdcqucnr\cstc.del
qlac{rnlerollrasãodacidâdcpintddírcmsilkscren. ldmành(,(,Janos-85coniuntos. làmdnhÍ){,4anrÁ-125círniunt(x. Iàmanhoof,dn(,s--l

00 crnjuutos, 'ldmdrh() OÍl anos - Í15 c(,njuntos. T( )1,\t-: 495 c(xliuntus.

Prso (Outros Etrtes Ptibliros) l: l\íediaua das Pmpostõ Firais

Obscruação

RS 38,{)

i:i: ii :irr ;'.ir' i\. t ;\,lr t)7 i .tt!ti)i l.':tli (1."i tt" I : : ;..i1

CNPJ: {)U.097.tx)$ Ux)l-..:{.)

Órgão: l'ruÍeituu Muuicipl tJc \rari

objeto: Iil:(;lslÍ{r )I)l.l,lltlqlLlP\ll\l'll'l(ll{\til.;\il:NI'11 \1.(r)N'flt\l\(í\o[)ll
l'lNlPRt-ls\ P\R r O l'ORNFI lllvlt-N.l() t)F- (,\NllSF-l \S P\R\ PR().lt'.lI)S

l.t I'l tLttuí)s. ( - \l\lt,\Nl t \s LI)ilc \l'lv\s L ou f R( )s l,l{(x;lL\Ivl.\s Il

F,\ til ) \Nl[.lN'.tr ) 1, \R \ sf RVl l x )RFls tx ) lúl rNl( :Íi,l( ) Í)l- \C \RI /ltN.

DETTiçãO: CONJUNTO MÂSCULINO EDTICAÇÃO INFANTIL, CONTPOSTO FOR:

CAMISA INFANTIL NA COR BR{NCA SEI\Í I\IANGAS COM ÂCABAI\IENTOS

PRONTOS NA COR CINZA COM FRISO BRÂNCO. DECOTE EM V COM

ACABAIIIENTO NA COR CINZA E FRISO BRANCO, EM MÂLTIA PV (67%

POLIÉSTER E 33% \,TSCOSE). FIO 30.1. "(,ON.IIIN'f() I\,í \S(]III,IN(I

El )U( i -\(, \( ) l N f \N'l-l t-. (r )l\lP( )sl'O P( )lr: c \ lr1 ls À l N F \ N'l-l l N \ CoR

Í.rR \NC \ StiM &t \NC \5 (.{ )t\4 \(- \B \t!ll:N'I1 )S lR( )N Tr)S N \ (loít (-lNZ \
(l()lvll-RlS()P,ll-\N(l(). l)t':(l()l'l-: t':lvlV(I)M\(iÀlt.\tr'ltNl{rN\(l()R(.lNl\f:
Uils( ) Illt\Ní.-( r. [Nt Nl.\ 1-l I \ I,V (ri7':,, l]r )t.l[ sll l{ I,] :13'16 vlsc( )sl ). IrlÍ.i .l(}.l.

\(,\ll\l\4FlN'll)l'}l'lSP()NI\l)(.). \B\NII\ln)trN'l(;\1.()NF.IR\(;í)Níl)(l \S

\( rr.l Ll L\5. r..( )Nl C()s l t.lR \ )ui|( »{(;.\Ll.\. (.0I1 l,( )Li( )t\4\I{r. r \ I) \ LSCoL \
( roN| D[s( .Rl(,: \o DII F.s( ]alt. \ Iitrí 'f I,]MPr) IN'I ti.( ;ll \ LNo L \fx-r I)o PEITa)

tjs(ltl tlRt)( ) l. l ( x ;( )lvl \R( i \ l)\ t'Í{L,l t.l l l,li\ N \S (jr )S I'\S l) \ t, \tvlls \.

Sl]Ii i R \I \I) \S (SIi,KSCN Fi,N). DOIS \'IÉS N.)S CIIVÍI]ROS IlI\Í t)FT \I,IIIi
r.tN7\. \[Í\t II\I)l-.\trR\\t-t{I)1.l1(,\(.llr\Lil)\t)t-'t NÀ(, \It{[sFNr\R
Ttt \Nst, \RliNCl \.'I \N,l \Nl l( )s DD {)t \ lo \N()s. sl lí)lil lNl: \N I ll. lltll
HF.l, \N(l \ lll{Ilo l\ )l I \l\lll) \, (l( }lvl (;R \NI \l'tiR\ I)l'l 27(l (i'M'?. N \ (l( )tt
(:lN/ \.N\sl\ll.lt\lsln)ls\l[sN\r,rl{lili\N(.\.r:ll\lllli\11\1 llisli'.( )

C()t\'Í4ílÀíl)l.l\l:l(;llR\.PRII(i\lxr(l()Ní4\(;l.il ll\s(.(tsTIll{\sT,{lFlt\ls,
L).\ ljN I Iüi Pl.-t{N \S tr L; \N( ll l( ). SLtLi( ) I Ll l- r.S lllvl { )VI-RL(X.ll.)l: (-( }l\l LlNl I \
DIt (li)sTlrli \ t(x19í Pail.líisl'llR t20. R.\lNÍl \ (l( )M l.íxlM (.( )s'fl rR \D \ r',1 \
C()llt.lt{l {llr_\l)1.2 \GI)ll.l\ssEtl\R\t)\s..1 \lvt\Nll()st)t.ol \tu\N(}s."

CNPJ Rarào Social do Foruecedor

.10.251.IJ 170u ) t-51 .l ll t )li Iu \(iL.lx ) (ir )tvlLt{(-l( ) I.l sl]RVlC( )s
+\'t;l.l{'Ffx )li*

Marca: F \BN Ií] \(,: \O PR()PRI \
Fabricante: [;ahricantc ni,r in[ormudo

Moddo: (jr )N ll,N l( J I\t \5(.1 rl INr ) | | rl lr' \'.. \( ) INI \N I lL.
D<ição: [)eseriçà{) nà) in[rrrmarla

Estado: Cidade: Endqeço:

RN |dÍnrrÍirim R J \llt)lNÍ \lUI RIr-l \. 179

Data:

l\Iodalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

2.1 1t )4 ..ltl..l4 l..l:.lti

l)rcgàr) pard Ilegistrrr tlc l'rcçrr

SIIU

19695J

t'4

i rnl.. \tr

tlrr1v. JxillaldeÇr,m prdspuhlicds.c()m.hr

l1r r

(i.l

IrN

Tele{one:

(3J) 9li4{)-0975

Valor da Proposta Final

R$ 27.90

Fl$ 2$.(x)5{).li4o.tis.ll)l.x)l-.19 Ll( )NS (lt.)lrllR(llt t t'l 5[:ltVl(]( )S LI D\

Marca; Irlucu uà0 inlormadl
Fabricantq Fahricante nàr inlormado
D«rição: I )escriçÀo não inf,rmada

Erderc(o:
N \(iIl] IHRUl)\. -52

Email:
jrcomcrciocscrr icrrsç.-yahrxr.crrtn

Er»ail:Tdefone:

ft,lt 8-l+24!)4 lirrnrmultiutilidatlcsqo)gmail.com

ElúttJÊtlrE

ffi Rehtório gerado no d Â Lgtozt2ozs L4:3stL5 (tp: Llo.z4t.LL?.!zs)
ãtl§E§ códno Valilacáor ezsv\zrcuqorytQmluávovnrNSPcbB32qO3yTU12ogPEsqHUStrPtm6WA%3d%3d

ffifi rrnp:rtpp.baniodoprecos.dmbr/cênificadoAutonticidade?toi(ê;=ezswzrcwq;wtQÍn1\r*ivovmNsPcbB32qo3yTUt2ogPEss,qHUenPtm6wA%253d%253d 3ta



CNPJ Raão Social do Fornecedor

7t). tir7.6ll() (.1(ll)l-.1: I N(.)V\ S()l-tl(l \() l,lD-\

Mffiai I'larcd nÀ) inÍ0rmdld
Fabricante: Fahncante nàr inl)madí)
D«rição: I)cscriçàr nà infomoda

Estado: Cidade: Endqeço:

RN Pdudo5l'crros \VLNID-\PRLSlt)tNll(,Ltt)l,l()V\R(-i.\5. t-;28

Marce: lrlarca nào irlomada
Fabricaute: fahricantc ni l inl,rrmarir
Durição: Í)cscriçio nio ir lirrnrarlr

Esado: Endeeço:

Rr r \ sI vt \ Ht lI]RR \ ( lt tÍ t)Fs, .tqt

I l.8iJ6.'tIZ/t)Ult-tio lu \lU.\ I)Ii tr\UM \ \R \U.() sll,v\

Valor da Proposta Final

Ii$ J:l.ií)

()7.1i51.t.7101x)ol--.ir \rl s'l]IllNt)tJSlÍ{\f í,()lvt[.;t«llol)l--(]r.)NI].Il(I)usil'l).\

TdeÍole:
(8-l) 3:r.r l- +r)9' (84) 1rÍr3 l -606É;

Email:

dno\ dsoluLein) gmdil.com

Enrail:
(omerciai(d Í'orscri.c()m.br

Email:
scn grafi cur.r)\ ahoo.com.hr

Email:

rÍüol to-thiaEotsr(c)li\ e.com

It$ 35,0o

I{$ :t7.(x,

l{$ Jlt.(x )

R$ UÍr,39

ti$-iÍ1.4()

R$ 38.4u

R$'r8,.{r1

Pll

Mma: Ir,lorca n,io inÍormuda

Fabricaute: I;lbli(dnk tr;o ir [,rrurudo

Decrição: [)escrição nào inlormada

Estado: Cidade:

ItN Sàrr (ir»çalo do \rnararLc

Mara: fvlarua nã,r iulormada
Fabricute: Fahricantt, nàr inlirrmadu
Dmrição: [)cscriçâo nào inf, rrmada

Estador Cidade:

RN Natdl

Cidade:

lr;io Pr'ssoa

Marca: Marca nitr inlormarla

Fabricmte: [jahricante nào inl,)rmado

Eoderço:
lil_l \ rx)s C( )t tBRIs. Jl

Endaeço:

Rr. | \ \N l( )Nlit pR \ Do. :t

Endeeço:

Tde{one:

(lU) .l2l +.Uá!9 ({!l) ÍJ:l)-l-r{}g
Email:

m L(omcrcio(ó)hrtrmail.com

Telefone:

(tl4) 32U;lt8.J

Nonre de Coútato:

lleldt' l,rçt'non

Tele[otre:

(BJ) i.l i:r-rJ707

Eurail;

\ estirunil,)mtsr,rh0mail.crrm

()7.6.t3.1t96(Xr0t-7:r V II lNl)lIStlrl.\ | (-()NILR(llr )ljfD.\

r)9.5r.t1i.4-1.1 1)íx r t J)2 I:( )RSr'-n'fl-lcNol,( x it \ Íl íl( )Ml lNl( ; \( _ \( ) l Tn,\

Müca: lYlaEa nào informad.r
Febricante: Iabrícnntc nàrr inf.rmado
Deaição: []crcriçio nàr in lirrnrrda

Esudo: Cidede: Eudceço:

sl (iuarulhos R(l\ln)lll-oR(1.\s1lovll)líl\1.2(x)

07.1ílo5.tiJ9 (x|()l-29 LIvl sLR\1lIl \H(l \ Il rl( )PI \lr )Ít\ lTl) \

Noure de Contrto:

I Ul/,

Nme de Conteto:

[:lmd

TeleÍare:

(ll)496,117?8{l

Tdefone:

(B.li.t2li-lÍ)6;

Ideíone:
(8-1) 9Í)4;+ I 5)5 I

Muca: Àlarcr ttiirr inÍirmrada

Febricaute: I idl)rilrntc náo inlirrm;xjo
D«riçãor [)csr riçào uào inlirrmada

Estado: Cidade: Endqeço:

ItN Nutal WllNll)\Dt.()l)()l{(ll)\F()NSllC\.7:,)

11.576.ÍJ95íX)0r-2-J I(OIJSL)N {JLlVt.ll(\ Nl \CR( )

.1:r.4.r4.9ri5,Íxxil-0r N \l.lNl.l \(:()Ntrll(i(irt;s t llr.Na,l.(x;l \ lt'l\'l ll,lll'l)\

D«rição: l)escíção nio inf,rrmada

Endmço:

Muca: lrlarca nà, inlormàda

Fabricente: T;ahricilto nirr i n lirrmado

De<riçÃo: I)c5criç;x) n,io in[(,rmddd

Estado; Cidade:

ÍlN S,io k)5é do (,dmlrstre R VI,R M {N0I-]I (, \RTX)S0 I)\ SII,V\. ](,

ffi Rehtóno gerado no d ia rsto2tzozs !4:ss:Ls (tp: t7o.z4t.rt2.tzs)
Hffi côdrso váíaÇrÀo: ezsurzrcuqmÍQmllr\hvôvmNsPcbB32qo3y7ÚEogPEsqHuSnPtm6wA%3d%3d

Hffifi hnp:/app.baniodeprecos.@mbr/ceilm€doAutenticidade?toi(eá=ezswzrcwq'mvtQmlvJavovmNsPcbB32q03yTUEogPE$qHUgnPtm6wA%2s3d%2s3d 4to



CNPJ Raão Social do Fornecedor

5ti.irlJll.z.itt'í)(I)l -05 l{t( )l,t,l&l,l Mi\ LJ Ntt( }ttM[.S t,l l) \

Mre: l4dEd nào inÍororÀld
Fabricaltel Fabricante nÀr inÍirrmarl0

Dwiçâo: I )cscriçio n,irr in frrrmada

Endaeço:

Marca: Àldrcd nôo intomada
Fabricante: Íidhricdn((, n,j,r informutlo
D«rição: [)cscriq.-io n jrr irr l,rrlrada

Ertdseço:

R \P()t)1. 152

4'1.29{).Éi59t){x)l-{r- l'\UI()lll.lNRI(llrlI)t.sot,s\R(x.H\í)Íi8Éilt2r):u7o

Valor da Proposta Fiual

li$ 3r].4Íi

It$ ri:J,í,0

t{$ 70.u,

Tdefone:

(Íi4) q7(tirhi))

Tdefone:

(r]4) E$ I -ll(IJ* (Iil r 3.12..1-7.,-ll

Euail:
phbmS'rargmail.cotn

Email:

ctc(onbmAà(d)u{rl.com.hr

Euail:
( rs tae5dl dl.\h ( tr Bai l. ( i ) nl

2{ ).307. 89 I 1Xx}l -:l() | { .l (l )Ntl:li( Jí ) 111\1'l l. Sl.tlv l(l( )S Ii I{l PlttjS[N] \( l( )l-S LII) \

Mma: lr,larro nào inÍrrrma<la

Fabricanle: liaLricuntt lio inft)r»ado
Deaição: [)escriçãu nàr ioíomada

Estado: Cidade: Endreço:
IIN NatJl It \lr(;lISTOltl)l'()l.t)o.-lí)

r.i.ri29..J.191)(x)l-09 i\l.',fls]:\ (I)NfE(iC \( )

Marca: Àlarea uào inlirrnrar.la

Fabricante: Fahricdnte nàr intirrmarir
Decrição: I )tscriçi'n r nàrr inlirtmad.r

Estado: Cidade: Eudceço:

Pl{ ( idD,,tre W tiENt.l tlEll\R\. 1263

Telefqre:

(4-l) 97t-r:lJ17

R$ t50,o(i

0bservaçâo

RS 20,00

Quantidade

LBTXIUNI)

Dscrição

( am isas man ga cil rla malha [)\/ s70t, Polirisrt'r t' lfí]{, dc \ irm nas corrs cinzr c a7,u I (con fr )me modclo cm (rnc\r,. (,s punhos e golas dL.\'cràr,

ser crnli'ccit»ad,rs roülíoea. em torrndtD ti[x, \i ', c(,nlpostd de mdteridl lt]tl'll, \crilica na cor amanla. Nd parte (lds costds da eamis der e ri te

s"pintatloetnsilk. l'amanlxrí)llanos-2..aí)cümisas.'lamanlxtllí)dros-:2t)(dmisas, l'amanhol2anrn-5J(l camisas, lamanhrl)-7ÍI)cdmis

s. ftmanho lt4- 5tllcamiss.'Iu*dnfxr (, - 4[(lcdmisds. fdmanh{.,(](; - [:í)Lirmisds. lamanhr.r \(l - 5(lcilnisns,-ldm.rnh(! \(-,(l - 20 !ümisd5-

'l( ) l'-\1,: l.ljüj camisàs.

Preço (Cor[pras Governanrentais) l: Mediana d* Pmpostas Finais

!tr. ! t\:t..i' 1tl t\.r.;.i.rr7'r,irtr't, 1,. aí -l (Lrt :!' 11 i t.l)

CNPJ:

Órgão:

objeto:

Descrição:

10.713 ti4Íl,r)(x)l-4o

I!ílNlsil::l{il l)\ l l)li( j.\(;\( !

Seureuria l'.\ccuti\a

SuhsL{retdÉa de Planciamcnt0 c ( irçJmento

lnstituto l-sleral de l ldueaçào. ( licncid c'l {o' ilr)Hia dl Sudste dc M(;

\quisiçàu dc utrilormcs e \ rstuários

Carnisa uniforme - (lurniu []nilirnne Matcrial: Malhu ['r' , ligr Mongr: Í][Ítr . 'l ipr)

tirlarinhrr: (iola (laruca. íi)r: llrdnca, 1àmanho: \hriado, lipo Uso: Iiniforme.
(irrautensticas \üci,rnais: Sem Brrlso , Logrrúpu I lneriçü's (.ionlrrrntr Iürrle'lo , liJxr

( if,mis: Lisr

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/IteN:

Ata:

Honrologação:

Fonte:

Quantidade:

Uuidade:

UF:

'll l0i 2024 {)B:(x)

|)regào l'ilctrônicrr

slÍ\'1

N"Prcgàr':91( )9421 )2,1' l.! \S(,: l5tJ I 2-J

iJ

N,\
)1,11/2tl)l li:-\7

u \r u -glr\.hI/'c( )mprJS./pl-hr

70t)

I Inidade

Nt(,

Cetl\Íat:600671 -(--amiçllniÍome-l\4dterirl:Malh.rt,r'l'lifx)f\íanBà: (,urullipo(,olarinho:

Cola (iarora 
I t,or: 13rarrer | 1-anrarrho: Voriado l'l-ipo Ust,: LlrriÍonnc | 

(idraLtcísticJs

\tlicirrnais: Scm Rolsrr, l.ogrrtipo Ii Incriçrits(ionformr Mrdcltrlllpr t)amisr: l-içr

ffi Rehtor, geÍado no d ia Lglozno2s L4:3stts (lp: 170.247.1r2.r2s)
ãffiEE Códuo \rajidaçâo: ezsv\ArCHttrvtQml\,lhvcrvmNSPcbB32qO3yTiJ12ogPE$qHUSnPÚrl6wÂ%3d%3d

ffiffifl h(tp //app.bilcodepEmacombr/CenifcâdoAutentodad€?oken:eZSwzÍCutrlÍwtqn1\,tJavOvrlNSPcbB32q03yTUEo9PE$.qHU8nftm6WA%253d%253d

Preqrr I stituado: I \ -!r rrl iLr r \lédi.rrLrs l're(_os Ol,tidos: Ll> - rr,,,Iler(efltuÂl: - I'reço Istiruarlo (-al<rtlarkr: ]i§ -:i i,,,

5/8



CNPJ Razão Social do Eornecedor

:.1.9.,5.71111xx)r-9Éi \l \ lNI)l l5 l t{t.\ (i()MERCI( ) t_ SLRVI(;()S Ll1)\

Valor da Proposta Fiual

Email:

lieiratll íar gmail.eom

Euail:
ze ni tecrr mercial(;, v;thoo.com.h r

lr.$ lo.o0

Email:
tpaorrrcdolc) gnrai L c,rm

lt$ 14.íxr

Il$ 36.(x)

Mma: \lA lNl)Ú5ttlt l:. (-oIthR(-() LfDÀ
Febricante: FdhricdnG nir intirrmado

Modelor (l \i\l ls \

R$ t2.(x,

R$ ll,(x)

R$ rÍi,(x!

H$ l9.9tt

Decúção: fk'se riç.io rri r irÍornrada

Endenço:

l l.7 17.[Br(}(x)l-5s Ôl F N,ÍOD \S t. vllsltl \Rlo l-.Tt) \.
*\,l Nr ll-:lI rtt"

Müca: t)[.F
Fabricantê: liahricante nào i nlomarlo
Modelo; Ol.f
Ds<riçãol l)cscriçlirr rirr itrlirrmada

Endeeço:

3r).577.6191rtx11-24 M.\l1l\H,lZ\RIITlll\,lotlR\t\ÍoR\l-t|SCONItIICOISIilt{[t.t

Marca: PI{a)PIl I \
Fabricante: I:rbricdDtc nio in Í,rmad0
Modelo: I'tl()Pltl( )

Dwição: [ )escrição nàrr i nlirrnrada

Estado: Cidade: Endceço:

lli .lundaiu do Srü ll Í)llÀ{ \Vt R-\. llo

Nmre de Contato:

\ M.\N1 ), \
Tdefone:

(4:t):14.).]--19l:l

MN.: ljR()t)t{l \
Fabricante: lahricant(' nà, i nf,,rmad, )

Modclo: Pt{í )l)Íll \
Decrição: f)cscri(ir nirr in f,rrntrdr

Esudo: Cidade: Endceço:

l\{(; llihciriiodas Neves \VI:Nll)\ rl\lll,(-.\R S \V\SSl l)l-.SOlll\.titl

ilu..tÍi8.971 /00{)1-51 T P \ .\ ZI Il.IiD( ] INI)l ISTRT \ Il CONIIIIU llí ) I)I Il( )tiP \S

Marca: PR()l'Rl \
Fabricaute: r;dhricJntc nÀ) in[oru]adr)

Moddo: I']ll( )l'lll \
D«rição: I )escriçiio nÀr inli)rmadd

Endscço:
I()Sl: I)F SÍ )l rZ \ I-IRN \NDES. 5s

2.1.Éiu7.7J51,(X't-(',1 ZllNlIl-,(r)N.lER(il \1,lill)\

t4.7.il.5r)71r(n)t-2íl l,l.t)1lR()l- (,ONIrt,(Í.{(.J lll l)\

Nome de CoutÀto:

CRtS ilN \
Tdefoe:
(lt) }i2J-4926

TeleÍme:

(?Ílr 99l0-51J,

Marca: prripria

Fabri(aoae: [;ahric,rnre nào inf,rrmatir
Modelo: con firr tnt edit.rl

D«riçâo: Des, riç.io nro infirrmada

Endere{o:

33.79{). 1781Íx) l-3-l t \ RI) \ N( )\'\ I INIF( )RI\'II:S PIt{ )FISSI( ,N \IS I l I) \

Marcar Pli()llll \'FN
Fabricante: Íiabricuntc nio in[orm*lr
Moddo: PV,\n-l'illitrg
Dccrição: l)cscriçào nào ir lormada

Erdercço:

ffi Rehróno geíado no d id Lgo2r2o2s r4:3s:r5 (rp: Llo.z4t.Lr2.tzs)
i§ffiH códlqo \,1a]daqào. ezS\ zÍcuqtrMQmlv\hvCivmNSPcbB32qo3yTu12ogPEsqHUgnPtÍÍt6wA%3d%3d

ffifi nnp Íapp.únioOepre@scombr/cenificadoAurenúcidade?oieÉezswzrcwq'mrtqmluâvovmNsPcàg32qo3y7uEogPE$qHUSnPffiwA%253d%253d 6/8



CNPJ Razão Social do Fornecedor

l11t \(;() HUNt{t(.lt,l t)t. t{ \Nt()s 455756.t.r945

Valor da Proposta Fiual

Ii$ in).(x,

R,$ líl.rx)

-.17.6!,rti.4t7 (Il{) | -ri. r

Mua: S lttlKl: tlNll.r)RI\Íll5
Fabricaltei Fdhí.dnte nào inl rrmatlo

Modelo: (l\1lll§l.l \
Dmição: Dcscriç.ir r.i r in[rrrnrada

Endqso:

23.819. r iqlxx)t-(,9 tvl.TLST.\ CONiltCC \O

Mma: Í)ROPRI\
Fabricante: IiJbricd,rtc nio i n [ornrarlo

Modtlo: (].\itytlSL I \
De<rição: DescriçÀr nàr in lirrntatlo

Estedoi

Ptt

Cidade:
( lidnoI1L'

Endqeço:

\v (;t,tNil t,ut \R \. Itri:i
Tdefone:

(44) 97l L:r317

Email:

tr5tdc\dl,r§ )hrnmüil.conl

ffi Rehtóno qerado no d ia rg!o2r2o2s14:35:15 (rp: Lto-z4t.Lw-tzs)
EmB cOàiqo vák aÇiào: ezs\ zrcuqrMQmrváv()vmNsPcbB32qo3ynj12ogPEsilqHLtgnPtÍÍt6wA%3d%3d

ffifiS hnp:/app.banéodeprecos.combr/cenificadoAutênticidade?oiGí=ezSwzrcu{'mvtQml\rúavovmNSPctB32qo3yTUPosPEsqHUsnPtm6WA%253d%253d 7la



Extrato de fontes utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação

1- Compras.gov.br

rr ww.gov.br/compras/pt-br

2 - Portal de Compras Publicas

www.portaldecompraspublicas.com.br

3 - Portal Nacional de Contratações hiblicas
https: /rwu w.gov.br/pncpipt-br

RelatóÍio gerado no dB l9lO2DO25 14;35:15 (lP: l7o-247.L12-125)
Códbo Valrdaçáo: eZS\4Zrcu,qflwtQmI\ hvovmNSPcà832qO3y7U12ogPEsqHUBnftÍnôWA%3d%3d
hnp://app.bancodepreco$mnbr/CeniÍcadoAutenticidade?loken=eZSWZrcsíqmvtQmlUlavOr,ÍlNSPcbA32q03y7UEo9PEs{qHUSnPtm6WA%253d%2i,3d

Dato: 19/OZ 2025 1 I : 57 : 56

Acmsar a fonte 4qui

Dqta: 79/022025 71: 35: 48

Acesmr a fonte arlri

Data: 79/OZ2o25 1 1 : 1 7 : 1 0

Atessar a Íonte qqpl

ffi 8/8



ESTADO DA BAHIA
SEGRETARTA MUNtCtpAL DE GESTÃO E TNOVAçÃO
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990400
CNPJ 13.922.55410001-98 - Telefax: (0xx75) 333921501 2'128
E-mail: semgi@soutosoarcs.ba.gov.br

í.0 DESCRçÃO DO OBJETO

Contratação de empresa especializada paru aquisição de conjuntos de uniformes escolares, conforme
interesse da Secretaria Municipal de Educação.

2.0 BASE LEGAL DA PESOUISA

Certifico que a pesquisa de preços Íoi realizada coníorme a lnstruçáo Normativa SEGES/ME No 65, de 07 de
julho de 2021 e Decreto Municipal 5212025, de 06 de laneiro de 2025, que dispõe sobre o procedimento
administrativo para a realizaçâo de pesquisa de preços paê a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, no âmbito da Administração Pública Autárquica e Fundacional.
E de acordo com 30 dessa lN, seguem informações mínimas necessárias que devem integrar o processo.

3.0 TNTRODUçÃO

Para fins de determinaçâo do preço estimado foi dado prioridade ao parâmetro do inciso I do art. 50 da referida
norma, levando em consideração as condições semelhantes às solicitadas neste procedimento, eliminando da
média de preços as propostas que pudessem ocasionar distorções nos preços.

4.0. GARACTERTZAÇÃO OAS FONTE CONSULTADAS

Conforme orçamentos anexados, as fontes consultadas foram: ELITE MALHAS E FARDAMENTOS - CNPJ:
11.118.7051000í-35, SONG FARDAMENTOS - CNPJ: 00.064.332/000í-30 e pesquisa de preços realizada
através do sistema BANCO DE PREÇOS (em conformidade com a instrução normativa No 65 de 07 de julho
de2021, Lei no 14.133).

5.0. DESCRIçÃO E QUANTTDADES COM PREçOS GOLETADOS E MEMÓR|A MÉD|A DE
CÁCULO DO VALOR ESTIMADo

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

|TEM i DESCRçÃO/ ESPECTFTCAçÃO UND QUANT
VL. UNT.
MÉDIO

VL. TOTAL

i Confecção conjunto feminino de camisa e

bermudas/short saia infantis. Camisas manga
curta malha PV 67% Poliéster e 33% de viscose

i n"r.or", cinza e azul (conforme modelo em
I anexo, os punhos e golas deverão ser

1

confeccionados retilíneos, em formato tipo "V",
composta de material 100% Acrílica na cor
amarela. Na parte das costas da camisa deverá
ter a escrita "Rede Municipalde Ensino" e o
Brasão do município e na frente da camisa o
Brasão e abaíxo "Prefeitura Municipalde Souto
Soares" pintado em silk screen. Bermudas

/Shorts saía em tecido tipo Helanca 100%
Poliamída na cor Azul Marinho com detalhe

UND 495 Rs 43,33 Rs 21.448,35

^
,Ê



ESTADO DA BAHIA
SECRETARTA MUNtCtpAL DE GESTÃO E INOVAçÃO
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ 13.922.55410001-98 - Telefax: (0xx75) 33392í50, 2128
E-ma i! : semgi@soutosoarcs.ba.gov.br

também em Helanca nas laterais na cor amarela
na frente do short, do lado esquerdo de quem
veste, deverá conter o Brasão da cidade pintado
em silk screen. Tamanho 02 anoo - 75 conjuntos,
Tamanho 04 anos - 125 conjuntos, Tamanho ffi
anos - 2(X) coniuntos e Tamanho OB anos 95
coniuntos. TOTAL: 495 conjuntos.
Confecção conjunto masculino de camisa e

I bermudas/short. Camisas manga curta malha PV

67% Poliéster e 33% de viscose nas cores cinza e
azul(conforme modelo em anexo, os punhos e
golas deverão ser confeccionados retilínea, em
formato tipo "V", composta de material 100"rá

Acrílica na cor amarela. Na parte das costas da
camisa deveÉ ter a escrita "Rede Municipal de
Ensino" e o Brasão do município e na frente da

2
, camísa o Brasão e abaixo "Prefeitura Municipal

; de Souto Soares" pintado em silk screen.
Bermudas /Shorts em tecido típo Helanca 100%

Poliamida na cor Azul Marinho com detalhe
também em Helanca nas laterais na cor amarela,
Na frente do short, do lado esquerdo de quem
veste, deverá conter o Brasão da cidade pintado

em silk screen. Tamanho 02 anos - 85 coniuntos.
Tamanho 04 anos - 125 conjuntos, Tamanho 06
anos - 2(X) coniuntos, Tamanho 08 anos - 85

i coniuntos. TOTAT:495 conjuntos.

UND 495 RS 41,13 Rs 20.359,35

I Camisas man8a curta malha PV 67% Poliéster e

33% de viscose nas cores cinza e azul (conforme
modelo em anexo, os punhos e golas deverão ser

3

confeccionados retilínea, em formato tipo '1y'",

composta de materíal 100"/o Acrílica na cor
amarela, Na parte das costas da camisa deveÉ
ter a escrita "Rede Municipalde Ensino" e o
Brasão do município e na frente da camisa o
Brasão e abaixo "Prefeitura Munícipal de Souto
Soares" pintado em silk. Tamanho 08 anos - 220

camisas, Tamanho 10 anog - 220 camisat,
Tamanho 12 anos - 5!X) camisa, Tamanho P -
7(X) camisas, Tamanho M - 5(X) camisas,
Tamanho G - 410 camisas, Tamanho GG - 1í)
camisas, Tamanho XG - 50 camisas, Tamanho
XGG - 20 camisas. TOTAL: 2.&E camisas.

UND 2.800 Rs 27,33 RS s9.724,00

TOTAL: Rs 101.531,70

6.0 MÉTODO ESTÁT|CO APLTCADO PARA DEFTN|çÃO OO VALOR ESTTMADO

^
lfr
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ESTADO DA BAHIA
SEGRETARTA MUNTCTPAL DE GESTÃO E |NOVAçÃO
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - /1G990-000

CNPJ 13.922.5541000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2í28
E-ma il : semgi@soutosoares.ba.gov.br

Foi considerada a tendência central do conjunto de amostra de preços, portanto o método aplicado Íoi a
mediana, conforme autorizada a lnstruçâo Normativa no 65 de 0710712021- SEGES.

7.0. IDENTTFTCAçÃO DO RESPONSÁVEL PELA PESQUTSA

A pesquisa de preços foi desenvolvida pelo servidor responsável pelo Setor de Compras, Cauã Sampaio de
Souza, Matrícula No 4159.

8.0. coNcLUsÃo

Diante do exposto, encaminho à Secretaria Solicitante a cotação de preços realizada.

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências e o encaminho à Secretaria solicitante

Souto Soares, em 20 de fevereiro de 2025.

Cauã de Souza
Matrícula no 4159

Responsável pela Formaliza$o da Pesquisa de Preços



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNTCIPAL DE EDUCAçÃO
Avenida José Sampaio, 08, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP - 46990'000
CNPJ 30.607.3811000í-32 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

AUT UA çÃ O

Aos vinte e um dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte cinco (2L/02/2025)

nesta Secretaria de Educação, do Município de Souto Soares, Estado da Bahia, autuo os

documentos da fase preparatória para posterior abertura de processo licitatório. E para

constar firmo esta autuação, abrindo o

pRocEsso ADMINISTRATIVO DE TICITAÇÃO Ns 04612025.

OBIETO DAS SOLICITAÇÕES: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO EVENTUAL E FUTURA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA O FORNECIMENTO DE CONJUNTOS

DE UNIFORMES ESCOLARES E CAMISAS, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍpIO pr SOUTO SOARES/BA.

Para prosseguimento deste Processo Administrativo e consÍderando os documentos

apresentados como Documentos de Formalização de Demanda - DFD, autorizo a

realização de cotação de preços para confecção do Termo de Referência, e dos demais

trâmites legais que compõe esta fase interna.

Atenciosamente,

ouza Andrade
Secretaria Munici I de Educação

nq 04D

Zaira



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Avenida José Sampaio, 08, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP - 46990'000
CNPJ 30.607.381/000í-32 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

MEMORANDO INTERNO

Data: 24 de Fevereiro de 2025.

De: Secretaria Municipal de Educação

Para: Secretaria da Fazenda - Departamento de Contabilidade.

Ref.: Solicitação de Dotação Orçamentária / Provisão Financeira

Ao

Ilmo. |AILSON SOUZA DOS SANTOS.

Senhor, para darmos continuidade ao Processo Administrativo, solicito que esta Divisão de

Contabilidade e Orçamento informe quanto à existência de recursos orçamentários para o

REGISTR9 DE PREÇoS, VISANDo EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA, PARA O FORNECIMENTO DE CONJUNTOS DE UNIFORMES ESCOLARES E

CAMISAS, DESTINADoS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO

MUNrCÍPIO DE SOUTO S0ARES/BA.

Informamos que o valor médio estimado para a contratação é de R$ 101.531,70

(cento e um mil, quinhentos e trinta e um reais e setenta centavos).

Atenciosamente,

Souza Andrade
Secretaria Munici'pal de Educação

oemcto/dP ne o4

,^ Irq

Zaira



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08, Centro - CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

MEMORANDO INTERNO

Data: 25 de Fevereiro de 2025.

De: Secretaria da Fazenda - Departamento de Contabilidade

Para: Secretaria Municipal de Educação.

Ref.: Solicitação de Dotação orçamentária / Provisão Financeira

DECTARAÇÃO DE RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos

que o pleito ali apresentado deve ser atendido, com a urgência solicitada, posto que há

disponibilidade financeira e orçamentária com a Lei Orçamentária Anual e Compatibilidade

como Plano Anual e Lei de Diretrizes Orçamentária, sendo que as dotações orçamentárias

correspondentes estarão constando no empenho ou em contratos formalizados.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar os meus votos

de estima e consideração ao pregoeiro.

(.,\
Souza Santos

Departamento de Contabilidade

l

a ,ft



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08, Centro - CEP - 45990-000
CNPJ í3.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128
E-mail : gabinete@soutosoares.ba.gov.br

DESPACHO E AUTORIZAçÃO

Nos termos da Lei n" 74.1.33/2L,bem como pela Lei Complementar no L23/2006,

Decreto Municipal ne 52/2025 de 06 de janeiro de 2025 e demais legislações vigentes e

pertinentes a matéria, determino que seja o presente processo autuado, enumerado e autorizo

a abertura do mesmo na modalidade pertinente, observada a Lei em vigor, objetivando o

REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA, PARA O FORNECIMENTO DE CONJUNTOS DE UNIFORMES ESCOLARES E

CAMISAS, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO

MUNrCÍPrO DE SOUTO SOARES/BA.

Encaminhe-se ao Setor furídico para que seja previamente examinado o presente

Processo Administrativo nq 046/20?5, e elaborado um parecer jurídico para que o mesmo

transcorra dentro dos trâmites legais e lisura administrativa. Segue ainda, minuta do edital e

seus anexos, para apreciação.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros

votos de estima e consideração.

Souto Soares, Estado da Bahia, 26 de Fevereiro de 2025.

u'" 

-
TUCAS TADEU DE OTIVEIRA

Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA

SECRETARTA MUNtCTPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro - CEP 46.990-000

CNPJ 30.607.38L|OOOL-32 -Telefax: (075) 3339-2150 12L28

TERMO DE REFERÊNCIA

Justificativa para a Dispensa do Estudo Técnico Preliminar (ETP)

Conforme o Decreto Municipal N." 58/2025, Art. 40, inciso lV, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar
pode ser dispensada em demandas repetidas ou conhecidas de baixa complexidade. Essa contrataçáo

enquadra-se nessa situação por tratar-se da aquisição de conjuntos de uniformes escolares e camisas,
produtos comumente ofertados no mercado local e regional, amplamente descritos e de fácil especificaçáo
por parte da Administraçâo.

A experiência acumulada em contratações anteriores de natureza similar permite à Administração elaborar
termos de referência adequados, sem a necessidade de um estudo preliminar complexo, assegurando a
eficiência, economicidade e atendimento às demandas institucionais.

1. COND!çOeS CenRlS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O pRESENTE TERMO DE REFERÊNCtATEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO

EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA O FORNECIMENTO DE

CONJUNTOS DE UNIFORMES ESCOLARES E CAMISAS, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES

DA SECRETARTA DE EDUcAÇÃo Do MUNIcíPlo DE SoUTo SoARES/BA, coNFoRME

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO.

GRUPO í

L. TOTÀr-

Rs 21.448,35

"'üND'""t qNT VL. UNITr'".ri: ' i,.,, -, .:ivrOgSôni6O
ITEM

Rs 43,33CONJUNTO 4951

Confecção conjunto feminino de camisas e bermudas/short saia

infantis. Camisas manga curta malha Pv 67% Poliéster e 33% de

viscose nas cores cinza e azul (conforme modelo em anexo, os

punhos e golas deverão ser confeccionados retilíneos, em

formato tipo "V", composta de material 100% Acrílica na cor

amarela. Na parte das costas da camisa deverá ter a escrita "Rede

Municipal de Ensino" e o Brasão do município e na frente da

camisa o Brasão e abaixo "Prefeitura Municipal de Souto Soares"

pintado em silk screen. Bermudas /Shorts saia em tecido tipo
Helanca 100% Poliamida na cor Azul Marinho com detalhe

também em Helanca nas laterais na cor amarela, na frente do

short, do lado esquerdo de quem veste, deverá conter o Brasão

da cidade pintado em silk screen. Tamanho 02 anos - 75

conjuntos, Tamanho 04 anos - 125 conjuntos, Tamanho 06 anos -

200 conjuntos e Tamanho 08 anos 95 conjuntos. TOTAL: 495

conjuntos.

Rs 4L,73CONJUNTO 4952

Confecção conjunto masculino de camisas e bermudas/short.
Camisas manga curta malha PV 67% Poliéster e 33% de viscose

nas cores cinza e azul (conforme modelo em anexo, os punhos e

golas deverão ser confeccionados retilínea, em formato tipo "V",

composta de material 100% Acrílica na cor amarela. Na parte das

costas da camisa deverá ter a escrita "Rede Municipal de Ensino"

e o Brasão do município e na frente da camisa o Brasão e abaixo

"Prefeitura Municipal de Souto Soares" pintado em silk screen.

Bermudas /Shorts em tecido tipo Helanca 100% Poliamida na cor

Azul Marinho com detalhe também em Helanca nas laterais na

Rs 20.3s9,3s

.,.+1 *fr
rb .*l



ESTADO DA BAHIA

SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro - CEP 46.990-000

CN PJ 30.607 .38L I oo1t-}z - Telefax: (07s) 3339-21s0 I 2L28

cor amarela, Na frente do short, do lado esquerdo de quem

veste, deverá conter o Brasão da cidade pintado em silk screen.

Tamanho 02 anos - 85 conjuntos. Tamanho 04 anos - 125

conjuntos, Tamanho 06 anos - 200 conjuntos, Tamanho 08 anos -

85 untos. TOTAL: 495 co untos

CONFORME MODELO ABAIXO

Rs s9.724,00

I I$ÊE'c.n*{

V I
.,..1..1

1.2. Os bens objeto desta contrataçáo enquadram- se na classificação de bens e serviços comuns, nos

termos do art. 60 inciso Xlll da Lei 14.133, de2021.

1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatuia e apos ãivulgação no site oficial da Prefeitura municipal de Souto Soares, podendo ser

prorrogado por igual perioáo, a critério da Administração, desde que haja interesse e necessidade da

mesma. Art 32 do Decreto Municipal 05212025.

2. FUNDAMENTAÇÃ9 E DESCRIÇÃO oe NE6ESSIDADE DA gONTRATAÇÃ9

2.1 - A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.13312021.

2.2-Asecretaria Municipal da Educação vem implementando açóes voltadas paÍaa qualidade e o bem-

estar das crianças e adoiescentes ateÀdidas nas instituições públicas de ensino do município. O uniforme

2.800 Rs 2L,33UND3

Camisas manga curta malha PV 67% Poliéster e 33% de viscose

nas cores cinza e azul (conforme modelo em anexo, os punhos e
golas deverão ser confeccionados retilínea, em formato tipo "V",

composta de material 100% Acrílica na cor amarela. Na parte das

costas da camisa deverá ter a escrita "Rede Municipal de Ensino"

e o Brasão do município e na frente da camisa o Brasão e abaixo

"Prefeitura Municipal de Souto Soares" pintado em silk. Tamanho

08 anos - 220 camisas, Tamanho 10 anos - 220 camisas, Tamanho

12 anos - 530 camisas, Tamanho P - 700 camisas, Tamanho M -

500 camisas, Tamanho G - 410 camisas, Tamanho GG - 150

camisas, Tamanho XG - 50 camisas, Tamanho XGG - 20 camisas.

TOTAL: 2.800 camisas.

.k



ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICTPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro - CEP 45.990-000

CNPJ 30.607.38tlOOOL-32 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

escolar serve para garantir a identificação dos alunos dentro das Unidades de Ensino, no deslocamento dos

mesmos nas vias públicas, tornando-se uma ferramenta de segurança para os estudantes e para escolas,
promover igualdade nas vestimentas e garantir condições básicas para os alunos frequentarem às aulas.

2.3 - Considerando que a inserção dos alunos nas escolas vai além da disponibilidade de vagas e a
abordagem de conteúdos, a escola é por sua vez um ambiente social onde os alunos passam por processos

que favorecem o seu desenvolvimento integral. Por ser o uniforme uma solução prática e econÔmica pa?
crianças e adolescentes para irem à escola, bem como uma medida de segurança aos proprios discentes e

a toda comunidade escolar, que tem maior percepçáo das pessoas que ingressam na escola com base no

seu uso.

2.4 - O uso do uniforme, de maneira geral, também, favorece a presença dos alunos menos favorecidos

economicamente, encurtando, assim, possibilidades de discriminações. Entende-se que propiciar um

ambiente escolar seguro e favorável às condições de ensino transcende o espaço fÍsico das escolas. Esses

conjuntos de uniformes sáo, portanto, parte integrante desse ambiente e deve ser pensado sob a ótica do

conforto, da durabilidade, dos custos e também da segurança.

2.5 - Considerando que, uso delas na escola pública - que é elemento de integração e de promoção da

inclusão e da igualdade social - coloca as crianças em nível igualitário, faz se necessária tal aquisiçáo pela

Secretaria MuÀicipatde Educação para os alunos da rede pública municipal, a serem utilizados no ano letivo

de 2025.

3. DESCRTÇÃO On SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECTFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1 - Considerando o desgaste naturalsofrido pelas peças do Uniforme, uma mais do que outras levando

em consideraçáo a durabitidade do material de confecçáo, e seus cuidados, como as lavagens ao longo

do tempo, piovocado pelo uso excessivo, abreviando, deste modo, a vida útil das mesmas e
impossibilitando a continuidade de sua utilização.

3.2 - Considerando a importância de a Administração custear a aquisição de uniformes escolares a alunos,

por ser medida de relevante impacto social, por se tratar de um dever de prover ao aluno condiçóes dignas

para o desenvolvimento de seu aprendizado.

3.3 - Considerando que náo existe dúvida quanto à relevância do uniforme completo para o modelo de

ensino proposto, alem do mesmo promover aos alunos, outras vantagens, como praticidade, igualdade e

segurança, sensação de pertencimento ao grupo e diferencia os ambientes frequentados.

3.4 -Faz-se necessária a aquisiçáo deste tipo de artigo por ser, de certo modo, um fator de segurança

para o estudante fora da escola, Lignificando-lhe uma companhia invisível, mas ponderável, identificando

o aluno uniformizado com a escola a que ele pertence.

3.S - Salientamos que essa medida reflete diretamente em questões de dignidade, saúde e segurança

para os estudantes de Souto Soares, alem de desonerar principalmente as famílias carentes de recursos

hnanceiros, portanto é uma medida que traz uma série de benefícios para as comunidades de Souto

Soares.

3.6 - Esta solução, considerando o ciclo de vida do objeto e as especificações técnicas, garante o

atendimento eficiente e qualificado das demandas da Administração Pública, promovendo a

economicidade, a transparência e a sustentabilidade.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 - A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais aplicáveis,

observando tambem a legislação ambiental paa a prevenção de adversidades ao meio ambiente.
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4.2 - Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as normas e os

princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, utilizando,

sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais ecologicamente corretos, bem como
promovendo a racionalização de recursos naturais.

4.3 - Os bens devem ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteçáo durante o
transporte e o armazenamento.

4.4 - Da exigência de amostra:

4.4.1 - O Pregoeiro, a pedido do setor técnico da Secretaria demandante, poderá solicitar ao licitante

classificado em primeiro lugar, amostra dos fardamentos, que deveráo ser encaminhadas após a sua

convocação, para o endereço constante na mesma, no horário de 08h00min às 12h00min e 14:h00min

às 17:h0-0min, no prazo de 8 (oito) dias, a partir da convocação, onde a empresa assume todos os

custos de envio ou entrega.

4.4.2 - As amostras deverão ser entregues no endereço informado no chat na hora da convocação,

no prazo limite de I (oito) dias, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por

eventual atraso na entrega.

4.4.3 - É facultada à Administração prorrogar o prazo estabelecido no item anterior, a partir de

solicitaçáo formal e fundamentada do interessado, antes de findo o ptazo, através do chat do sistema.

4.4.4 - No caso de náo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita,

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.4.5 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.4.6 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado náo for(em) aceita(s), será

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com

a verificaçáo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificaçáo de uma que atenda às

especificaçóes constantes neste Termo de Referência.

4.5 - Da subcontratação:

É vedada a subcontrataçáo total ou parcial do objeto contratado, garantindo que o fornecimento dos

produtos seja integralmente realizado pela empresa contratada, conforme as condiçÕes previstas no

contrato

5. MODELO DE EXCUÇÁO DO CONTRATO

Condiçóes de Entrega , Prazo e Aceitação do Objeto

S.1 - O pêzo paÂ de entrega dos produtos não deverá ser superior a I (oito) dias corridos após o

recebimento da "Ordem de Fornecimento" emitida pelo setor responsável.

5.2 - A entrega será feita na data e local informados na Ordem de Fornecimento, na presença de um

funcionário dà Administraçáo a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para

efeito de posterior verificaçáo da conformidade do mesmo com as exigências do edital.

5.3 -Alem da entrega no local designado, deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar

os materiais em local indicado por õervidor do setor solicitante, comprometendo-se, ainda, integralmente,

com eventuais danos causados a estes.

.{À s
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S.4 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste editalserá imediatamente notificada

à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará prontamente, ficando entendido que

correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste

edital.

S.S - No momento da entrega dos produtos conforme cronograma fornecido pelo setor solicitante a

Empresa vencedora deverá fornecer a Nota Fiscal dos itens entregues na totalidade do pedido, que apÓs

a conferência, por no mínimo 0í (um) servidor, encaminhará as Notas Fiscais para o setor responsável

pelos pagamentos.

5.6 - para entrega dos produtos, de acordo com o cronograma e solicitação, o horário compreende das 8h

às 12h e das 14h às 16h, diretamente no local informado.

S.7 - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 2

(dois) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 2 (dois) dias.

S.g - A Administração terá o prazo máximo de 03 (três) dias para processar a conferência do que foi

entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a contratada para substituição do

objeto entregue em desacordo com as especificaçóes contratante.

5.9 - Náo serão recebidos materiais que apresentarem, nas embalagens, sinais de violação e/ou variaçáo

na estrutura, umidade, inadequação em relaçáo ao conteúdo.

S.1O - O recebimento provisório ou definitivo náo exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita

execução do contrato, hcando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato,

se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções'

Garantia do objeto

5.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (CÓdigo de

Defesa do Consumidor)

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.i. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei no 14.133, de 2021,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensáo do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples aPostila.

6.3. As comunicaçóes entre o orgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir talformalidade, aámitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse Íim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçáo de providências que

devam ser cumPridas de imediato.

6.5. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o orgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratad a paÊ reuniáo inicial para apresentação do plano de fiscalizaçáo, que

conterá informações acerca das obrigaçóes contratuais, dos mecanismos de Íiscalização, das estrategias

para execuçáo áo objeto, do plano cõmplementar de execuçáo da contratada, quando houver, do método

de aferição dos resultados e das sançÕes aplicáveis, dentre outros.

Gestor do Contrato
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6.6. Compete ao Gestor dos Contratos e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu
substituto, em especial:

6.7. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à

execuçáo do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem
a sua competência;

6.8. Acompanhar a manutençáo das condiçóes de habilitação do contratado, para fins de empenho de

despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento

da despesa no relatório de riscos eventuais;

6.9. Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalizaçâo do contrato, cujo histórico de

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execuçáo, a exemplo da ordem de serviço, do

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçóes contratuais, e elaborar relatório com vistas à
veiificaçáo da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração;

6.10. Coordenar os atos preparatorios à instruçáo processuale ao envio da documentação pertinente ao

setor de contratos para a formalizaçáo dos procedimentos de que trata inciso I do caput do art. 30; do

Decreto Municipal n.o 5312025;

G.í1. Elaborarorelatóriofinal dequetrataaalínea"d"doincisoVl do§3odoart. 174da Lei no14.133,
de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;

6.12. Coordenar a atualização contínua do relatorio de riscos durante a gestáo do contrato, com apoio

dos fiscais técnico, administrativo e setorial;

6.13. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e

setorial quanto ao cumprimento de obrigaçóes assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execuçáo contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçoes

conforme disposto em regulamento;

6.14. Realizar o recebimento deflnitivo do objeto do contrato referido, mediante termo detalhado que

comprove o atendimento das exigências contratuais; e

6.15. Tomar providências para a formalizaçáo de processo administrativo de responsabilização para fins

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021,

ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.

FiscalTécnico

6.16. Compete ao FiscalTécnico do Contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao

seu substituto, em esPecial:

6.17. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas

competências;

6.18. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados

6.19. Emitir notificações paa a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade

constatada, com a definição de prazo pa'aa correçáo;



ESTADO DA BAHIA

SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro - CEP 45.990-000

CN PJ 30. 60 7 .38L I Ooot-3,2 - Te I efax : (07s ) 3339 -zLsO I 2t28

6.20. lnformar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçáo que demandar decisão ou adoção de

medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se

for o caso;

6.21. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a

execução do contrato nas datas estabelecidas;

6.22. Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condiçÕes estabelecidas, de modo

a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das

documãntações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisÓrio,

encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;

6.23. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade,

com vistas à renovaçáo tempestiva ou à prorrogação contratual;

6.24. Parlicipar da atualização do relatorio de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto

com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso Vll do caput do art. 3o; do

Decreto Municipal n.o 5312025;

6.25. Auxiliar o gestor do contrato com as informaçÕes necessárias, na elaboraçáo do documento

comprobatório da ávaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigaçóes assumidas pelo

contiatado, conforme o disposto no inciso Vlll do caput do art. 3o; do Decreto Municipal n.o 5312025;

Fiscal Administrativo
6.26. Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais,

ao seu substituto, em esPecial:

6.27. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realizaçáo das tarefas relacionadas

ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalizaçáo de apostilamentos e de termos aditivos,

ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;

6.28. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO

Recebimento
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificaçôes constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisorio,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo

ser substituídos no prazo2 (dois) dias, a óontar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das Penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no ptazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota

Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e

quantidade dos itens e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores náo ultrapassem o limite de que trata o

inciso ll do art. 75 da úei no 14.133, de 2O?1, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5

(cinco) dias úteis.
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7.5. O ptazo paÂ recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das

exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçáo do objeto, para efeito de

liquidaçáo e pagamento.

7.7 . O pazo para a soluçáo, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise

prévia à liquidaçáo de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade cívil pela solidez e pela

segurança da obra, serviço ou produto nem a responsabilidade etico profissional pela perfeita execução

do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores náo ultrapassem o limite

de que trata o incrso ll do art. 75 daL ei no í4 143 eb?0.21

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota Íiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissáo;

c) os dados do contrato e do orgáo contratante;

d) o valor a pagar; e

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentaçáo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçáo da situação, sem

ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133. de 2021

7 .13. A Administração deverá a) verificar a manutençáo das condiçÕes de habilitaçáo exigidas no edital;

b) identificar possível razáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do orgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo p@zo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

7.17. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado náo regularize sua situação.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçáo, mediante

aplicação do índice de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realizaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNEGIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio darealizaçáo de procedimento de registo de preços, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

PREÇO forma de adjudicação por GRUPO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado e conforme necessidade do órgáo gerenciador e orgáos
participantes

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitaçáo, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

a) Declaraçáo Unificada;

b) Declaração de Micro ou Pequena Empresa;
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c) Declaração de Elaboração lndependente de Proposta

8.4. Habilitação jurídica

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

b) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

c) Sociedade empresária, sociedade Iimitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhada de documento comprobatÓrio de seus administradores;

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores;

e) Microempreendedor lndividual - MEt: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual -

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à veriÍicação da autenticidade no sítio

https ://www. qov. br/empresas-e-neqocios/pt-br/empreendedor;

f)Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução
Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de2020.

g) Os documentos apresentados deveráo estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

8.5. Regularidade fiscal, social e trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante aFazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geralda Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, de 02 de outubro de2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da

interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

43 da LeiComplementar No 123, de 14 de dezembro de 2006.

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: Certidão de

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa EconÔmica Federal;

0 Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.
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8.5.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condiçáo mediante a apresentaçáo de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

B.S.Z Fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complemenlar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova

de inscriçáo nos cadastros de contribuintes Estadual e Municipal.

8.6 Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidáo negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do

processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente tambem precisa apresentar a certidão de

distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial.

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício, termo de abertura e encerramento e

demais d-emonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais devidamente registrados na

respectiva junta comercial da sede da licitante.

c) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a í (um),

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) /
(Passivo Circulante +Passivo não Circulante);

Liquidez Corrente (LC; = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante)

d) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitaçáo

capitalsocial mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

e) As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçáo deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei no 14.133, de

2021, arl.65, §1").

f) Os documentos referidos na alínea b) limitar-se-áo ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter

sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.7 Qualificação Técnica

a) Apresentação de pelo menos 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por

entidade da Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que

comprove, de maneira iatisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o

objeto da presente licitação.

b) O(s) atestado(s) poderá(áo) ser diligenciado(s) de acordo com a Lei no 14.133121;

c) Alvará de Localização e Funcionamento do respectivo domicílio da licitante;

9. ESTTMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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9.1. O custo estimado totalda contratação é de R$ 101.531,70 (cento e um mil, quinhentos e trinta e um

reais e setenta centavos). Conforme custos unitários apostos na tabela acima Subitem 1.1

10. DA ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁR|A
10.1. Para a licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que

somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

1í. DA DTVULGAçÃO OA IRP - INTENçÃO DE REGISTRO DE PREçOS
11.1 A lntenção de Registro de Preços (lRP) tem como Íinalidade permitir à Administração tornar pública

suas intenções de realizar licitação na modalidade Pregão pelo sistema de Registro de Preços, com a
participação de outros órgáos governamentais que tenham interesse em contratar o mesmo objeto

mediante um único procedimento, possibilitando alcançar melhores preços por meio de economia de

escala decorrente da definição de um quantitativo estimado maior.

1 1. í.1 Quanto à obrigatoriedade de divulgação da lRP, registra-se que o Decreto Municipal No 52 de 6 de
janeiro de2025 que regulamenta a Lei 14.13312021, em seu Art. 31 § 1o, admite a dispensa da intençáo

de registro de preços mediante justificativa, como se observa a partir da leitura do seguinte dispositivo

legal:
Arl. 47o ( ..) § 1" O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa

11.2. A não divulgação do Aviso de lntenção de Registro de Preços (lRP) está fundamentada na ausência

de estrutura administrativa satisfatória para o gerenciamento das Atas de Registro de Preços por parte da

Prefeitura Municipal de Souto Soares. A administraçáo pública local não dispõe de equipe técnica e
recursos operacionais adequados para atender à demanda adicional que a adesão de outros órgãos ou

entidades que não faça parte da Prefeitura Municipal de Souto Soares poderia gerar.

11.2.1. Além disso, há necessidade de celeridade na conclusão do presente procedimento licitatorio,

visando garantir o fornecimento de conjuntos de uniformes escolares e camisas, destinados a suprir as

necessidades da secretaria de educação do município de Souto Soares/BA. A realização da lRP, com o
consequente ptazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para manifestação de interesse, inviabilizaria a conclusão

rápida do certame, comprometendo o atendimento das necessidades imediatas da Prefeitura e suas

Secretarias.

11.2.2. Portanto, considerando o cenário descrito, justifica-se a dispensa da divulgação da lRP, em

conformidade com o § 1o do Art. 31 do Decreto Municipal no 5212025, garantindo maior eficiência e

agilidade na condução do processo licitatorio.

í2. RESPONSAVEIS
12.1. Este termo de Referência foi elaborado pelo(s) seguintes responsável(eis)

J
vJruuuÉ

Zaira Barbosa de
Secretária Muni

uza Andrade
Educaçáo
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De: Secretaria Municipal de Educação

Para: Gabinete do Prefeito

Ref.: Solicitação de Autorização

Exmo. Senhor,

LUCAS TADEU DE OTIVEIRA

Prefeito Municipal

Ocorrendo a necessidade de abertura de Processo de Licitação para o REGISTRO

DE PREÇOS, VISANDO EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI ALIZADA,

PARA O FORNECIMENTO DE CONIUNTOS DE UNIFORMES ESCOLARES E CAMISAS,

DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO

DE SOUTO SOARES/BA.

Solicito que seja o mesmo autorizado e autuado nos moldes da Lei n" L4.L33/ZL,

bem como pela Lei Complementar no L23/2006, Decreto Municipal ne 596/2024 de 29 de

janeiro de 2024 e demais legislações vigentes e pertinentes a matéria.

Apresento em anexos, a solicitação do presente processo, Termo de referência,

especificação do objeto, o valor estimado de contratação, as respectivas dotações

orçamentárias, onde poderão ser encontradas todas as informações pertinentes ao assunto.

Souto Soares, Estado da Bahia, 25 de Fevereiro de2025

Zai Andrade
Secretaria Munici de Educação

D nq 04

,^ *
.\I
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADIMINISTRATIVO NO 046/2025

PREGÃO ELETRôNICO NO OO7I2O25

Ementa: Licitação. Pregão Eletrônico para o REGISTRO
DE PREÇOS, VISANDO EVENTUAL E FUTURA

CONTRATAÇÃO OT EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA O

FORNECIMENTO DE CONJUNTOS DE UNIFORMES
ESCOLARES E CAMISAS, DESTINADOS A SUPRIR AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO OO

MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES/BA.

RELATóRIO

Trata-se de solicitação de parecer jurídico por paÍte do Ilmo. Pregoeiro do

Município de Souto Soares acerca de edital de processo licitatório cujo objeto

do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO EVENTUAL E

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA, PARA O

FORNECIMENTO DE CONJUNTOS DE UNIFORMES ESCOLARES E CAMISAS,

DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

DO MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES/BA, mediante a licitação pública de

número em epígrafe, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica,

conforme justificativa e especificações constantes do Termo de Referência e

seus anexos.

O pregoeiro enviou a esta assessoria jurídica o edital e anexos, com o fito de

serem submetidos à análise jurídica para apreciação de sua legalídade.

Conforme pode se inferir da minuta de Edital, o procedimento licitatório

escolhido foi o de Pregão Eletrônico, no modo de disputa ABERTO E FECHADO,

com critério de julgamento MENOR PREçO.

É a síntese do relatório, passemos então a analisar a modalidade escolhida e

a minuta do contrato à luz da legislação vigente.

1) DOS FUNDAMENTOS

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo

.rr ,*
r! .W
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53, I e II, da Lei no L4.L33, de 2O2L (Nova Lei de Licitações e Contratos -
NLLC):

Att. 53. Ao finat da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento iurídico da
Administração, qlte realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação. § 10 Na

elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento
jurídico da Administração deverá: I - apreciar o processo
licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição
de prioridade; II - redigir sua manifestação em linguagem
simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com
apreciação de todos os elementos indispensáveis à

contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de
direito levados em consideração na análise jurídica.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica

da futura contratação, não abrangendo, poÍtanto, os demais aSpectos

envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência

e oportunidade.

Cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer

a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de

atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada

um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de

competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, maS em prol da Segurança da própria autoridade

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que

lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não

obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de

sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18 e incisos da Lei no L4.t33/2O21 estabelece todos os elementos

que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública,

senão vejamos:
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Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com
o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na

co ntrataçã o, co m p reen d i dos :

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada
em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse
público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico
ou projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços

utilizados para sua formação; V - a elaboração do edital de
licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de

licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de iulgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais
vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o
ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais
como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
vator significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicast nas licitações com iulgamento por
melhor técnica ou técnica e preçot e iustificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Analisando oS documentos que compõe a instrução do processo de

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e a justiflcativa

para a sua contratação, a autorização da Autoridade Competente para a

instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a

pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de
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referência, o decreto de designação do agente de contratação e da equipe

de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo Se

encontram devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais,

ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da

necessidade pública. Seguindo a análise, verifica-se que o termo de

referência elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contém os

seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo de entrega e

condições de execução, condições de pagamento, obrigações da Contratante

e da Contratada, fiscalização, extinção do contrato e sanções aplÍcáveis,

contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do

artigo 6o da Lei no L4.t33l2O2L.

Por sua vezt o estudo técnico preliminar apresentado nos autos, encontra-

se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §10 e incisos

do artigo 18 da NLLC.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame se

encontra em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC

para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas.

Da Minuta do Edital e seus Anexos

Segundo o art. 18, incisos V da Lei L4.L33/2L o processo licítatório deve ser

instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta

do contrato - o que foi atendido. Quanto a estes pontos, precipuamente,

tanto a minuta do edital quanto a do contrato encontram-se em sintonia

com o preconizado pela legislação vigente.

Publicidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro

teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no diário
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Oficial do Município e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da

União, conforme determinam os art. 54, caput e §1o, e art. 94 da Lei no

L4.133, de 2O2L.

2) CONCLUSÃO

Face ao exposto, opina esta Assessoria Jurídica no sentido de que seja dado

prosseguimento ao ceftame licitatório pelo fato do Edital não afrontar as

disposições legais aplicáveis, tendo, poftanto, respaldo legal para dar

prosseguimento à licitação, com vistas a proporcionar os fins precípuos

colimados pela Administração, nos termos da Lei 10 L4.133/2O2L,

atendendo aos princípios de transparência, economia e eficiência das

licitações, preservando-se, neste ínterim, o interesse público.

Salvo melhor Juízo. É o PARECER.

Souto Soares, 27 de Fevereiro de 2025

Isa Fernanda Martins Alves
Assessoria Jurídica

OAB-BA sob o no 72.587
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PREGÃo ELETRôxrco snp no oozlzozs
PROCESSO ÂDMINTSTRATTVO N" 04612025

o FUNDO MUNICIPAL or ooucaçÃO DE SouTo SoAR-ES/BÀ através do Pregoeiro designado atrâvés de

GP/DecÍeto n" 26/2025, de 06/0112025, Sr. Mateus Patrício dos Anjos, toma público que realizará licitaçào na modalidade
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às 9:00h. Local: rvply.!24ç._o1g.fu;. O Edital está disponivel no site Íe'w.soulosoâreg.lra.qor,.br. Infomações pelo telefone
(75)3339-2150. Souto Soaes/BA, O7/03/2íJ25.MatÊus Patrício dos Aajos - Pregoeiro.
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,\ fttrurr mihistrn das Rela-
çõcs Instilucion3is. Clersi
IIoffr»aDí í['lJ. rebateu on.
tcmocomentátodoex-Pre-
sldonre íâir BolÉnaro íPL)
s!.brc às tarifas irnpostrs pol
Donrld Trump a outros pai-
s(s. Í;m sue conta no x
iêx-]wiícr). a felistâ afir-
nrou que o Polrllccbrcsilci
ro lenr "nrarüa de brluhr
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I A TAADE I PÕnIR36o I Futura ministra questionâ fala do ex-presidente sobre tarilhs impostas pelos Estados Unidos

Gleisi acusa Bolsonaro de bajular'Trump
seu Ídolo- nortc-amerl.aDo.
"Bolsônãrc neo deve set tào
buroarsim, m&. pelrsa quê
r tênleé. E oàc perdê â mr-
niâ de mêntlr e baiular seu
ídolô eÍâduDiderse. Nosso
peis é o BBsil, € é aqui quê
cle vai retpondcf púr {us
crlmrs", êJcteceil.

"Vân.ls dpsPnhár pám rrr
se llol son aro entendL': quuD
pàgr a c§tts doaunr€ilodat
rara g sobre pÍoduÍos impor-

lâdos que liumpastá eiln-
ciândo é o coDsumldor dô9
lstrlos Unidos, porque lu-
do hca hâis (aro Ià, Ess
f,uern tariÍárie preiudica
pímcim quem mnrprr,
lÉÍquevai tcÍdepagàrmâis,
ctarnbcrnquen) wnde, por'
q(e vâi expoíât menos'.

I>uhliçêçàe fte X
A Írspostã foi a uma puhli-
!e(áô do rx.presideDte no

sábado, na mesmr plilafor-
hâ Ím críticã às declãm-
çúesdomr[)stroda Fazcndr,
lcrn.Ddo Haddad, BolsoD.-
Ío €scÍevêu: "Irump está tr.
xândo os outros. nâo ô pr(;
prio pov!.", DuÉnte enuÊ
visla tu llow I'rütast, o rn!
nls(rc ilisse que o cara qrr(
o Boltonâro âpoia nos Êt.
lnd§5Un)d§sesi aplicardo
libs no mu[do inteiro".

ÂIlm dedizerque numF

náo trxr s€ü PróFdo PNo.
Bolsonârc sugerluquc !apre-
3idcrtc l,uiz IDario LuJa da
Silva íPT) ruÍcasíe uma au-
diéncia com ÍÍúmp e o cm'
pres;irlo Elon j\'lu!t pâre de-
batcrsobre âs tinÍàs aos ou-
lros parÍes, Trnillén rcco
hen,lou qu? dis(ulrsse (ê-

nas como ô Hrmâ! e os
ôcordos assirÀdos com a

China.
O rx-presidente eÍnda

aflÍmou que a retomÀda dr
qigôncl3 de vi^{o píÉ not
tc-amencÀno§ ÊntrDrcm no
Brrsil "fi6 com que o pai§
deirê de ,ecrber milhÀrcs
íle slnírs e ú1lhõês de dó-
lares". Em 2Jr9, o got'erno
tsolsonáÍo hflra derruL'ado
z exi8ênciâ de vislo pflrâ ci
dÂdàor dos EUA, Câêâílá.
Auilúlia€hpáoógovcrno
LulÂ deve vollãr a êÍiEir o
dGumenro âpós àhril.
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PRÊFTII'URA MUNICIPAL DE SAPEAÇU

AVtSo DE ttctrAçÃo
PREGÃo E[ETRôNrco Nr 4/202s

o Município de Sâpeaçu - 8e, ãtravés do Pregoeiío Oficiel torne público aos

interessados que, reãlizaí-se.á e licitaçào; Píocesso Administretivo ne 029/2025,
lvlodàlidade Pregào Eletrônico N'Crl4/2025. Tipo Íuenor Píeço por Lo(e, por meio da

utrlizaçâo de recursos de 1sç6alogia da informação - INTERNET - óa flolsâ de ticitações do
Bíasil - BLL, rvww.bll.org.br. de acordo com as especiÍicaçóes do Editâl - OBJETO: aquisição

de material de hiliiene pessoal, paía utililação na cítchc, e àtendimento da§ necessidades

da Secreldrid de tducação de Sapêaçu'BA. Liínrte paÍa acolhinlenlo das pÍopostüs de
preços e documentos de hàbiliração: t)/03/2o25, ÀS 08,O0hs, 5e5são Pública: 201l,3/7015
aÍ o9:0o horas {Horáíío de Brasílis), na Sale de ticitaçó€s, situada na Píaça da Bardeira, ne

176, Cenrrc, Sapeaçu Bâ. o edital com todos §eu5 aneros, deverá 5eÍ obtido no site
w.v.b!i.org.br, ou Portal de Transpârência. Iníormaçôe5, na Piefeitüra Municipal dc
Sãpe.çri, na Píaça dà Eahdeira, ne 176, Bairro Centro, das CB|0O as l2:00hs.

Sapeaçu/BÀ 7 de marçc de 2025
MARIA LUIZÂ sANIOs IIMA

Paegoeiro

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SAUBARÁ

Avtso Dt tlclrAçÃo
PREcÃo ELEÍRoNtco Ns 7l2o2s

PROCESSO ADMINISTRAI]VO N'0013/2025. Oata LimiÍe pâra Abertura de
prcposta: ató 25103/2025 à oguoom:n. Data Paía AbeÍtura da Sala de disputa: 25/03/2025 às

lotioomin. OBJIIO: Aquisição de materiais pensos paÍa o tlosp,tal municipã|. Unidadcs

Bás;càs dc Saúde (UBSS), Setuiço de Atendimento Móvel de UíBência (SAMU) e demais

unidades dâ íede pública de saúde do municipio de Sâubàrà, tudo em conformidade com as

especificaçôe§ constantê5 no termó de reÍQrência.: RS 432.569,37 {quàtr@entos e tÍlnta ê dois

mil, quinhentos e sc55entã e nove reais e trinta e sete centãvo9) TIPO: menor Preço MODO Dt
DISPUTA: ABtÍlIO Local de ALleftura: por meio do ender+Jço eletrônico http:// ww.bll.or5.br no

PoÍ1ol: Bl..l. COMPRAS lôformaçóes Complemcntares: Ols) !ditâl(s) poderá (ao) §er retiÍados
poÍ fteio do endereço êletrônlcíl http:// ww.bll.org br ou no slte da Preíeit{lrà âtÍavês do
PoitaÍ dà TÍailsparên(ià: http:// https://ww'fl saubeÍe ba.gov.br/site/licitacoes.

Sauhâíâ,7 de março de 2025
NAIANE ROCIIA Dt ITSUS

PreSoeirà

PREFIITURA MUNICIPAL DE SINHOR DO BONFIM

EXTRÂ]O DE CONTRATO

coNcoRRÊNCn Ne 1/2025
Í,Á O0O],/15 CONIÍI^ÍANIET PreÍeitura Municipal de Senhor rlo Bonfim/tlÂ, por intermédio
.lo Fiindo Muíicipal de Educação, CNPI ne 30.760.d89/0001.-60; cONlfiÀrÀDO: Brândão

Êeiegíine EílBenharia ElBtLl, CNPJ ns 24,786.993/0001-37. OEJETO: construção de crcche
int'êhtil tipo I em tenlpo intc8íal. pêdrão ENDt - Distrito de lEara, municipio de Senhor dc
8cnÍiír - [i,À; vAtOR HOMOLOGADO: RS5.296.263,fi. Vi8ência 12 nese§- Base Lc8al: Lei

Federal 14.133/21. Assinàturô: O6 ce nrarço de 2025. Senhor do Sonfim-B/\, Eline lucia
Ma(edo Sobreira - Secíetarià Mun;cipa! de Educeção

PRIFIITURA }IUNICIPAL DE SIRRiNHA

AVlSo D[ tlclÍAçÃo
PRE6Ão tLtrRÔNtco No 7/202s

Íipcr N4ENOR PREÇO, N,'lodo de Disputa: Akêrto - Pro.esso admini§lrâtivo nt
!r5tl2025 - objeto: (ontrataç.lo ie empícsa pü'a reoli!aí irrplJntoção dc sistemar
riteãrados dc lJcslão nà prefeituía municipal de SerÍinha. Sessáo de Ditputâ: à5 10:0Oh dc

óia 24/AJl2c25 tdital e denàis Iníormaçôesr (75) 3261-8500 Rahal:2122 ou

htrps://wury.serrinha.ba.gov.br www.bilcompras.ort br

seírinha í84),7 de marçc de 2013
EIúERsON ROSÂ DOS sANIOs

Agente de contÍatação/Presoeiro -

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Àvtso oÉ CHAMAMÉNÍo Pútsttco Ne 5/2025

Creclenciamento dê empre5as parâ prestação de seBiços de píocedimêhtos

módiccs, consultãs (oô mi<jicús espeilistas e exames làborãloriâis, pare atendÍnênto
espe.ializado âos pocientes eicem;nhaCos pela Secrêtar;a de Saüde deste Municipio. A
dccumenraçãc de hnbilitação e proposlà de preços serâo íecebidas a paÍtir de 11 de

Marlc rje 2C25 o 31 de dereinbro de 2C25. O edital e5tá dispcníve! no DOt4. fone (75)

3339,2150

SEtÍlIA VIEIRA DE SOU'A
Secretária de Saride

AVISO DE TICITAçÃO

CONCORRENCIA ELETRÔNICÂ NA 3 / 20?.5,

ooietor coNIRATAÇÂo Dt EMPRESA tsPEclALlZÂDA PARA ÉXECUÇÃO De

SERVIçOS DE PAVIMINTAÇÂO COM TRATAM[NTO SUPERFiCIÀL EM TRIPLO (T5T),

ABRÁNGENDO UM TOTAI DE 10,783,50 M, DT, R['ÀS É AVENIDAS DO MUNICÍPIO DI SOUTO

SoAttEsj Criterio de Julgamênto: lvlenor Preço Global; Data. 25103/2025 às 09:00h. Local:

M{ry.bnc.orE.br. O Edital compieto e5tá disponlvel no site MW.soutosoares.ba.Sov.br.

souto So.rcs Bàhia 7 de março de 2025
AMAURY ALVES 8ATlSÍA JUNIOR

ABente de C0ntíatação

avrso DE r-rcrTAçÃo

PREGÃO ELÉTRÔNICO sRP NT 7/2025

Reerstro de pre(o para AAUISIÇÂo Dt CoNiuNÍos 0E UNIFoRMES

ESCOLAR15 [ CAMISAS, DESTINADOS A SUPRIR AS NTCTSSIDACTS DA SECRTTÂRIA DE

EOt.,cÁÇÃo tlD tvltJNlclPlo Dt sotTo SoaRts/BA. critêrio de Jultamento: Menor Preço

Por Lote: Datà: 7OIO3/2O25 à5 O9i00h. [ocôl: vew.bnc.org.Dr. O Edital complcto está

disÊorive! site www.scwtosoares L'a.gov.bí FoílQ (75) 33:19 2150.

f:m 7 de ma,ço de 2025
M,\T€US PATRíCIO DOS ÀNJOs

PreBoeirc

PREFÉITURA MUNICIPAL DÉ ]'EOTILANDIA

Avrso DE LrcrTAçÃo
PREGÃO EIEÍRôNrcO sRP N' 7/2025

O Município de TeoÍilândia/BÁ, realizàrá Licitação na modalidà{ie Pre8ão

Eletrônrco nl 007/7ü.5, via prmedimento auxiliar de Sistema de Registro de Preçc,

objetivando à seleção da propostà mais vantàjosa para futuro TORNECIMENTO DE

GENEROS ALllvtENÍlClOS no Íormato de CESTA EASICA pàra atender âr necessidades da
secretaria de Assistência Sociôl de Teotilándia - 84. Recebimento de proDosla de preço e

demais docurnentos det 7a/O312025 ôté as 08h de 2|/0312025 disputa as 09h do diâ
2o/o3l2O?5. A licitâção ôcorrerá no site www.bllcompras.com. O Edital dispollível nos sites:
www.teofilandia ba.gov.bÍ - www.pncp gov.br. Licitação ne PEOOT/2025 - ou por e-mâii:
licitacaoteofilandia@Email.com (75) 32682150. Lei ns 14.111/2021.

HIGO I',IOUFA MEDEIROS
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCANO

AVISO DE LlClrAçÂO
coNconRÉNcla N' 2l2o2s -

Abettvat 37103/2024 às 10h0omin. (horáric iml). Cohtratação de empresa rJe

engenhErlã pàra exftutar a construção de uma unidade de Saúde no povoâdo cànoã, no

m(ôicipio de Tucôno-8a. os intere$ôdos poderão obter iníormaçôes e/ou o [dital e seus ànexos
pelo portal https://bll.org.bí e Io ernâil: lidtacaot@no@ôutlook.corn. Telefàx l^]'J.3277'21a1,

Em 6 de março de 2025
ANA PAULA SOLPOSTO NOGUTIRÂ

Agenre de Contrataçâo.

EXIRÂTO Dt CONTRATO N' tsl2o25

PROCEDTMENTO UCTTATÓB|O CHAIíADA PÚBUCA N' 001/2025 OEJETO: Aquisição de

Gêneros Alimenti[ios da A8íi.ultura Familiàr e do EmFreendedor Fàmiliar Ruràl destlnado
ao atendimento do Prcgrama Nacional de Àlirnentação Escolàr à5 unidades da Rede
Municipãl do Ensíno- Contratadâ cooperativa Dê Produção Oà Agíicultúrà Familiaí 0a

Comuiidade De lêgo.r De Deiltro E ReBião Coopeílad- Píazo: Até 3l de de?e,nbro de 2025.

classiíicação orçarnôntária oRGÃo: 02-10-0oo ftJNDo MUNlclPAt DE EDUCAÇÀO P|OJEÍO
ATIVIDÁOÊ: 2021 EtENlÉNTC DE DL.SPLSA: 1.3,9.0.30.00.0000 - r"lATERlAt DE CONSi.JMO

FONTE: 1.550/1.552 Tucano/BA, 27 de fevereÍro de 2025 Ricardo [4aíà Chaves dc Souza
Filho PreÍeito Municipãl

EXTRAIO OE CONÍRATO N'86/2025

PROCEDTNTENTO LICITAÍóRrO CtIAMADA PÚBLICÀ NOOl/2025 OBJETO: Aquisíção de

Oênero! Âlimentícios da Âgncultuía Fàmilrar e do Emp.eendedor Í:omiliar Rural deslinldo
ao alendimento do Picgranra Nacional de r\limentãção Escolar às tjnidades C;r Rede

MuniÇiÍràl d€ EnsíDo. CONIRAIADA: ASSOCIÂÇ/IO DO DISENVOLVIMtNIO SOCI^L t DÀ

AGROPECUÁRIA TAMILIÀR DO MUNICÍPIO OI ARARf BA AsA(JFO í'BAZO ATé .t1 dE

de2enrbío de 2025 Classiflcaçâo oíçementária ORGÃo: 02.10.000 -FUNDo MUNICIPAL DE

EDUCÁçÁO PROJETO ATIViDADE 2021 ÊLEMtNTO Dt DESPESA: -1.3.9.0.30.00.0000 '
MÀTf,llAt DE CONSUMo FONTE: 1.550/1.552 Tucano/BA, 27 de tevereiro de 2025 Ricardo

Maia Chaves de Souza Filho PreÍeito Municipal

PREFEITURA MUNICiPAL DE URANDI

avrsos DE LlclÍaçÂo
PREGÃO ELETRÔNICO N9 9/2025PE

(-r N,lunk-íÊio de tJraníli/BA, íârá Pregto Eletíônico de N.'9/2025, otljelo:
contratàção de empresa pârà o íornecimen(o de peças dettinadÀs aos veírulos leves,

utilitário§, pesôdos e máquinas que compôem a Írota do município de Urandi-BA- A

alrertuía scrá no dia 21 de mdrço de 2025, às 8h {oito horas). O Edital e demais atos de5le
cename serão publicados ng diáíio oficial do muni.ípio httpi//www.uràndi ba.gov,br e

ww portaldecompraspublicas.com.bí. lnformaçóes gerais atÍavés do e mail

cpl.uÍandi(@gmail.com. Urândi/BA, 7 dc nlarço de 2023.' Dêcreto N.' 40/2023.

PREGÃO TLETRÔNICO NA 1OI2O25PE

O Município de UÍàndi/BA, tàrá PreSão Eletrônico de N.'1012025, obieto:
(ontràtação de empÍêga de en8enhariá civil para a execução dâs obrá< ,lê r€forme e

êmpliação da Escóla Municípal Antônio Âlves e construção de cretfe no Povoaílc de

Éntup'ç5o. A âbêrtuía seÍá no dia 25 de môrço de 2025, às th (oito horas). O Êdital e

demâis otos degte cename serâo publicados no diário Qficial do munlcíDio

http://ww.urêndi.ba.gov.br e M.portàldecomDraspublica5.com.br. lnÍormaçôcs gc'rais

atrnvés do e.mail cpl.urancli@gmail.com.

Uràhdi/EA, 7 de meíço de 2025
coNcEtçlo MAiiÁ PoLlclANo IaRlÂs

PreEcerra

PRÉFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA

AVISO DE CHAMÂMÊNÍO PÚBLICO NT V2025

Objflloi aquisição de Gêneíos Alimqnticios da A8rrculturâ FÂriliar e

Empreendedor Íâmiliaí Rural. destinÀdos à àlimentação escolar dos alunos da Rede

Municipal de En5ino dÊ Vá.zea da Roça/llA Periodo e Lo€alr 70 d 11/0512025, das CBh00

às 12hOO, Oepà.tamef,to de LiÉitações,satuàdo na Praçã da Bàndeira, nE 125, Centro,

Várzea da Roça/BA. Demôis informaçõe9, mesmo endêreçc do credenciamÉnto ou no e'
mail: licitacao@vaneaie rcca.ba.Bgv.bÍ

Várzea da Roça - 8A, 7 de metço de )025
DANILLO sANI05 sI\LIS RIOS

Prêfeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEDO

AVISO DE LlClÍAçÃO
PFEGÂO ETETRÔNICO N9 9O.OO5/2025

o Mu[ícipic dc varzedo/BÁ, avisà que realizorá licitação na modali<iade

Pregão no 90.006/2025, "Eletrônico", olricto: SRP pàia futurà t: evt'ntual aquisição de

têneros aÍirnenticíos pJra compor o cardápio da merenda escolár pârà os alunos da

Rede MunicipJl de Educação do Muiltcípio de varzedo, recursos do PNÁE. Tipo Menor

Preço por Grupo. l-ei 14.133/21 e 123l06. €dital disponÍvel em 10/03/2025, no 5ite

www.comprasnet.gov.br. Entretso da5 Propostàs àté 2O/Ail2025 à5 9:00h5 no sire

www.comÍiràsnet.tov.br.

Vârredo 7 de mãrço de 2025
GILBERTO P. A. DOs SANTOS

PreEoeiío
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA MUNTCtPAT DE EDUCAçÃO
Avenida losé Sampalo, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.38U0001-32 -Telefax: (0xx75) 33192LSO I 2L28
E-mail: educação@soutosoares.ba.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO
00712025

GONTRATANTE
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO EVENTUAL E FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA O
FORNECIMENTO DE CONJUNTOS DE UNIFORMES ESCOLARES E

CAMISAS, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES/BA, CONFORME
ESPECTFTCAÇÕES E CONDIÇÔES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA.

DATA DA SESSÃO PUBLTCA
DrA 20 DE MARÇO DE 2025 AS 09:00H (HORARIO DE BRASÍLIA)

LCICAL DO RECEBIMENTO E ABERTURA DO CERTAME
A PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER
ENCAMINHADAS EXCLUSTVAMENTE ATRAVÉS DO PORTAL: BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS . BNC, DISPONíVEL EM: https://www.bnc.oro.br

VALOR ESTIMADO:
R$ 101.531,70 (CENTO E UM MlL, QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E
SETENTA CENTAVOS)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA:
ABERTO E FECHADO

AMÜ§TRA:
PODERA SER EXIGIDA AMOSTRA

P RE FERÊruCIE M E/EPP/EQU I PARADAS
SIM



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA MUNtctPAT DE EDUCAçÃO
Avenlda José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 - Telefax: (0xx75) 33192L5O I 2Í.28
E-mail : educação@soutosoares.ba.gov.br

Sumário
1. DO OBJETO

2. DO REGTSTRO DE PREÇOS.....

3. DA pARTtCr PAÇÃO NA LlClrAÇÃO ...............

4. DAAPRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO........

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA..

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO Oe LANCES

7. DA FASE DE JULGAMENTO

L DA FASE DE HABILITAÇÃO

9. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO..........

10. DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS....

I 1. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.

12. DOS RECURSOS

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA...

14. DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔES

15. DA TMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

16. DAS DTSPOSTÇÔES GERAIS.
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
Avenlda José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 30.607.38U0001-32 -Telefax: (0xx75) 33392L5O I 2L28
E-mail : educação@soutosoares.ba.gov.br

EDITAL DE - srsTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO7'2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 04612025

Torna-se púbtico que o (a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO Oe SOUTO SOARES - BAHIA, por

meio do departamento de licitaçóes e contratos, sediado(a) Av. José Sampaio no 08, Centro, Souto Soares-

BA, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos

termos da Lei no 14.133 de2021, Lei complemenlar 12312006 e suas alterações, Decreto Municipal no 52 de

2025 que regulamenta a Lei 14.133t2021, Decreto Municipal N.o 53 de2025, Decreto Municipal N.o 58 de

2025 e demais legislaçáo aplicável e, ainda, de acordo com as condiçóes estabelecidas nestê Edital.

o tNlCtO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: Dia 1110312025 às

01 hOOmin (horário de BrasÍlia/DF).

r FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: DiA 2OIO3I2O25 àS

08h30min (horário de Brasília/DF).

r ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: DiA 2OIO3I2O25 àS OghOOMiN

(horário de Brasília/DF).

Os interessados poderão obter o Edital na integra no Portal da Transparência, na página

www.soutosoares. ba.qov. br.

1.1, REGISTRo DE PREÇoS, VISANDo EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA, PARA O FORNECIMENTO DE CONJUNTOS DE UNIFORMES ESCOLARES E

cAMISAS, DESTINADoS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO

MUNtcÍpto DE souro soARES/BA, coNFoRME ESpEcrFrcAçÔEs E coNDIÇÔES CONSTANTES No

TERMO DE REFERÊNCA.

1.2. A licitação terá um único grupo, formados por 3 (três) itens, conforme tabela constante do Termo de

Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que os compõem o grupo.

2.1 . As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como as eventuais adesões são

as que constam da minuta da Ata de Registro de Preços.

2.2. As regras referentes a reajuste e reequilÍbrio econômico financeiro sáo as que constam da minuta da

Ata de Registro de Preços.
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SECRETAR|A MUNtctPAT DE EDUCAçÃO
Avenida José Sampalo, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
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3.1. Poderão participar deste processo licitatório as pessoas jurídicas do ramo pertinente e compatível ao

objeto desta licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Compras e Contratações

utilizado pela Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA, no endereço eletrônico www.bnc.orq.br

3.1.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave

de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto as unidades da BNC - Bolsa Nacional de

Compras, sediadas no País.

9.1.2. Os procedimentos de credenciamento para obtençáo de chave e senha de acesso poderão ser

iniciados diretamente no Sistema de Licitações no endereço http://bnc.orq.br acesso ao usuário (cadastrar

empresa).

9.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçóes efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique inconeção ou

aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

3.4.1 . A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas

de pequeno porte que, no ano-calendário de realizaçâo da licitação, ainda não tenham celebrado contratos

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.S. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo í 6 da Lei no 14.1 33, de 2021 , paÍa o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o Microempreendedor lndividual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar no 123, de 2006 e suas alterações e do e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitaçáo:

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

g.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
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3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor

de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando

a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

3.6.4. Pessoa Íísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sangão que lhe foi imposta;

3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro

de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. Pessoa física ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condiçóes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;

3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.10. Organizações da Sociedade Civilde lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § 1o do art. 90 da Lei n.o 14.133. de 2021 .

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançáo a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. AcritériodaAdministraçãoe exclusivamente a seu serviço, o autordos projetos e a empresa a que

se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão paíicipar no apoio das atividades de planejamento da contratação,

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos

do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico
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3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contrataçôes integradas, e

do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11, Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurÍdica que integre o rol

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no

14.1331202',1

9.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances

e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço

ou o percentual de desconto, conÍorme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.

DO ENVIO DA PROPOSTA FTSICA CONFORME MODELO ANEXO II

4.2.1 . A proposta de preço conforme modelo Anexo ll deverá conter, dentre outros, os seguintes

elementos:

a) Razão Social, endereço completo, CNPJ, os números de telefone, banco, agência, conta corrente e

o endereço eletrônico (e-mail), para contato;

b) Marca

c) Modelo (quando houver)

d) Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente Licitação em conformidade com as

especificações do Anexo ldeste Edital;

e) Preço unitário e preço total, em moeda corrente nacional (R$), em algarismos, com até duas casas

decimais após a vírgula (X,XX), por extenso apenas o valor total do lote, apurados à data de sua

apresentação;

0 Prazo de validade da proposta de, no mÍnimo, 60 (sessenta) dias;

S) Dados, informações pessoais da pessoa responsável para assinatura da Ata de Registro de

Preço/Contrato;

h) Outras informações pertinentes acerca do fornecimento do objeto e as contidas no modelo de

proposta;

i) Deverá ser emitida em papel timbrado da empresa, datada e assinada pelo representante legal.
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4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema (quando

houver), que:

4.3.1 . Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artiqo 7". XXXlll. da

Constituicão;

4.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituicão Federal;

4.9.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda,

em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 3' da Lei

Complementar no 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.

42 a 4g, observado o disPosto nos

4.4.1. Nos itens exclusivos para participaçáo de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalação do campo'não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido

previsto na Lei Comolementar no 123. de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 e 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei no 14.133. de 2021, e neste Edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pÚblica e da

fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
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4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parameúizar o seu valor

Íinal mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às

seguintes regras:

4.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oÍerta; e

4.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o

intervalo de que trata o subitem acima.

Nota Explicativa: O artiqo 19 da lnstrucão Normativa SEGES no 73, de 30 de setembro de 2022,

admite que o licitante utilize do sistema oficial para estabelecer previamente seus lances, inclusive

o lance mínimo ou o maior percentual de desconto, de modo que o sistema automaticamente receba

os lances sem a necessidade de inserção manual a cada lance. A utilização desse instrumento é

uma faculdade oferecida ao licitante.

4.10. O valor Íinal mÍnimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor preço; e

4.10.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto Íinal máximo parametrizado na forma do item 4.9

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobservância de mensagens emitidas pela Administraçáo ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso

5.1. O licitante deverá preencher sua proposta, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Valor ou desconto...... (do item);

5.1.2. Marca;
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5.1.3. Modelo; (quando for o caso);

5.1 .4. O licitante NÃO poderá oferecer orooosta em quantitativo inferior ao máximo orevisto oara contratacão

ou aquisicão. sobe pena de desclassificaÇão da oroposta.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

S.S. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze

meses.

S.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

S.T. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do

regime de tributação pelo Simples Nacional.

S.B. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçóes nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execuçáo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

S.g. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

S.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nornas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

S.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.7

5.1O.2. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçâo por parte dos contratados pode

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatu ra de prazo paÂ a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento

da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e
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da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verifiGlda a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no

sistema, até a abertura da sessáo pública.

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identiÍique o licitante. (proposta de preenchimento no sistema)

item 5

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

6.2.g. A não desclassiÍicaçáo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do grupo

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.g. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

100,00 (cem) reais.

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze)

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
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6.12. Nota Explicativa: Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prolTogações.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do perÍodo de duração

da sessão pública.

6.12.2. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classiÍicação.

6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da

disputa aberta, paru a definição das demais colocações.

6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.

6.13. Nota Explicativa: Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.13.i. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse ptazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encenada a recepção

de lances.

6.1g.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá opoÉunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços alé 10% (dez por cento) superior àquela possam

ofertar um lance Íinal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu Último lance

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encenamento deste prazo'

6.13.S. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.
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6.14. Nota Explicativa: Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de

menor prego/ maior percentual de desconto e os das propostas até 1Oo/o (dez por cento) superiores/inferiores

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encenamento da sessão e

eventuais prorrogações.

6.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições deÍinidas no item 6.14, poderão os

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances

sucessivos.

6.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessáo pública.

6.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

6.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem Íinal de classificação'

6.í4.S. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da

disputa aberta, paÂ a definição das demais colocações.

6.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.

6.1S. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores'

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

6.17. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.1g. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes paÍa a recepção dos lances.

6.1g. euando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrÔnico utilizado para divulgação.
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6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a veriÍicaçáo automática, junto à Receita Federal, do

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o flm de aplicar-se o disposto nos arts.

44 e 45 da Lei Complementar no í23, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 20'15.

6.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance seráo

consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicaçáo automática para tanto.

6.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.22. So poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 60 da Lei no í4.í33, de 2021, nesta ordem:

6.22.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

contínuo à classificação;

6.22.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, paru a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações

previstos nesta Lei;

6.22.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;

6.22.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgáos de

controle.
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6.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos

ou prestados por:

6.22.2.L Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administração Pública estadualou distrital licitante ou, no caso de licitaçáo realizada por Órgáo ou entidade

de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.22.2.2. Empresas brasileiras;

6.22.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.22.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de 29 de dezembro

de 2009.

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipÓtese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido paÊ a contratação, o pregoeiro

poderá negociar condiçÕes mais vantajosas, apos definido o resultado do julgamento.

6.24. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia

pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados os

preços unitários máximos como critério de aceitabilidade.

6.25. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razáo de local de entrega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.25.L A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.25.g. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório

DA PROPOSTA ADEOUADA AO ÚLTIMO LAN OFERTADO.

6.25.4. O oreqoelro so itará ao licitante mais bem cla cado oue. no orazo de 2 (duaq) horas. envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a neqociacão realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares. quando necessários à confirmacão daqueles exioidos neste Edital e iá
apresentados.

6.25.4.L Nota Explicativa: O prazo de duas horas é o mínimo possível, podendo ser aumentado caso

a Administração entenda pertinente 1art. 29, § 2o, da lN SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022.).
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6.25.4.2. O ajuste da proposta deverá ser realizado de forma linear sobre os preços unitários, sobre o

preço total do item e sobre o valor global, aplicando-se o mesmo desconto, de modo que reflita na nova

proposta a redução de preço proporcionada pelo lance do vencedor.

6.26. Apos a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6.27. No caso de aceitação da proposta, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas apos declarada

vencedora, em decisão finale irrecorrível, a licitante deverá enviar para o Setor de Licitações, por meio do e-

mail licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br, a Proposta Realinhada em Arquivo Editável (Word ou Excel).

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado

em primeiro lugar atende às condiçÕes de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no

14.133t2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www. portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniáo

(https ://www. portaltransoarencia. qov. br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sÓcio

majoritário, por força da vedação de que trata o artioo 12 da Lei 8.429. de í992

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatorio de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/20í8, art. 29. capuÍ)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros. (lN n" 3/20í8, art. 29, §1").

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (lN no

3/2018, art. 29, §2").

7.3.g. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

7.4. Caso atendidas as condiçÕes de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.
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7.6. Verificadas as condiçÕes de participação e de utilizaçâo do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o

disposto no artiaa )Q a ?5 da IN EGES no 7? rla ?ô r{a cafamára da )i))s

7.7. Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:

7 .7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificaçôes técnicas contidas no Termo de Referência;

7.1.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçâo;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.

T.g. No caso de bens e serviços em geral, é indÍcio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada apÓs diligência do

pregoeiro, que comProve:

7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.A.1.2.lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta

7.g. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderâo ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proPosta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administraçáo, o licitante

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitaçáo da proposta.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo paÍaa desclassificaçáo da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração

do preço.

7 .11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas;
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7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passÍvel de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuíçÕes na forma do Simples Nacional, quando não cabívelesse regime.

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentaçâo de amostra, o licitante classificado em primeiro

lugar deverá apresentá-la, conÍorme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da

proposta.

1.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento

parua avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justiÍlcativa aceita pelo

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçÕes previstas neste Edital, a proposta do

licitante será recusada.

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nâo fo(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificaçÕes

constantes no Termo de Referência.

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos

dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.í33, de 2021.

8.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitaçáo técnica, quando exigida,

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

A.2.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econÔmico-financeira, haverá um

acréscimo de 30 %, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cÓpia

autenticada.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei

n'14.13312021.
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8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante responderá pela veracidade das informaçÕes prestadas, na forma da lei (art. 63. l. da lei no

14.133t2021\

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas.

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digitalou quando a leiexpressamente o exigir. (lN no 3/2018, art.40, §1o, e art. 60. §4o).

8.8. A verificaçáo pelo pregoeiro, em sÍtios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legalde prova, para fins de habilitação.

DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILTTAÇÃO.

8.8.1. Os documentos exioidos oara habilitacáo serão enviados por meio do sistema. em formato diqital, no

prazo de 2 (duas) horas. prorroqável por iqual período, contados da solicitacáo e aceite oela administraCão.

8.8.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitaçáo fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de findo o pÂzo.

8.8.3. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharáo, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta

com o preço ou o percentual de desconto. (não aplicável para este certame).

8.8.4. Os documentos relativos à habilitação que constem do Termo de Referência somente serão exigidos,

em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem

classificado.

B.B.S. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à habilitação, quando a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.g. Apos a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121. art. 64):
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8.9.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.í0. Na análise dos documentos de habilitaçáo, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eÍicácia para fins de habilitação e classificação.

8.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta

que atenda ao presente edital.

8.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao edital de licitaçáo, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.13. A comprovação de regularidade fiscale trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de contratação, e nâo como condiçáo para participaçáo na licitação

(art. 4o do Decreto no 8.538/2015).

8.14. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razâo de fatos supervenientes ou sÓ

conhecidos após o julgamento.

9.1 . Encerrada as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento

observado o disposto no Art. 71 daLei no 14.133 de2021-

i O.1 . Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes

previstas na Lei no 14.133, de2021.

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administraçáo.

10.3. A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no sistema de registro de preços.
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10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de

todos os grupos constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

item(s), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

10.S. O preço registrado, com a indicaçáo dos fornecedores, será divulgado no

www.soutosoares.ba.qov.br/transparencia disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços

10.6. O extrato da ata de registro de preços, será divulgado no DOM -Diário Oficial do Município no

endereço eletrônico: htto://www.ipmbrasil.oro.br/diariooficial/balpmsoutosoares/diario

10.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada

í0.8. Na hipotese de o convocado não assinar ata de registro de preços no prazo e nas condiçÕes

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificaçáo, para fazê-lo em igual pÍazo e nas condiçÕes propostas pelo primeiro classificado.

11.1. Após a homologaçáo da licitação, será incluído na ata, na Íorma de anexo, o registro:

11.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igualao do adjudicatário, observada a

classificação na licitação; e

11.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificaçáo dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata

11.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante mais bem classificado.

11.4. para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

11.S. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

I 1.S.1. euando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçÔes

estabelecidos no edital; ou

11.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas no art. 34 do Decreto Municipal no 05212025'

1 1.6. Na hipotese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário

concordar com a contratação nos termos em igual ptazo e nas condiçÕes propostas pelo primeiro classificado,

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital,

poderá:

11.6.1. Convocaros licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

11.6.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11.7. O pregoelro convocará os licitantes, por meio do chat do sistema, para que se manifestem quanto à

intenção de adesáo ao cadastro de reserva, no prazo de 10 (dez) minutos
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12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçâo ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no í4.133, de 2021.

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante:

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente no prazo de 1O(dez) minutos, sob pena

de preclusão;

12.3.2. O prazo para apresentaçáo das razÕes recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura

da ata de habilitaçâo ou inabilitaçáo;

12.3.3. Na hipotese de adoçáo da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no í4.133. de 2021, o

prazo paa apresentaçáo das razÕes recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo prÓprio do sistema

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisâo recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo ptazo, encaminhar recurso

paÂ a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no ptazo de 10 (dez) dias Úteis, contado do

recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo náo serão conhecidos.

12.7. O prazo para apresentaçâo de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimaçáo pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.A. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrida até

que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

12.g. O acolhimento do recurso invalida tâo somente os atos insuscetÍveis de aproveitamento.

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrÔnico

www.bnc.oro.br.

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizaçâo

da sessáo pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiflcado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularizaçáo fiscale trabalhista, nos termos do art. 43, §1" da LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

13.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

13.1.5. A convocaçâo feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema BNC,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

Comete infraçâo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou náo entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, náo mantiver a proposta

em especial quando:

14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçáo;

14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigÍvel;

14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçÕes do edital;

14.1.9. Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida pa? a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.9.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4. Apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitaçâo

14.1.5. Fraudar a licitação

14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

14.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.6.2. lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3. Apresentaramostrafalsificadaou deteriorada;

14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

14.1 .8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.
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14.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançóes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

14.2.1. Advertência;

14.2.2. Multa;

14.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicaçáo das sançóes seráo considerados:

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. Os danos que dela provierem paru a Administração PÚblica

14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçôes dos órgâos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 3}o/o incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1. Para as infraçÕes previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do

valor do contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4,14.1.5,14.1.6,14.1.7 e 14.1.8, a multa será de

15o/o a 30% do valor do contrato licitado.

14.5. As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.6. Na aplicaçâo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1 .1,14.1.2e 14.1.3, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.g. poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4,14.1.5,14.1.6, 14.1.7 e 14-1.8, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposiçáo de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. í56, §5o, da Lei n.o 14J3312021.

14.g. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3'

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do orgáo ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4o da

lN SEGES/ME n.o 73, de2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade paÊ licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
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responsabilizaçâo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de í5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.

14.11. Caberá recurso no prazo de í5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideraçâo da aplicaçáo da sançáo de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçáo, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sançÕes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

15.1 . Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrÔnico oficial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

1S.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrÔnica, diretamente

na plataforma do Pregão, no campo apropriado para lmpugnação ou esclarecimentos, no seguinte endereço

eletrônico www.bn c.orq.br

15.4. As impugnaçóes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

15.4.1. A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

15.5. Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data paê a realizaçâo do certame

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrÔnico.

16.2. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o primeiro dia Útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
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16.3. A homologação do resultado desta licitação náo implicará direito à contrataçáo.

16.4. As normas disciplinadoras da licitação seráo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçáo, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.

16.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçáo

ou do resultado do processo licitatório.

í6.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

16.7. O desatendimento de exigências formais nâo essenciais náo importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princÍpios da isonomia e do interesse

público.

16.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.g. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrÔnico

www.so ba.oov.br. e na plataforma onde ocorrerá o certame www.bnc.orq.br

16.10. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO ll - Modelo de Proposta;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Unificada

ANEXO lV - Modelo Declaração de Micro ou Pequena Empresa;

ANEXO V - Modelo de Declaração de Elaboração lndependente de Proposta;

ANEXO Vl - Minuta de Ata de Registro de Preço;

ANEXO Vll- Minuta de Termo de Contrato

Souto Soares- BA, 07 de março de 2025

Lucas Tadeu de Oliveira
Prefeito Municipal
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TERMO DE RE NCIA

Justificativa para a Dispensa do Estudo Técnico Preliminar (ETP)

Conforme o Decreto Municipal N." 58/2025, Art. 4o, inciso lV, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar pode

ser dispensada em demandas repetidas ou conhecidas de baixa complexidade. Essa contratação enquadra-
se nessa situação por tratar-se da aquisição de conjuntos de uniformes escolares e camisas, produtos

comumente ofertados no mercado local e regional, amplamente descritos e de fácil especificação por parte

da Administraçáo.

A experiência acumulada em contrataçôes anteriores de natureza similar permite à Administração elaborar
termos de referência adequados, sem a necessidade de um estudo preliminar complexo, assegurando a

eficiência, economicidade e atendimento às demandas institucionais.

1. CONDrÇÕeS Cemls DA CONTRATAÇÃO

1.i.. o PRESENTE TERMo DE REFERÊNC|A TEM PoR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO

EVENTUAL E FUTURA CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA O FORNECIMENTO DE

CONJUNTOS DE UNIFORMES ESCOLARES E CAMISAS, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA

sEcRETARtA DE EDUCAçÃO DO MUNrcíprO Oe SOUTO SOARES/BA, CONFORME QUANTIDADES E

EXIG ÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO.

GRUPO 1

495 Rs 43,33 Rs 21.448,35CONJUNTO1

Confecção conjunto feminino de camisas e bermudas/short saia

infantis. Camisas manga curta malha PV 67% Poliéster e 33% de

viscose nas cores cinza e azul (conforme modelo em anexo, os

punhos e golas deverão ser confeccionados retilíneos, em

formato tipo "V", composta de material 100% Acrílica na cor

amarela. Na parte das costas da camisa deverá ter a escrita "Rede

Municipal de Ensino" e o Brasão do município e na frente da

camisa o Brasão e abaixo "Prefeitura Municipal de Souto Soares"

pintado em silk screen. Bermudas /Shorts saia em tecido tipo
Helanca 100% Poliamida na cor Azul Marinho com detalhe

também em Helanca nas laterais na cor amarela, na frente do

short, do lado esquerdo de quem veste, deverá conter o Brasão

da cidade pintado em silk screen. Tamanho 02 anos - 75

conjuntos, Tamanho 04 anos - 125 conjuntos, Tamanho 06 anos -

200 conjuntos e Tamanho 08 anos 95 conjuntos. TOTAL: 495

conjuntos

Rs 20.3s9,3s495 Rs 4L,L3CONJUNTO2

Confecção conjunto masculino de camisas e bermuda

Camisas manga curta malha Pv 67% Poliéster e 33% de viscose

nas cores cinza e azul (conforme modelo em anexo, os punhos e

golas deverão ser confeccionados retilínea, em formato tipo "V",

composta de material 7OO% Acrilica na cor amarela. Na parte das

costas da camisa deverá ter a escrita "Rede Municipal de Ensino"

e o Brasão do município e na frente da camisa o Brasão e abaixo

"Prefeitura Municipal de Souto Soares" pintado em silk screen.

Bermudas /Shorts em tecido tipo Helanca 100% Poliamida na cor

Azul Marinho com detalhe também em Helanca nas laterais na

s/short.
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cor amarela, Na frente do short, do lado esquerdo de quem

veste, deverá conter o Brasão da cidade pintado em silk screen.

Tamanho 02 anos - 85 conjuntos. Tamanho 04 anos - 125

conjuntos, Tamanho 06 anos - 200 conjuntos, Tamanho 08 anos -

85 co untos. TOTAL: 495 untos

1.2. Os bens objeto desta contratação enquadram- se na classificaçâo de bens e serviços comuns, nos

termos do art. 6o inciso Xlll da Lei 14.133, de2021.

1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura e após diúulgação no site oficial da Prefeitura municipalde Souto Soares, podendo ser prorrogado

por igual período, a critêrio da Administração, desde que haja interesse e necessidade da mesma. Art 32 do

Decreto Municipal 05212025.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO Ol NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1 - A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.13312021.

2.2 - A Secretaria Municipal da Educação vem implementando ações voltadas paê a qualidade e o bem-estar

das crianças e adolescentes atendidas nas instituiçóes públicas de ensino do municÍpio. O uniforme escolar
serve pará garantir a identificação dos alunos dentro das Unidades de Ensino, no deslocamento dos mesmos

2.800 Rs 21,33 Rs 59.724,00UND

Camisas manga curta malha Pv 67% Poliéster e33% de viscose

nas cores cinza e azul (conforme modelo em anexo, os punhos e
golas deverão ser confeccionados retilínea, em formato tipo "V",

composta de material 100% Acrílica na cor amarela. Na parte das

costas da camisa deverá ter a escrita "Rede Municipal de Ensino"

e o Brasão do município e na frente da camisa o Brasão e abaixo

"Prefeitura Municipal de Souto Soares" pintado em silk. Tamanho

08 anos - 220 camisas, Tamanho 10 anos - 220 camisas, Tamanho

12 anos - 530 camisas, Tamanho P -700 camisas, Tamanho M -

500 camisas, Tamanho G - 410 camisas, Tamanho GG - 150

camisas, Tamanho XG - 50 camisas, Tamanho XGG - 20 camisas.

TOTAL: 2.800 camisas.

3

CONFORME MODELO ABAIXO
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nas vias públicas, tornando-se uma ferramenta de segurança para os estudantes e para escolas, promover

igualdade nas vestimentas e garantir condições básicas para os alunos frequentarem às aulas.

2.3 - Considerando que a inserçâo dos alunos nas escolas vai além da disponibilidade de vagas e a abordagem
de conteúdos, a escola é por sua vez um ambiente social onde os alunos passam por processos que favorecem
o seu desenvolvimento integral. Por ser o uniforme uma solução prática e econômica paÍa crianças e

adolescentes para irem à escola, bem como uma medida de segurança aos próprios discentes e a toda
comunidade escolar, que tem maior percepção das pessoas que ingressam na escola com base no seu uso.

2.4 - O uso do uniforme, de maneira geral, também, favorece a presença dos alunos menos favorecidos
economicamente, encurtando, assim, possibilidades de discriminações. Entende-se que propiciar um ambiente
escolar seguro e favorável às condições de ensino transcende o espaço físico das escolas. Esses conjuntos
de uniÍormes são, portanto, parte integrante desse ambiente e deve ser pensado sob a ótica do conforto, da
durabilidade, dos custos e também da segurança.

2.5 - Considerando que, uso delas na escola pública - que é elemento de integração e de promoção da inclusão
e da igualdade social- coloca as crianças em nível igualitário, faz se necessária tal aquisição pela Secretaria
Municipal de Educaçáo para os alunos da rede pública municipal, a serem utilizados no ano letivo de 2025.

3. DESCRTÇÃO Ol SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECTFTCAÇÃO DO PRODUTO

3.1 - Considerando o desgaste naturalsofrido pelas peças do Uniforme, uma mais do que outras levando em
consideração a durabilidade do material de confecção, e seus cuidados, como as lavagens ao longo do tempo,
provocado pelo uso excessivo, abreviando, deste modo, a vida útil das mesmas e impossibilitando a

continuidade de sua utilização.

3.2 - Considerando a importância de a Administração custear a aquisiçáo de uniformes escolares a alunos,
por ser medida de relevante impacto social, por se tratar de um dever de prover ao aluno condiçÕes dignas
para o desenvolvimento de seu aprendizado.

3.3 - Considerando que não existe dúvida quanto à relevância do uniforme completo para o modelo de ensino
proposto, além do mesmo promover aos alunos, outras vantagens, como praticidade, igualdade e segurança,
sensação de pertencimento ao grupo e diferencia os ambientes Írequentados.

3.4 - Faz-se necessária a aquisição deste tipo de artigo por ser, de certo modo, um fator de segurança para

o estudante fora da escola, significando-lhe uma companhia invisível, mas ponderável, identificando o aluno

uniformizado com a escola a que ele pertence.

3.5 - Salientamos que essa medida reflete diretamente em questÕes de dignidade, saúde e segurança para

os estudantes de Souto Soares, além de desonerar principalmente as famílias carentes de recursos

financeiros, portanto é uma medida que traz uma série de benefícios para as comunidades de Souto Soares.

3.6 - Esta solução, considerando o ciclo de vida do objeto e as especificações técnicas, garante o atendimento
eficiente e qualificado das demandas da Administração Pública, promovendo a economicidade, a

transparência e a sustentabilidade.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 - A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais aplicáveis,
observando também a legislação ambiental pa'a a prevenção de adversidades ao meio ambiente.

4.2 - Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as normas e os princípios

ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, utilizando, sempre que
possível e disponÍvel, tecnologias e materiais ecologicamente corretos, bem como promovendo a

racionalização de recursos naturais.
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4.3 - Os bens devem ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento.

4.4 -Da exigência de amostra:

4.4.1 - O Pregoeiro, a pedido do setor técnico da Secretaria demandante, poderá solicitar ao licitante

classificado em primeiro lugar, amostra dos fardamentos, que deverão ser encaminhadas apÓs a sua

convocação, para o endereço constante na mesma, no horário de 08h00min às 12h00min e 14:hOOmin

às 17:hoomin, no prazo de 8 (oito) dias, a partir da convocação, onde a empresa assume todos os custos

de envio ou entrega.

4.4.2 - As amostras deverão ser entregues no endereço informado no chat na hora da convocação, no

prazo limite de 8 (oito) dias, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual

atraso na entrega.

4.4.3 - É facultada à Administração prorrogar o prazo estabelecido no item anterior, a partir de solicitaçáo
formal e fundamentada do interessado, antes de findo o ptazo, através do chat do sistema.

4.4.4 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justiflcativa aceita,

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.4.5 - Os resultados das avaliaçÕes serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.4.6 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificaçáo de uma que atenda às especificações
constantes neste Termo de Referência.

4.5 - Da subcontratação:

É vedada a subcontrataçáo totalou parcial do objeto contratado, garantindo que o fornecimento dos produtos

seja integralmente realizado pela empresa contratada, conforme as condiçÕes previstas no contrato

5. MODELO DE EXCUÇÃO OO CONTRATO

Condições de Entrega, PÍazo e Aceitação do Objeto

S.1 - O Vazo parade entrega dos produtos não deverá ser superior a I (oito) dias corridos apÓs o recebimento

da "Ordem de Fornecimento" emitida pelo setor responsável.

S.Z - A entrega será feita na data e local informados na Ordem de Fornecimento, na presença de um

funcionário dúdministraçâo aquem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisorio, para efeito

de posterior verificaçáo da conformidade do mesmo com as exigências do edital.

5.3 - Alem da entrega no local designado, deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os

materiais em local údicado por servidor do setor solicitante, comprometendo-se, ainda, integralmente, com

eventuais danos causados a estes.

5.4 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste edital será imediatamente notificada à

licitante vencedora que ficará obrigada a substituÍ-los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão
por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as sançÕes previstas neste edital.

S.5 - No momento da entrega dos produtos conforme cronograma fornecido pelo setor solicitante a Empresa

vencedora deverá fornecer à ruota Fiscal dos itens entregues na totalidade do pedido, que apÓs a conferência,
por no mÍnimo 01 (um) servidor, encaminhará as Notas Fiscais para o setor responsável pelos pagamentos.
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5.6 - Para entrega dos produtos, de acordo com o cronograma e solicitação, o horário compreende das th às
12h e das 14h às 16h, diretamente no local informado.

5.7 - Na hipotese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 2
(dois) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 2 (dois) dias.

5.8 - A Administração terá o prazo máximo de 03 (três) dias para processar a conferência do que foi entregue,

lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a contratada para substituiçáo do objeto entregue

em desacordo com as especificaçóes contratante.

5.g - Não seráo recebidos materiais que apresentarem, nas embalagens, sinais de violação e/ou variação na

estrutura, umidade, inadequaçáo em relaçáo ao conteúdo.

S.1O - O recebimento provisório ou definitivo náo exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita

execução do contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se a
qualquer tempo se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções.

Garantia do objeto

5.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (CÓdigo de

Defesa do Consumidor)

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçáo total ou

parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçáo

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçáo de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.S. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

para execução dt objeto, do plano comptementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferiçáo dos resultados e das sançÕes aplicáveis, dentre outros.

Gestor do Contrato

6.6. Compete ao Gestor dos Contratos e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu

substituto, em esPecial:

6.7. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução

do contrato e as medidãs adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua

competência;
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6.8. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento

da despesa no relatório de riscos eventuais;

6.9. Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento
deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de

ocorrências, das alteraçÕes e das prorrogaçôes contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da flnalidade da administração;

6.10. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao

setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata inciso I do caput do art. 3o; do Decreto
Municipal n.o 5312025;

6.1í. Elaborarorelatóriofinaldequetrataaalínea"d"doincisoVl do§3odoart. 174da Lei noí4.133,de
2021, com as informaçÕes obtidas durante a execução do contrato;

6.12. Coordenar a atualizaçâo contínua do relatório de riscos durante a gestáo do contrato, com apoio dos
fiscais técnico, administrativo e setorial;

6.13. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com mençâo ao seu desempenho na

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em

regulamento;

6.14. Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido, mediante termo detalhado que

comprove o atendimento das exigências contratuais; e

6.15. Tomar providências para aÍormalização de processo administrativo de responsabilização para Íins de

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissáo de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021 , ou

pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.

FiscalTécnico

6.16. Compete ao FiscalTécnico do Contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu

substituto, em especial:

6.17. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informaçÔes pertinentes às suas

competências;

6.18. Anotar no históríco de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, com a descrição do que for necessário para a regularizaçáo das faltas ou dos defeitos observados

6.1g. Emitir notificaçôes para a correçâo de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada,

com a definição de prazo pa'a a correção;

6.20. lnformar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de

medidas que ultrapássem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for

o caso;

6.21. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a

execução do contrato nas datas estabelecidas;

6.22. Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condiçÕes estabelecidas, de modo a

assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das

docu-mentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisÓrio,

encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;
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6.23. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

6.24. Participar da atualizaçáo do relatório de riscos durante a fase de gestáo do contrato, em conjunto com
o fiscal administrativo e com o setoríal, conforme o disposto no inciso Vll do caput do art. 30; do Decreto
Municipal n.o 5312025;

6.25. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, conÍorme o disposto no inciso Vlll do caput do art. 3o; do Decreto Municipal n.o 5312025:

Fiscal Administrativo
6.26. Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao

seu substituto, em especial:

6.27. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realizaçáo das tarefas relacionadas
ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalizaçáo de apostilamentos e de termos aditivos, ao
acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;

6.28. VeriÍicar a manutenção das condiçÕes de habilitaçâo da contratada, com a solicitaçáo dos documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário;

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO

Recebimento
7.1. Os bens seráo recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificaçÕes constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicaçáo das penalidades.

7 .3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 5 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, apÓs a verificação da qualidade e

quantidade dos itens e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores náo ultrapassem o limite de que trata o
inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021, o ptazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5
(cinco) dias úteis.

7.S. O Wazo paru recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá

ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.1 33, de 2021 , comunicando-se à empresa para emissão de Nota

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçáo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7 .7 . O ptazo pa.a a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
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7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança

da obra, serviço ou produto nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execuçáo do contrato, nos

limites estabelecidos pela leiou pelo contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscalou documento de cobrança equivalente, correrá o ptazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, prorrogáveis por igual período.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contrataçôes decorrentes de despesas cujos valores náo ultrapassem o limite de
que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.í33, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o valor a pagar; e

e) eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis.

7.1 1 . Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância

que impeça a liquidaçâo da despesa, esta flcará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçâo da situação, sem Ônus ao

contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, documentaçâo mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021.

7.19. A Administração deverá a) verificar a manutenção das condiçóes de habilitação exigidas no edital; b)

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, a situaçáo de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados dafinalizaçáo da liquidaçáo

da despesa, conforme seçáo anterior.
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7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçâo, mediante

aplicação do Índice de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável.

7.22.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçáo, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de registo de preços, na

modalidade PREGÂO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO forma de adjudicação por GRUPO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado e conforme necessidade do órgão gerenciador e órgãos
participantes

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

a) Declaração Unificada;

b) Declaração de Micro ou Pequena Empresa;

c) Declaração de Elaboração lndependente de Proposta

8.4. Habilitação jurídica

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

b) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificaçáo em todo o territÓrio nacional;

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoa! - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade Iimitada - EIRELI: inscriçáo do ato constitutivo, estatuto ou

conirato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatÓrio de seus administradores;
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d) Sociedade simples: inscriçâo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

e) Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
https://www.qov. br/em presas-e-neoocios/ot-br/em preendedor;

lndividual -
no sítio

f)Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa
DREI/ME n.o77, de 18 de março de2020.

g) Os documentos apresentados deverâo estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da consolidação
respectiva.

8.5. Regularidade fiscal, social e trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada,
assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei

Complementar No 123, de 14 de dezembro de 2006.

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: Certidão de

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa EconÔmica Federal;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidáo negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

8.5.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadualou Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentaçáo de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.5.2 Fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefÍcios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes Estadual e Municipal.

8.6 Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperaçáo extrajudicial, expedida pelo

distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do
processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de
distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial.
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b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício, termo de abertura e encerramento e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercÍcios sociais devidamente registrados na respectiva junta

comercialda sede da licitante.

c) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um), obtidos

pela aplicação das seguintes fórmulas:

Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)
(Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante);

Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/
(Passivo Circulante +Passivo não Circulante);

Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

d) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a í (um) em qualquer dos índices de Liquidez

Gerat (LG), Solvência Gerat 1àG1 e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capitalsocial

mínimo de 10% do valor total estimado da contrataçáo.

e) As empresas criadas no exercÍcio financeiro da licitação deveráo atender a todas as exigências da

habilitação'e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei no 14.133' de

2021, art.65, §ío).

f) Os documentos referidos na alínea b) limitar-se -âo ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.7 Qualificação Técnica

a) Apresentação de pelo menos 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade

Oâ ROministraçâo Federal, Estadual ou úunicipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de

maneira satisfatória aptidáo para desempenho de atividade pertinente e compatÍvel com o objeto da presente

licitaçáo.

b) O(s) atestado(s) poderá(áo) ser diligenciado(s) de acordo com a Lei no 14.133121;

c) Alvará de Localização e Funcionamento do respectivo domicílio da licitante;

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

g.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 101.531,70 (cento e um mil, quinhentos e trinta e um reais

e setenta centavos). Conforme custos unitários apostos na tabela acima Subitem 1.1

10. DA ADEOUAÇÃO ORçAMENTÁRIA
10.1. para a licitação para iegistro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente

será exigida pa3 aformalização do contrato ou outro instrumento hábil.

í1. DA DTVULGAÇÃO oe IRP - INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

t t . t n lntençâo de Registro de preços lthe; tem como frnalidade permitir à Administraçáo tornar pública suas

intenções de reatizar tüitaçao na ,-oOaiiOadê Pregao pelo sistema de Registro de Preços, com a participação

de outros órgãos governatrentais que tenham iÀteresse em contratar o mesmo objeto mediante um único

procedimentõ, pojsibilitando alcançar melhores preços por meio de economia de escala decorrente da

definição de um quantitativo estimado maior.

p36

T 1r
.ry *



ESTADO DA BAHIA
SECRETARTA MUNTCtPAL DE EDUCAçÃO
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 30.607.381/OOO1-32 -Telefax: (0xx75) 33392150 I 2L28

E-mail: educação@soutosoares.ba.gov.br

11.1.1Quanto à obrigatoriedade de divulgação da lRP, registra-se que o Decreto Municipal N'52 de 6 de

janeiro de2025 que regulamenta a Lei 14.133t2021, em seu Art. 31 § 1o, admite a dispensa da intenção de

registro de preços mediante justificativa, como se observa a partir da leitura do seguinte dispositivo legal:

Ai.. q. ( .) s í" O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa

11.2. Anáo divulgação do Aviso de lntençáo de Registro de Preços (lRP) está fundamentada na ausência de

estrutura aOminiÀtrátiva satisfatória para o gerenciamento das Atas de Registro de Preços por parte da
prefeitura Municipal de Souto Soares. A administração pública local não dispÕe de equipe técnica e recursos

operacionais adequados para atender à demanda adicional que a adesáo de outros órgãos ou entidades que

náo faça parte da Prefeitura Municipal de souto soares poderia gerar.

11.2.L A|em disso, há necessidade de celeridade na conclusão do presente procedimento licitatÓrio, visando

garantir o fornecimento de conjuntos de uniformes escolares e camisas, destinados a suprir as necessidades

ãa secretaria de educação do município de Souto Soares/BA. A realizaçâo da lRP, com o consequente ptazo

mínimo de g (oito) Oiaó Uteis para manifestação de interesse, inviabilizaria a conclusão rápida do certame,

comprometendo o atendimento das necessidades imediatas da Prefeitura e suas Secretarias'

11.2.2. portanto, considerando o cenário descrito, justifica-se a dispensa da divulgação da IRP_, em

conformidade com o s 1o do Art. 31 do Decreto Municipal no 52t2025, garantindo maior eficiência e agilidade

na condução do processo licitatÓrio.

12. RESPONSAVEIS
12.1. Este termo de Referência foielaborado pelo(s) seguintes responsável(eis)

ZairaBarbosa de Souza Andrade
Secretária MuniciPal de Educação
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ANEXO II- PROPOSTA DE DELO

PREGÃO ELETRONICO SRP NO XXX/2025

PROC ESSO ADM lN ISTRATIVO No xxxl2025

tDENT|F|CAÇÃO DA PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

BANCO:

E.MAIL:

NO DA AGENCIA: CONTA:

RESPONSAVEL PELA A SSINATURA DA ATfuCONTRATO

NOME:

RG: CPF:

A EMPRESA DECLARA QUE

1 - ESTÃo INCLUSAS No VALoR coTADo TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,

ToDoS oS TRIBUToS E ENcARGoS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E

COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS

EM EM BALAGENS ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

EM,_DE_DE2O25

ITEM DESCRTçÃO MARCA UN!D QUANT V. UNITÁRO V. TOTAL

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
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ANEXO III- MODELO D D UNIFlCADA

Pregão Eletrônico SRP no xxxl2025

Processo Administrativo no xxx/2025

A empresa sediada na Rua (av., al., etc.) , Cidade , Estado , inscrita no CNPJ sob no , por seu diretor (sÓcio

gerente, proprietário) , portado(a) da carteira de identidade no e inscrito(a) no CPF/MF com o no ,

Declara, sob as penas da lei, para fins de participaçáo no Pregão EletrÔnico 00112025, ora sendo realizado

pela prefeitura Municipal de Souto Soares- BA, que preenche os requisitos de habilitação previstos no item

próprio do respectivo edital, ou seja, todas as exigências habilitatórias deste instrumento convocatório.

Declara, para fins do disposto no inc. vido art. no 68 da lei no 14.133, de 0í de abril de2021, acrescido pela

lei no 9.854, de27 deoutubro de í 999, que náo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e náo emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Declara não ter recebido do Município de Souto Soares/BA ou de qualquer outra entidade da administração

direta ou indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, suspensão temporária de participação em

licitaçáo e ou impedimento de contratar com a administraçâo, assim como não ter recebido declaração de

inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração Federal, Estadual e Municipal.

Declara para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência - pCD, para reabilitado da previdência social e para aprendiz, em atenção ao Art. 92, inciso XVll

da lei no 14.13312021.

Declara, para fins do disposto no Art. 63 s 1o da Lei Federal no 14.133t21, de que sua proposta econômica

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, na convenção coletiva de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas

em, _ de de2025

(Assinatura do ResPonsável)
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ANEXO IV - DECLA O DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO P

Pregão Eletrônico SRP no xxxl2025

Processo Ad m inistrativ o no xxxl2025

A empresa (razâo social da licitante), CNPJ (número), sediada na rua ro 

-, 

(Bairro/Cidade),
por intermedio de seu representante legal, declara expressamente, sob as penalidades cabíveis, que:

a) Encontra-se enquadrada como Empresa de Micro e Pequeno Porte, em atendimento a Lei Complementar
123t2006;

b) Não se encontra enquadradas em nenhum dos impedimentos previstos no § 4o do Artigo 30 LC 123106;

c) Tem conhecimento dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 12312006, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação. por ser expressão da verdade, firmamos a
presente.

de2025.

Nome e Assinatura do Representante Legal

deem
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DE ELAB INDEPENDENTE DE PROPOSTAANEXO V. DECLA

Pregáo Eletrônico SRP no xxxl2025

Processo Ad m inistrativ o no xxxl2025

(identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de

(identificação completa da licitante) doravante denominado (licitante) para fins de participação no certame

licitatorio ácima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do cÓdigo penal brasileiro,
que:

1. A proposta apresentada para participar desta licitaçáo foi elaborada de maneira independente por mim e o

conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido

de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

2. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida

ou recebiàa de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por

qualquer pessoa;

3. Que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisáo de qualquer outro participante

potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela;

4. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitaçáo não será, no todo ou em parte,

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta

licitação antes da adjudicação do objeto;

S. eue o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, direta

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Órgáo licitante antes da abertura

oficial das propostas; e

6. Que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e

informaçÕes para firmá-la.

de de2025.

Nome e Assinatura do Representante Legal

em
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ANEXO Vr- MTNUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.o.........

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, inscrita NO CNPJ/MF SOb O NO

13.922.554t0001-98 com sede à Av. Jose Sampaio, 08, Centro, Souto Soares - Bahia, representado neste

ato pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx, Brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro

de pessoas Físicas sob o n" xxxxxxxxxx e portador do RG. No xxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na

xxxxxxxxxxxxxxxxx, xx, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, considerando o julgamento da licitação

na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no .......1202..., publicada no

...... de .....t.....t202....., processo administrativo n.o........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçôes previstas no Edital de licitaçáo, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei no í4.133, de 1o de abril de 2021, no Decreto n.o 52, de 06 de janeiro de2025, e

em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços pa,aa eventual contratação de ........ , especificado(s)

no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo do edital de Licitação no ..........120..., que é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as

demais condiçÕes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor:

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

Ata.

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgáo gerenciador será a Secretária Municipal de Gestáo e lnovação

3.2. Além do gerenciador, São Órgãos participantes do registro de preços:

3.2.í. Fundo Municipalde Saúde, Fundo Municipalde Educação e Fundo Municipalde Assistência Social.

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

Item
Descriçáo Marca Und Quant V. Unit V. Total

Do acréscimo de quantitativos da ata de registro de preços
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4.2. Os quantitativos fixados pela ata de registro de preços poderão ser acrescidos, observados os limites
previstos no art. 125da Lei federal no 14.133, de 1o de abril de 2021, quando caracterizadas circunstâncias
supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do processo administrativo em que tramitar a

alteração, que indiquem que as estimativas inicialmente previstas em edital ou no ato que autorizar a
contratação direta serão insuficientes para atender a demanda durante o prazo de vigência, conforme art. 32

§ 2o do Decreto Municipal 52 de 06 de janeiro de 2025.

4.3. Os acréscimos quantitativos da ata de registro de preços e dos contratos dela decorrentes, quando

somados, náo poderão ultrapassaros limites previstos no art. 125da Leifederal no 14.133, de 1o de abrilde
2021, em relaçáo às quantidades inicialmente previstas em edital ou no ato que autorizar a contratação direta.

conforme art. 32 § 3o do Decreto Municipal 52 de 06 de janeiro de2025.
4.4.

s. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura

e após divulgação no Portal da Transparência, podendo ser prorrogada por igual perÍodo, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso'

S.1.í. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercÍcio financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsáo no plano plurianual, quando ultrapassar

1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. Acontratação com os fornecedores registrados na ata será Íormalizada pelo Órgáo gerenciador por

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorizaçâo de compra ou

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.í33, de2021-

5.2.1 . O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata

de registro de Preços.

S.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124

da Lei no 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condiçÕes para formalizaçâo da

ata de registro de Preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário.

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

a) Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da

licitação; e

b) Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

S.S. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a alínea b) do item 5.4.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

5.7.í. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipÓteses

previstas no item 8.

S.B. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no portal da transparência

da prefeitura municipal de Souto Soares e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

5.g. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata

de registro de preços, no prazo e nas condiçóes estabelecidos no editalde licitação ou no aviso de contratação

direta, sob penadedecairodireito, sem prejuízodas sançÕes previstas na Lei no 14.133,de2021.

S.g.í. O prazode convocaçâo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administraçáo.

S.10. A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no Portal da Transparência do Município

de Souto Soares.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçÕes estabelecidos

no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo, para fazê-lo em

igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata a alÍnea a) do item 5.4.2, aceitar a contratação nos

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

5.12.L Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

Íoram registrados sem reduçáo, observada a ordem de classificaçâo, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

S.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçÕes

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO OOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderáo ser alterados mediante os seguintes instrumentos:

| - Reajustamento em sentido estrito;

ll - Revisão de preços.

6.2. O reajustamento em sentido estrito é forma de manutenção do equilíbrio econÔmico-financeiro do preço

registrado consistente na aplicação do índice de correção monetária previsto no edital e na respectiva ata de

relistro de preços, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de Índices

específlcos ou setoriais.
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6.3. A revisão de preços é instrumento destinado a restabelecer o equilíbrio econÔmico-financeiro inicial da

ata de registro de preços em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a manutenção do preço

inicialmente registrado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

instru mento convocatório.

6.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisÍveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, ou,

ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea econÔmica extraordinária
e extracontratual, que desequilibrem a relação econômico-financeira do preço registrado, e a fim de

restabelecer as condições efetivas da proposta inicialmente registrada, o preço poderá ser revisto.

| - A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais

de aquisição de matérias primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da
proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

ll - Reconhecendo o desequilÍbrio econômico-financeiro, a Administração formalmente revisará o preço a

fim de readequar as condiçôes efetivas da proposta inicialmente regisÚada;

6.5. Na hipotese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o orgáo ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

6.6. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.7. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.8. Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

z. DAS oBRlcAçôES DO oRGÃO GERENGIADOR E DETENTORA(S) DA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS

7.1. Do Órgão Gerenciador

7. í . í . Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

7.1.2. Acompanhar constantemente a flutuação dos preços no mercado de modo a manter a

vantajosidade;

7.i.3. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçÔes dos preços registrados;

7.2. Detentora(s) da Ata de Registro de Preços

2.2.1. Entregar o objeto no local e prazos especificados, de acordo com as condições estabelecidas no

Termo de Referência Anexo I do Edital.

7.2.2. Entregar o objeto sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do

pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das

mercadorias.

7.2.3 Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto;

7.2.4 Reparar, corrigir, remover, substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto em que

se verificarem vícioÉ, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de

materiais inadequados ou desconformes com as especificaçÕes;
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7.2.5 lndenizar todo e qualquer dano e prejuÍzo pessoal ou material que possa advir, direta ou

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE
ou terceiros.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LTCITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

8.1 . O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1 .1. Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Ad m in istração sem j ustificativa razoâv el;

8.í.3. Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se torna superior

aqueles praticados no mercado.

8.1.4. SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.í33, de2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei

no 14.133, de 2021,caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse opÍazo de vigência da

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataçÕes derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção.

8.1.4. Houver razâo de interesse pÚblico, devidamente justificada

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho

fundamentado do Secretário Municipal de Gestáo e lnovação e terá efeito após a divulgação no sítio eletrônico

oficial, dispensando-se a divulgação por outros meios.

8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Órgáo ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classiÍlcaçáo.

8.4. O cancelamento dos preços registrados também poderá ocorrer por fato superveniente decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justiÍicados:

8.4.1. Por razáo de interesse pÚblico; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor;

9. DAS PENAL]DADES

g.4. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

edital.

g.4.1. As sançóes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente apÓs terem assinado a ata.

g.5. É da competência do órgáo gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço.

10. DA FTSCALIZAÇÃO:

10.1. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçÕes de conclusão, entrega e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

10.2. A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.3. A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado,

designado formalmente pelo Órgão contratante, para tal.
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10.4 A fiscalizaçáo ficara a cargo do servidor(a) **********t***********, portador(a) da Matricula de n.o ****,

que exercerá as atribuições de Fiscal de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme
Decreto Municipal de n.o *****, de ** de *** dê ***, publicado no Diário Oficial do Município.

10.5 A gestão ficara a cargo do servidor(a) *******************, portador da Matricula de n.o ****, para exercer

as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto

Municipal de n.o ****, dê ** de *****t dê ****, publicado no Diário Oficial do Município.

í0. coND!ÇoES GERATS

10.4. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

penalidades e demais condiçÕes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO

EDITAL.

Parafirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igualteor, que, depois de

lida e achada em ordem, vaiassinada pelas partes.

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador

fornecedor(s) reg istrado(s)
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ANEXO DA ARP

CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de Íornecedores que aceitaram cotaÍ os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

FORNECEDOR

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original

FORNECEDOR:

Item Descrição Marca Und Quant V. Unit V. Total

Item Descriçáo Marca Und Quant V. Unit V. Total
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ANEXO VII. MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

(Processo Administrativo n"...........)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N'
souro SoARES E ...................,.....

/...., QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.922.55410001-98 com

sede à Av. José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares - Bahia, representado neste ato pelo Chefe do Poder

Executivo o Sr. XXXXXXXXXXX, Brasileiro(a), casado, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o

n'XXXXXXXX e portador do RG. No XXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXXX, Souto

Soares/BA, CEP: 46.990-000, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ......... .., inscrito(a)

no CNPJ/MF sob o no ......... , sediado(a) na ......... ......., doravante designado

CONTRATADO, neste ato representado(a) por ............ ... (nome e função no contratado),

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta

no Processo no ............... e em observância às disposiçóes da Lei no 14.í33, de 1o de abrilde 2021,

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregáo

Eletrônico SRP n. .../..., mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

í. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de

no Termo de Referência.

, nas condições estabelecidas

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

1.2.1.

1.2.2.

O Termo de Referência;

O Editalda Licitaçáo;

1.2.3. Ata de Registro de Preços

1.2.4. A Proposta do contratado;

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VrGÊNC|A E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contrataçáo é de

forma do artiqo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

contados do(a) ,na

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando

o objeto não for concluído no perÍodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa

do contratado, previstas neste instrumento.
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3. CLÁUSULA TERCETRA - EXECUÇÃO, GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO

3.í. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçáo, assim como os prazos e

condiçôes de conclusáo, entrega e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

3.2. Este contrato será fiscalizado pelo servidor(a) ************t*********, portado(a) da Matricula de n.o ****,

que exercerá as atribuiçÕes de Fiscal de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme

Decreto Municipal de n.o *****, dê ** de *** dê ***, publicado no Diário Oficial do Município.

3.3. A gestão deste contrato ficara a cargo do servidor(a) ******t****r*tt***, portador da Matricula de n.o

"**", para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal,

conforme Decreto Municipal de n.o ****, de ** de *****t de **"*, publicado no Diário Oficial do Município.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( . .)

5.2. No valor acima estâo incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos q uantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO

6. í . O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçÕes a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA. REAJUSTE E REEQULIBRIO

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em _J 
-l -(DD/MM/AAAA).7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais seráo

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice (indicar o índice a ser adotado),

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

Íorma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçáo, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meío de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

7.10. Para fins do reequilíbrio econômico financeiro do contrato, as partes devem apresentar solicitaçáo,

anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a composição dos custos

para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos para Íins do reequilíbrio econÔmico

do contrato.

7.11. O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 1 (um) mês,

contados da data do protocolo da solicitação.

T.'12. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econÔmico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatÓrio.

7.13. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 14.1 3312021 .

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRTGAçOES OO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

B.S. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçáo

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021;
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8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçÕes relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatÓrios ou

de nenhum interesse paÂ a boa execução do ajuste.

8.9.1. A Administração terá o prazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual perÍodo.

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econÔmico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÓeS OO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

g.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o CÓdigo de Defesa

do Consumidor (Leino 8.078, de 1990);

g.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

g.4. Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n." 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

g.5. Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução

ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
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g.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota

Fiscalpara fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e

à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a regularidade perante aFazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado; 3) certidões que comprovem a regularidade perante aFazenda Municipal

do domicítio ou sede do contratado 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de

Debitos Trabalhistas - CNDT;

g.g. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;

g.g. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

g.10. Paralisar, por determinaçáo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

g.1 1 . Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

g.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14'í33' de 2021);

g.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, oaráqrafo Único'

da Lei n.o 14.133, de 2021);

g.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

g.1S. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133,

de2021.

g.í6. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualou municipal, as normas de

segurança do contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execuçáo.

p53



ESTADO DA BAHIA
sEcRETARtA MUNtCTPAL DE EDUCAçÃO
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 30.607.38U0001-32 -Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128
E-mail: educação@soutosoares.ba.gov.br

11. CLÁUSULA DÉCtMA pRtMEtRA - TNFRAÇOES E SANçÔES eOUIiIISTRATIVAS

11.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que

a) - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) - Dar causa à inexecução total do contrato;

d) - Ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

e) - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaragáo falsa

durante a licitação ou a execuçáo do contrato;

f) - Praticar ato Íraudulento na execução do contrato;
g) - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas as seguintes sançÕes:

| - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nâo se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.í33, de2021);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiflcar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. í 56,

§ 40, da Lei no 14.133, de2021);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"e", "f', "g" e "h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiÍlquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei no 14.133, de2021).

lV - Multa:

1. Moratoria de .....o/o (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de ...... (.......) dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de ....o/o à...o/o do

valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecuçáo total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de ..-.% a

...o/o do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alÍnea "b" do subitem 1 í .1, a multa será de ....o/o à ...% do valor do Contrato.

S. Para infraçóes descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de....o/o a...o/o do valor do

Contrato.
6. Paraa infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de ....o/o a ...o/o do valor do Contrato,

ressalvadas as seguintes infrações:

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação de

reparaçáo integraldo dano causado ao Contratante (art. 156, §9", da Lei no í4.133, de2021)

11.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, §7o, da Lei no 14.133, de2021).

1i.S. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 , da Lei no 14.133, de 2021)

1 1.6. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8", da Lei no 14.133, de 2021).
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11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçáo

enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicaçáo das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes dos

orgáos de controle.

11.6. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. í59).

11.7. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligaçâo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da

sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no í4.133, de

2021).

11.g. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINçÃO COrurneruAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.
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12.2. Se as obrigaçÕes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusáo do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÕes administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei paru a continuidade da execuçâo contratual.

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.L Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteraçáo subjetiva.

12.4. O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5. A extinção do contrato náo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econÔmico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçâo por meio de termo indenizatório caout. da(art. 131,

Lei n.o 14.1 . de 2021\

í3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh

13.1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento, nas dotaçÕes abaixo discriminada:

Unidadg Orçamentáriar *t**r****t*****

Elemgnto de despensa' t****tttr*tttttttt

Fontg dg Rgcurso' rttt****rr*t*t**tttÚ*t
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS

14.1. Os casos omissos serâo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei no

8.078, de í 990 - Códiqo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

í5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇOES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. í24 e sequintes da Lei no

14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 202í .

í6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o extrato do presente instrumento no DOM Diário Oficial do

Município.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO

17.1. Fica eleito o Foro da comarca da contratante para dírimir os litígios que decorrerem da execuçáo

deste Termo de Contrato que náo puderem ser compostos pela conciliaçáo, conforme art. 92, §1
o. da Lei no

14.133t2

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS

1

2-
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Confucçüo

PROPOSTA COMERCIAL INICIAL

Ao Município de Souto Soares - Bahia
At.: Pregoeira Oficial
Pregão Eletrônico no 00712025
Processo Administrativo no 06012025.

Prezados Senhores,

Vimos apresentar proposta comercial referente ao PREGÃO ELETRÔNICO
NO OO7I2O25, CUJO ObJEtO é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA,
PARA O FORNECIMENTO DE CONJUNTOS DE UNIFORMES ESCOLARES E
CAMISAS, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO DO MUNICíPIO Or SOUTO SOARES/BA, dE ACOTdO COM AS
especificações e características constantes no Anexos I do Edital, o qual é paíe
integrante do mesmo.

1

I Confecção conjunto feminino de camisas e
bermudas/short saia infantis. Camisas
manga curta malha PV 67% Poliéster e
33% de viscose nas cores cinza e azul
(conforme modelo em anexo, os punhos e
golas deverão ser confeccionados
retilíneos, em formato tipo "V", composta
de material 100% Acrílica na cor amarela.
Na parte das costas da camisa deverá ter a

escrita "Rede Municipal de Ensino" e o
Brasão do município e na frente da camisa
o Brasão e abaixo "Prefeitura Municipal de
Souto Soares" pintado em silk screen.
Bermudas /Shorts saia em tecido tipo
Helanca 100% Poliamida na cor Azul
Marinho com detalhe também em
Helanca nas laterais na cor amarela, na
frente do short, do lado esquerdo de
quem veste, deverá conter o Brasão da
cidade pintado em silk screen. Tamanho
02 anos - 75 conjuntos, Tamanho 04 anos
- 125 conjuntos, Tamanho 06 anos - 200
conjuntos e Tamanho 08 anos 95
conjuntos. TOTAL: 495 conjuntos.

o MARCA

PROPRIA
495 43,00

21.285,00



conjunto masculino de camisas

e bermudas/short. Camisas manga curta
malha PV 57% Poliéster e 33% de viscose

nas cores cinza e azul (conforme modelo
em anexo, os punhos e golas deverão ser

confeccionados retilínea, em formato tipo
'V", composta de material 100% Acrílica

na cor amarela. Na parte das costas da

camisa deverá ter a escrita "Rede

Municipal de Ensino" e o Brasão do
município e na frente da camisa o Brasão e

abaixo "Prefeitura Municipal de Souto
Soares" pintado em silk screen. Bermudas

/Shorts em tecido tipo Helanca 100%

Poliamida na cor Azul Marinho com
detalhe também em Helanca nas laterais
na cor amarela, Na frente do short, do

lado esquerdo de quem veste, deverá

conter o Brasão da cidade pintado em silk
screen. Tamanho 02 anos - 85 conjuntos.
Tamanho 04 anos - 125 conjuntos,
Tamanho 05 anos - 200 conjuntos,
Tamanho 08 anos - 85 conjuntos. TOTAL:

o 495
MARCA

PROPRIA
41,00

20.295,00

495 untos

Vator Globa! R$ 100.380,00 (cem mil trezentos e oitenta reais)

Declaramos que nossa proposta engloba todos os custos operacionais da
atividade, incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer
outras despesas, diretas e indiretas, inclusive com fornecimento/serviços de
terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integraldo objeto deste

2

o MARCA

PROPRIA
2800 21,00

58.800,003

Camisas manga curta malha PV 67%

Poliéster e 33% de viscose nas cores cinza

e azul (conforme modelo em anexo, os

punhos e golas deverão ser

confeccionados retilínea, em formato tipo
'V", composta de material 100% Acrílica

na cor amarela. Na parte das costas da

camisa deverá ter a escrita "Rede

Municipal de Ensino" e o Brasão do
município e na frente da camísa o Brasão e

abaixo "Prefeitura Municipal de Souto
Soares" pintado em silk. Tamanho 08 anos
- 220 camisas, Tamanho 10 anos - 220

camisas, Tamanho 12 anos - 530 camisas,

Tamanho P - 700 camisas, Tamanho M -

500 camisas, Tamanho G - 410 camisas,

Tamanho GG - 150 camisas, Tamanho XG -

50 camisas, Tamanho XGG - 20 camisas.

TOTAL: 2.800 camisas.

V.GIOBAL



Confucçüo
registro, renunciando, na oportunidade, o direito de reivindicar custos adicionais.

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência
Validade da proposta: 90 dias

Atenciosamente,

Barro Alto - Bahia, 20 de março de 2025.

GENICLEUDO , Assinado de forma

GUALBERTODA disitalporGENlcLEUDosrLVA f,r^:?::;#â,i:a
LTDA:1 487525800 oâdbi:zozs.og.ra

G E N ICLE U DOG(NLBERTO DA g|ttr/AfpgA
CNPJ no 1 4.87 5.258/0001 -46

representante legal



Confeffio

Pregão Eletrônico SRP no 00712025

A Empresa GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA, lnscrito no CNPJ de no

14.875.25810001-46, com sede na RUA EDSON GUNES ANDRADE Sno, Centro - Barro Alto -
Bahia, por meio de seu representante legal doravante denominado (licitante) para fins de
participação no certame licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial
o art. 299 do código penal brasileiro, que:

1. A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente
por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta
licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

2. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta
licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

3. Que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela;

4. Que o conteúdo da propostia apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto;

5. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do
órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e

6. Que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos
poderes e informações para firmá-la.

Barro Alto - Bahia, 20 de março de 2025.

GENICLEUDO Assinado de forma

GUALBERTO DA disitalporGENlcLEUDo

SILVA GUALBERTo DA SILVA

LTDA:148752580001 tl6

LTDA: 1 487525800 oáàoliiozs.ot.r a

0146 , 14:43:32 {3'00'

GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA
CNPJ no 14.87 5.25810001 46

representante legal

ANEXO V. INDEPENDENTE DE PROPOSTADE ELABO



DO PORTE DA EMPRESA (MTCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

Pregão Eletrônico SRP no 00712025

A Empresa GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA, lnscrito no CNPJ de no

14.875.2581000í46, com sede na RUA EDSON GUNES ANDRADE Sno, Centro - Barro Alto -
Bahia, por meio de seu representante legal, declara expressamente, sob as penalidades
cabíveis, que:

a) Encontra-se enquadrada como Empresa de Micro e Pequeno Porte, em atendimento a Lei
Complementar 1 23 12006;

b) Não se encontra enquadradas em nenhum dos impedimentos previstos no § 4o do Artigo 3o

LC 123106;

c) Tem conhecimento dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 12312006, estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitagão. por ser
expressão da verdade, firmamos a presente.

Barro Alto - Bahia, 20 de março de 2025

G EN ICLEU D@ Assinado de forma

G U A L B E RTO' 
., 

É'ig,?I,:.í,O

DA srLVA § f#^T:g#â,:JiYl
ITDA:1487526

Oados: 2025.03.1 8

58000146 14:43:44-03'oo'

GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA
CNPJ no 14.87 5.2581000 1 -46

representante legal
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DEC UNIFICADA

Pregão Eletrônico SRP no 00712025

A Empresa GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA, lnscrito no CNPJ de no

14.875.2581000146, com sede na RUA EDSON GUNES ANDRADE Sno, Centro - Barro Alto -

Bahia, por meio de seu representante legal,

Declara, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico 00112025, ora sendo

realizado pela preÍeitura Municipal de Souto Soares- BA, que preenche os requisitos de

habilitação previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, todas as exigências

habil itatórias deste instrumento convocatório.

Declara, para fins do disposto no inc. vi do art. no 68 da lei no 14.133, de 0í de abril de2021,

acrescido pela lei no 9.854, de 27 de outubro de 1 999, que não emprega menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Declara não ter recebido do Município de Souto Soares/BA ou de qualquer outra entidade da

administração direta ou indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, suspensão temporária

de participação em licitaÉo e ou impedimento de contratar com a administração, assim como

não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração

Federal, Estadual e MuniciPal.

Declara para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para

pessoa com deficiência - PCD, para reabilitado da previdência social e para aprendiz, em

atenção ao Art.92, inciso XVllda lei no 14.13312021.

Declara, para fins do disposto no Art. 63 § 1'da Lei Federal no 14.133121, de que sua proposta

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, na convenção

coletiva de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

GENICLEUDO HBf*lAltoL Bahia, 20 de março de 2025.

GUALBERTO - celxrcieuoo

DA stLVA "fr'i^T'.sHâ.::Yl

LTDA:I48752 6 l:rw:-"

s8oool46 ?;1!:.'X1'#"'

GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA
CNPJ no 14.87 5.25810001 46

representante legal
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ESTADODABAHXA
Fr.JNDo Ii,ÍuNtcIP,& DE EDucAÇÃo pn §ouro soAREs
Av. José Sampaio, nó'08, Prédio, Centro, Souto Soares/B{ CEP 46.990-000

CI'IPI 30.60?.381/0001-32 - Tel; (075) 3n9A150 I 2128

RELATÔRIO DE AMO§TRAS

PREGÃO ELETRÔNICO N' Í}O7I2(l25

Objeto: Registro de preços, visando eventual e futura contratagão de empresa especializada, para

o fornecimento de conjuntos de unifor:mes escolares e camisas, destinados a suprir as

neoessidades da Secretaria de Educaçâo do Município de Souto Soares/BA'

C'ertifico que a empresa EDUARDO BATISTA LIMA GRÁF|CA, inscrita no CNPJ,39.962.944i0001'

85, situada em Tanque Novo - Bahia, apresentou amostra referentes ao lote 01.

Após análise da amosha, obteve REPROVAÇÃO On AMO§TRA referentes.

Mátodos de avaliação: lnspeção vi§úal e manual por toda a equipe técnica pedagógica e pela

Secretária, sendo os resultados da inspeção indicaram que a amostra não atende aos requisitos

estabelecidos.

pARECEft O rtem que foi apresentado não conesponde cam a descriçã0, o produto apresentado

estét mm nalacabamenÍo nas cosfurag tecido não está de ac$rdo com a qualÍdade solicitada.

Sou to Soare s, 25 103 12025.
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ESTADO DA,BAHIÁ,
ruNno urnlrclpar DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares/BA, CEP 46.990-000

CNPJ 30.607.381/0001-32 - Tel: (075) $394$0 12128

RELATORIO DE AMOSTRAS

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO7/2025

Objeto: Registro de preços, visando eventual e Íutura contratação de empresa especíalizada, para

o fomecÍmento de conjuntos de uniformes escolares e camisas; destinados a suprir as

neÇessidades da Secretaria de Educação do municipio de Souto Soares/BA.

CertiRco que a empresa GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA, Ínscrita no CNPJ

14.875.258/000Í46, situada em BarTo Alto - Bahia, apÍesentou amostra referentes ao lote 01,

Após análise da amostra, obteve a AROVAÇÃO DA AMOSTRA referentes

Mêtodos de avaliação: lnspeção visual e manual por toda a equipe técnica de Supervisão

pedagógica e pelo Diretor Pedagogico togo após a Ínspeçã0, obteve a conclusão que a amostra

está denko dos requisitos proposto no edital e com qualidade de acordo com o deseiado,

Souto Soare s, 03104 12025.
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Prefeitura Municipal de Barro Alto
SEGRETARIA MU NTCIPAL DE ADMTN ISTRAçÃO E FAZENDA

RUA MIGUEL MARQUES DE ALMEIDA, í39

CENTRO - BARRO ALTO . BA CEP: 44895.000

CNPJ: í 3.234.349/000130

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS
Número: 0000í6/2025.E

Nome/Razão Social: GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA

Nome Fantasia: A MAIS

lnscrição Municipal: 34000323 CPF/CNPJ: 14.875.2581000í46

Endereço: RUAEDSON GUNES DEANDRADE, LOJA

CENTRO BARRO ALTO . BA

RESSALVADo o DIREIToDAFAZENDAMUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOSQUEV]EREMASER

APURADoS PoSTERIoRMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTARIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação

§,
iEdrt'lInnü

Esta certidão foi emitida em 12103t2025 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 1010G12025

Esta certidão abrange somente a lnscriçáo Municipalacima identificada.

Código de controle desta certidão: í6000í07270500340003230900000í6202503í29

EI

EI

Certidáo emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua

autenticidade na lnternet, no endereço eletrônico:

https://banoalto.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - VerificarAutenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
lmpresso em 1810312025 às 13:46:00

L

-l



GOVERNO DO ESTADO DA BAIIIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 30101 /2025 09:31

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de í98í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 2025058995í

RAzÃo soctAL

GENICLET'DO GUALBERTO DA SILYA LTDA

rNScRrÇÃo ESTADUAL

008.6E9.397

CNPJ

14.875.258/000146

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fÍsica ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 30/01/2025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

AUTENTTCIDADE DESTE DocUMENTo PoDE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.seÍaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de I RelCertidaoNe gativa.rpt



MINETÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERflDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS REI-ATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DívlDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA
CN PJ : 1 4.87 5.2581000 í 46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.nâo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1 991 .

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bp ou <http://www'pgfn'gov.ba.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 17:08:10 do dia 07/01/2025 <hora e data de Brasília>'
Válida até0610712025.
Código de controle da certidáo: 2F22.7272.4DE8.8070
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome: GENICLEUDO GUALBERTO

CNPJ : 1,4 .87 5 .258 / 000L-46
Certidão n": 5533944/2025
Expedição: 30/0L/2025, às
Val-idade: 29/07 /2025 - 180
de sua expedição.

Págin.r 1 de 1

09:33:50
(cento e oit.enta) dias, contados da data

PODER JUDIC]ÁRIC
JUSTIÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR.ABALHISTAS

DA SILVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

Certifica-se que GENICLEUDO GUÀI.BERTO DÀ SILVÀ LTDA (MATRIZ E EILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 14.875.258/0OOL-46, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/201,1 e

L3.467/20L7, e no Ato 0t/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecj-mentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO TMPORT.âI{TE

Do Banco Nacionaf de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessárj-os à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justj-ça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em Ieii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do

Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que, Por
disposição lega1, contiver força executiva.

I-rÍlvidas e svgest,ões: .:tdEGLsf, .;us.bt:



O3lMl2O25, 1O:,16 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

Tffifi
cAtxA gcor'rôla rce FÉoERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

L4.875.258/0001-46

GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA

RUA EDSON GUNES DE ANDRADE 1OO LOJA / CENTRO / BARRO ALTO / BA
/ 44895-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Senrico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 2 5 I 03 / 2025 a 23 / Oa / 2025

Ce rti f i ca çã o N ú m e ro z 20 25 03252157 45283 4 649 I

Informação obtida em 03/04/2025 10:16:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condícionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsÍ 111



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

crRttoÃo ESTADUAL
coNcoRDrrl, rltÊNctR, REcupenaçÃo JUDtctAL E ExTRAJUDtctAL - 1o GRAU

ceRrtoÃo No:00745659E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (hüps://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 18/03/2025 ,

verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA

CN PJ : 1 4.87 5.258 / 0001 -46
Endereço: RUA EDSON GUNES ANDRADE Sno, Centro - Barro Alto - Bahia

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicia! e

extrajudicia!, em que a pessoa pesquisada Íigure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este ptazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, terça-feira, 18 de março de 2025

1



FOLHA:1

TERMO DE ABERTURA
DIARIO

N" de Ordem 2

Contém este livro 49 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 49 e servirá de DIARIO n"
2, referente ao período compreendido entre O1lO1l2O23 a 3111212023 e obtidas através de
processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo
identiÍicado:

Nome: GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA

Endereço: EDSON GUNES DE ANDRADE, 100

Bairro: CENTRO

C.E.P.: 44895000

Cidade.: BARRO ALTO / BA

Registrada na JUCEB sob n' 29205031522 e arquivado em 1310112012.

lnscrição Estadual n' ISENTO e C.N.P.J. n' 14875258000146

BARRO ALTO/BA, 1 de Janeiro de2023

ffiffi

ALESSANDRA GONCALVES BARRETO
CONTADOR
C.P.F.:00508199506
R.G.:0799981 001 SSP/BA
C.R.C.:036585

GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA
G.N.P.J.: 1 48752580001 46
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Emprcsa:
C.N.P.J.:
Período:

GENICI"EUDO GUALBERTO DA SILYA LTDA
14.87s.258/0001-46
otl0tlzoz3 - 3rlLa2023

Folha:

Número livro:
0001
0002

DúR,IO

E]àTi'IH'Effiffi
ffiiffi,
t!Íg.EttsEi'Date ClasslÍlcação Descrlçáo Hlstórlco Déblto C?édlto

0tl07n02i
otloLlzo2i

02lo1l2o2i

040v2023

ouoll2oz3

0210L12023

02/ou2023

0uorl2023

0310L12o23

0310u202i

0310L12023

0310L12023

0310L12023

03lollaoz3

03l0u20z3

o3l07lz0z3

03l0uz02i

03lou2o23

0310112023

03l07lzozj

04louzozi
04l07lz0z3

o410712023

0410112023

0410112023

0410y2023

0510L12023

0510L12023

0s10712023

0610Ll2o23

061ot12023

06l0Ll2oz3

06loLl2o23

09107120L3

0910112023

09lov2o23

0910L12023

@loyzoz3
09lotlzozi
09lou2o23

09louzozS

0910712o2j

09lotl2o23

wloLlz023

1.1.1.01.001

2.3.1.01.001

50.000,00

50.000,00

6,93

r47,51

273,4L

427,85

627,@

2,96

24,s

275,81

302,63

292,67

1.526,13

5,00

14,9s

11,88

31,83

119,90

332,00

451,90

s3,86

2,47

56,33

10,00

278,ü4

227,94

.16,90

70,89

53,10

50.000,00

50.(n0,00

6,93

t47,57

273,41

427,85

627,fi

2,96

24,#

275,8L

302,63

292,67

1.526,13

5,00

14,95

11,88

31,83

119,90

332,00

451,90

53,86

56,33

0510112023 3.2.2.04,009

CAD(A GERAL

CAPITAL SOCIAL

:unos e courssôes aANcARIAs

CAD(A GERAL

:unos e courssôes sANcARIÂs

CADG GERÂL

:unos e coussões sANcARIAs

CÂD(A GEML

MATERI,AI. DE ESCNTTóNTO

CAD(A GERAL

:unos e coutssóes sAr,rúRrAs

CAUA GERAL

:unos e coussões aarqnus
CADA GERAL

Ácua e escoro
CAD(A GERAL

Ácul e rseoro
CAIXA GERAL

Ácua e eseoro

CAD(A GERÂL

:unos e coursõEs BANcÁRIAs

CADq GERÁL

:unos e coutssÕes BANCARIAS

CAD(A GERAL

:unos e conrssôes eANcARIÂs

CADO GERAL

SERVIçOS PRÉSTADOS POR

TERCEIROS

CAD(AGEML

:unos e corqrsóes aANcÁRIAs

CAD(A GERAL

:unos e cottlssôes SANCARIAS

CÁD(A GERAL

:unos e contssÕes aANcÂRIAs

CADG GERAL

sqLDo EM 0t10112023

sAr.-Do EM 0u0tl20z3
TOTAL DO DIA

PAGAMENTO DESPESAS BANCARIAS

PAGAMENTO DESPESAS BÂNCARIAS

PAGAMENTO DESPESAS EANCARIAS

PAGAMEI{TO DESPESÀS BANCARIAS

PAGAHENTO DESPESAS BANCARIAS

PAGAMENTO DESPESAS BANCARIAS

TOTAL DO DIA

PAGAMET{TO

PAGAMENTO

PAGAMENTO DESPES{S BANCARIAS

PAGAMENTO DESPESAS BANCARIAS

PACúHENTO DESPESAS BANCARIÂS

PAGAMENTO DESPESAS BANCARIÂS

PAGAI,IENTO AGUA

PAGAMENTO AGUA

PAGAMENTO AGUA

PAGAMENTO AGUA

PAGÂHENTO AGUA

PAGAMENTO AGUA

TOTAL DO DI,A

PAGAM EI,ITO DESPESÀs BANCÁRIAS

PAGAMENTO DESPESÂS BANCARIAS

PAGAM ENTO DESPEStrS BANCARIÁS

PAGAMENTO DESPESTS BANCARIAS

PAGAMENTO DESPESqS BANCARIAS

PAGAMENTO DESPE§qS BANCARIAS

TOTAL DO DIA

PAGAMENTO INTERNET

PAGAMENTO INTERNET

PAGAMENTO DESPESqS BANCARIAS

PAGAMENTO DESPESAS BANCARIAS

rOTAL DO DIA

PAGAMENTO DESPESCS BANCARIAS

PAGAMENTO DESPESAS BANCÁRIAS

PAGÂMENTO DESPESAS EANCARIAS

PAGAM ENTO DESPESqS BANCARIÀS

rOTAt DO DIA

PAGAMEI{TO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMET,ÍTO

PAGAMET.ITO

3.2.2.05.007

1.1.1.01.001

3.2.2.05.m7

1.1.1.01.m1

3.2.2.05.007

1.1.1.01.001

3.2.2.04.m6

1.1.1.01.m1

3.2.2.05.m7

1.1.1.01.m1

3.2.2.0s.007

1.1.1.01.001

3.2.2.04.002

1.1.1,01.001

3.2.2.O4.002

1.1.1.0r.001

3.2.2,U,@Z

1.1.1.01.001

3.2.2.05.m7

1.1.1.0r.001

3.2.2.05,W7

1.1.1.01.m1

3.2.2.05.007

1.1.1.01.001

1.1.1.01.m1

3.2.2.05.007

1.1.1.01.001

3.2,2.05.007

1.1.1.01.001

3.2.2.0s.m7

1.1.1.01.001
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2,47

@1071202i 3.2.2.04.009 SERVIÇOs PRESTADOS POR

TERCEIROS

CAD(AGEML

TEI..EFONE

CAD(A GERAL

TEI.EFONE

CADO GERAL

TETEFONE

CADG GEML

TEI..EFONE

CAD(A GERAL

TEI..EFONE

CÂIXA GERAL

1.1.1,01.001

3.2.2.04.003

1.1.1.01.m1

3.2.2.04.m3

1.1.1.01.m1

3.2.2.04,@3

1.1.1.01.001

3.2.2.04.003

1.1.1.01.001

3.2.2,04.m3

1.1.1.01.001

10,00

278,O4

227,94

46,90

70,89

53,10

6a6,87TRANSPORTE 686,87



Emprcsa:
c.N.P.J.:
Período:

GEÍ{ICIIUDO GUALBERTO DA SILYA LTDA
14.875.258/000146
0tlluz023 - 3111212023

EAI.ANCETE

Foha:
Númem livm:

ofi2
0002

Córtlgo Dcscrlçto da cDnt S.ldo^nt ílo? Déblto Cl#lto
0,00

0,m
0,m
0,00

0,m
0,00

0,m

0,m
0,m

0,00

0,00

000
0m

0,00

0,00

0,m
0,m
0,m
0,m
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

525

295
296

297

299
303

304

319

122

329

330

331

337

353

354

3s5
3s6

359

360

362

3il

367

374

qJsTos Dos sERVIÇos PRESTADOS 0,00

94.371,ND

19,652,75D

14,212,00D

12.5.10,00D

1.003,20D

668,800

5,450,75D

5.450 75D

9.065,39

1.t96,97
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.196,97

0,00

0,00

0,00

1.196,97

0,00

0,00

523,91

53,00

0,00

570,06

50,00

3.445,75

3.445,75

3,45,75
3,445,75

88.063,54

88.063,54

88.ffi3,í
88.053,s4

88.063,54

DESPESÂS OPERAOOiúIS

DESI'ESAS @I.I VENDAS

DESPTSAS @M PESSOAL

PRó.ljBORE

INSS

FGTS

56.589,00

56.589.m

55.589,00

55.589,00

s6.s89,00

95.570,970

19.62,750
14.212,00D

12.í0,000
1.003,200

668,80D

5.450,75D

5.450,75D

75,90/,,22O

12.a74,40O

12.5,10,00O

33+'l0D

6L.238,760
20.698,99D

23.701,99D

3.366,16D

4.W,23D
3.266,(x)D

5.354,60D

5O4,7OD

1,795,06D

1,795,06D

597.ffi4,64c
s97.&4,64C

612.ffi,47C
612.ffi,47C
632.ffi,47C

34.995,83D

34.995,83D

34,995,830

365.716,12D

§5,7L6,t2O
365.716,120

365,7L6,t2O
365.715,12D

cf
T

0,
a
P.
5
ÊJ
p.
o
T
rd
(t
o
a

u-)
Hz
Uo
U
H
6l
H
E
tr
Elz
É
lrl

DESPESAS GERAIS

TEI,IFONE

DESPESAS ADMINISTRÂTIVAS

DES|PÊSAS @Ií PESSOAL

SAúRIOS E ORDB.IÁDOS

rGTS

DESPESAS GERAXS

ENER,GIA EÉTRICA

Áeur e escoro
TEIfFONE

MATERIÁI. DE ESCRIÍóRJO

MATERIAI, DE HIGIENE E LIMPEA

sERVtçOs PRESTADOS POR TERCEIRO§

RÊPnOOUÇÕrS

OESI'ESÂS FINANCEIRAS

JURO§ E @MISSÕES BANCÁRIAS

CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS

RECEITAS OPENACIONAIS

RÉCEITA BRUTA DE \ENDAS E SERVIçOS

RFCEITA DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

SERVIçOS PRESTADOS

(-) DEDIJçõES DA RECEITA BRI'ÍA

G) TMrcSTOS SOERE VENDÂS E SERVIçO§

(, SIMPI.TS NAGONÁL

COÀÍÍAS DE AR,R,A@
cusros Dos Pf,ourros E SERVIçOS VEIDIDOS

APURAçÃO DO RESULTADO DO DGRdOO
APURÂçÃO DO RESULTADO DO EXERdOO

RESULTADO DO OGRCÍCIO

74,7tL,25O

L2,874,40
12.5rO,00D

334,40D

60.fi1,79D
20.598,99D

2i.70L,990

2,U2,25O
4.»3,73D
3.266,09D

4.7U,54O
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0,m
0,00

0,00

0,m
0,m
0,m
0,m
0,00

1.795,06D

1.795,060

402
ilo3

404

410

411

544.521,39C

5+1.521,39tr.

576.07t,47C

576.07L,47C

576.071,47C

31.ss0,08D

31.550,08O

31.550,08D

2n.652,58D
2n.652,58D

271.652,58D

277.652,580

2n.6s2,58D

3.45,75
0,00

0,00

0,00

413

424

480

,160

461

471

472
473

GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA

CPF: 006.940.315-50

ALESSANDRA @NCALVES BARRETO

Reg. m CRC - BA sob o No. BA{36585/Gr
CPF: 005.081.995{6
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EmPrcsa: GEilIC]EUDO GUAI,BERTO DA SILVA LTDA

C.N.P.J.: 14.875.258/0001-+6
Balanço encerrado em: 3L1L212023

Folha:
Número livro:

Emissão:
Hora:

ALESSANDRA GONCALVES BARRETO

Reg. no CRC - BA sob o No. 8A-036585/0-1
CPF: 005.081.995-06
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2010612024
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BAI.ANçO PATRIMONIAL

Descrição
ATIVO

ATIVO ORCULANTE

DISPONÍVEL

CAD(A

CÂIXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCOS

O.IENTES

DUPLICATAS A RECEBER

CHEQUES

DUPUCATAS A RECEBER

ESTOQUE

MERCADORIAS, PR.ODUTOS E INSUMOS

MATERIAIS PARA CONSUMO

OUTROS MATERI,AIS DE CONSUMO

ATryO NÃGCIRCIJI-ANTE

IMOBILIZADO

MóVEIS E UTENSÍUOS

MóVEIS E UTENSÍUOS

úeunns, EeuIpAMENTos E FERRAMEUTÂs

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

VEÍCULOS

vEÍcULOS

(.) DEPREOAçÕES, AMORT. E B(AUS, AO,JMUL

C) DEPRECIAçÔES DE MÓVEIS E UTENSÍUOS

C) DEPREC-IAçõES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER

PASSWO

PASSIVO ORCUI.ANTE

FORNECEDORES

FORNECEMRES

FORNECEDORES

OBRIGAçÕES TRIBI'TÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIçÕES A RECOLHER

SIMPI.fS NACIONAL A RECOLHER

OBRIGAçÕES TRABATfiISTA E PREVIDENOÁRIA

OBRIGAçõES @M O PESSOAL

9\úRIOS E ORDENADOS A PAGAR

PRÓ-LABORE A PAGAfi.

OBRIGAçõES SOCIAIS

INSS A RECOLHER

FGTS A RE@I.}IER

PATRIMôNIO ÚQUIOO

CAPITAL SOCIAL

CAPTTAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCI,AL

LUCROS OU PRE]UÍZOS ACI,,MULADOS

LUCROS OU PRÉ'U2OS ACUMUI-ADOS

LUCROS ACUMU|jDOS

LUCRO ACUMUI.ADO DO ãERCÍCIO ANTERIOR

Saldo Atual
515.051,76d

zBL.g0t,77d
2s.3s8,82d

658,19d

658,19d

24.700,63d

24.700,63d

19.s90,s0d

r9.s90,s0d

12.340,2sd

7.250,25d

236.952,45d

236.952,45d

174.383,55d

62.s68,90d

233.L49,99d

233.149,99d

74.L32,W
74.L32,8U

92.566,15d

92.566,15d

75.250,25d

75.25O,25d

8.899,29c

4,«9,29c
4.250,00c

515.051,76c

49.335,6{c

20.500,00c

20.500,00c

20.s00,00c

7.230,23c

7.230,23c

7.230,73c

21.605,41c

17.505,60c

I 1.095,60c

6.410,00c

4.099,81c

3.250,25c

849,56c

465.7L6,72c

100.000,00c

100.000,00c

100.000,00c

365.716,72c

365.7L5,Lzc

88.063,54c

277.652,s8c

GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA

CPF: 006.940.315-50



Empresa:
C. N. P. J.

RECEITÀ BRT'TÀ

SERVIÇOS PRESTADOS

DEDT'ÇõES DÀ RECEITÀ BRIXTÀ

(-) SIMPLES NÀCIONAL

cusTos
SALÁRIOS E ORDENÀDOS

PRÓ-LABORE

INSS
FGTS

INDENIZÀÇÕES E AVISO PRÉVIO

RECEITÀ I,ÍQUIDÀ

cMv
CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

LUCRO BRIXTO

DESPESÀS OPER,rcIONÀIS

DESPESÀSi ADMINI STR;ÀT IVÀS
ENERGIA ELÉTRICÀ
Áeue r Escoro
TELEEONE

MATERIAL DE ESCRITóRIO
MÀTERTAL DE HIGIENE E LIMPEZA

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

REPRODUÇÔES

JUROS E COUTSSÔUS SANCÁRrAS

REST'LTÀDO OPERACIONAI,

REST'LTÀDO À}ITES DO IR E CSL

LucRo LÍQurDo Do ExERcÍcro

GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA

CPF:006.940.315-50

GENICLET'DO GUÀTBERTO DÀ SILVA LTDÀ
14.875 .258/0001-46

(45.850,95)
(14.320,00)
(18.716,51)
(8.351,85)

(25 .250,35)

(9.065,39)

Fol-ha:
Número l-ivro

(t12.489,661

138.512 11

(41.383,18)

0044
( E+;ii#;EffiiffiffiDEMONSTRAÇÃO DO RESTTLTADO DO EXERCÍCIO SM 3LlL2l2O23

285.99'1 ,60 285.99'7 ,60

(34.995,83)
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(2 .645 ,801
(20.]-04,54)
(3.366,16)
(4 .346 ,23)
(3 .266 , 091
(5.354,60)

(504,70)
(1.795,06) 41.383,18)

88.063,54

88.063, 54

88.063,54

AIESSANDRÀ GONCALVES BARRETO
Reg, no CRC - BA sob o No. 8A-036585/0-1
CPE: 005.081.995-06

(34.995,83)

(9.065,39)
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GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTD A E}T g NA2O23

GENICLEUDO GUALBERTO OA S]LVA LTDA

cNPJ 14.875.258/0001-46
FO

DEMoNSTRAçÁo oe ospollBlLIDADE FINAT{cEIRA

1 - DIsPoNIBTLIDADE FINAT.ICEIRA LIOUIOA

pp1 = (10 x PL) - VA................. (10 X 465.716,12) - 0 = 4.657.161,20

rÊ-se:

DFL - Disponibilidade Financeira LÍquida
PL - Patrimônio LQuido
VA - Somatório dos saldos contratuais das obras em andamento ou a iniciar junto aos Órgãos da Administração Pública Estadual.

<n

Atestamos para fins de contratação junto ao Poder Público que os dados acima constantes Íoram extraídos do BalanCfr
Patrimonial da empresa GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA. §

BARRO ALTO/BA, 3í de dezembro de 2023

GENICLEUDO GUALBERTO OA SILVA
SÓCIO ADMINISTRAOOR
CPF: 006.940.3',l5-50

ALESSANDRA GONCALVES BARRETO OA SILVA
CRC:036585/8A
GPF: 005.08í.995.06
CONTADORA
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GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTD AEN ilNA2O23

GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA

cNPJ 14.875.258/000í -46 ,"m,
í - INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE = 5,7í

ILC = AC / PC ................... 281.901,77 I 49.335,64 = 5,7í

LÊ-SE:

ILC = ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

AC = ATIVO CIRCULÂNTE

PC = PASSIVO CIRCUIáNTE

2 - ÍNDICE DE LTQUIDEZ GERAL = 5,71

11-6 = (AC + RLP) / (PC + ELP) 281.901,77 / +0 /49.335,64+0 =5,71

LÊ-SE:

ILG = INDICE DE LIQUIDEZ GERAL

RLP = REALZÁVEL A LONGO PRÂZO

ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRÂZO

3 - INDICE DE SOLVENCIA GERAL = 10,4
156=(AT)/(PC+ELP) 515.051,76/49.335,ô4 + 0 = 10,44

LÊ-SE:

ISG = ÍNDICE DE SOLVENCIA GERÂL

AT = ATIVO TOTAL

ELP = EXGIVEL A LONGO PRAZO

BARRO ALTO/BA, 31 de dezembro de 2023

GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA
SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF: 006.940.315-50

ALESSANDRA GONCALVES BARRETO DA SIL
CRC:036585/8A
CPF: 005.081.995.06
CONTAOORA
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GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTD AEM 3111212023

GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA

cNPJ 14.875.258/000146

BARRO ALTO/BA, 31 de dezembro de 2023

EIfiTiH,ÍEffi,om'

4 - GRAU DE ENDIUOAT,IENTO OO PATRlMÔNlo LIOUIDO = O,'I0593

GEpL = (pC + ELP)/ PL = 49.335,64 + 0 /465.716,12 = 0,10593

LÊ-SE:

GEPL = GRAU DE ENDIVIDAMENTO DO PATRIMÔI.IIO I-IOUIOO

PL = PATRIMÔNIO LIOUIDO

5 - INDICE DE ENDIVIDAiTENTO GERAL = 0,09578

196 = (PC + ELP) /AT = 49.335,ô4 + 0/ 515.051,76 = 0,09578

LÊ-SE:

IDG = INDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

PC - PASSIVO CIRCULANTE

ELP = EXIGIVEL A LONGO PRAZO

AT = ATIVO TOTAL
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GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA
SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF:006.940.315-50

ALESSANDRA GONCALVES BARRETO DA SILVA
CRC:036585/8A
CPF: 005.081.995.06
CONTADORA



ç1 CRCBA
CONSEL}IO REGIONAL DE CONÍABIUDADE

DA BÂHIA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA
cERfl DÃO DE HABILITAçÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABTLIDADE DO ESTADO DA BAHIA certificA
que o(a) profissional identiÍicado(a) no presente documento encontra-se habilitado
para o exercício da profissão contábil.

IDENTIF DO REGISTRO

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: BAHIA, 2710512024 as 13:43:52.
Válido ate: 2510812024.

Código de Controle: 1307545.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA.
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NOME................. : ALESSANDRA GONÇALVES BARRETO
REGISTRO : 8A-036585/0-1
CATEGOR|A........ : CONTADOR
CPF..................... : ***.081 .995-**
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FOLHA:49

TERMO DE ENGERRAMENTO

DIARIO

N'de Ordem 2

Contém este livro 49 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 49 e serviu de DIARIO n' 2,

referente à movimentação contábil do período compreendido entre 0110112023 a 3111212023 e
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do
estabelecimento abaixo identificado:

Nome: GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA

Endereço: EDSON GUNES DE ANDRADE, 100

Bairro: CENTRO

C.E.P.: 44895000

Cidade.: BARRO ALTO / BA

Registrada na JUCEB sob no 29205031522 e arquivado em 1310112012.

lnscrição Estadual n" ISENTO e C.N.P.J. n" 14875258000146

BARRO ALTO/BA, 31 de Dezembro de 2023
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ALESSANDRA GONCALVES BARRETO
CONTADOR
C.P.F.:00508199506
R.G.:0799981 001 SSP/BA
C.R.C.:036585

GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA
C.N.P.J.: 1 4875258000í 46

§h Junta cmrdaldo Estâdo da Bahts
I afa c€Ítif@oRsqisEoom2o/oôno2l
a--;l; Arcuiwrento-2,1009920890 Prctmlo 2485í3834 ds 20/0d202'í

- 
Ndnr dâ ômo@ GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA

JUCEÊ5E-#ffi*iÍr*iiü'?ff'ffi "oooocuMENros'AUTEN'ccAoaspx
EstE óEÍe íol autentiede dioitalmenlo € assinada am 20106/2024
por Bruào Mot8 Pasm - 01331/t94559 - sê@táíia G€El



TERMO DE ABERTURA
DIARIO

N" de Ordem 3

Contém este livro 75 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 75 e servirá de DIARIO n'
3, referente ao período compreendido entre 0110112024 a 3111212024 e obtidas através de
processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo
identificado:

Nome: GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA

Endereço: EDSON GUNES DE ANDRADE, 100

Bairro: CENTRO

C.E.P.: 44895000

Cidade.: BARRO ALTO / BA

Registrada na JUCEB sob n" 29205031522 e arquivado em 1310112012.
lnscrição Estadual n' ISENTO e C.N.P.J. n" 14875258000146

BARRO ALTO/BA, 1 de Janeiro de 2024

FOLHA:1

GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA
G.N.P.J.: 1 48752580001 46

ffiffiffi

ALESSANDRA GONCALVES BARRETO
CONTADOR
C.P.F.:00508199506
R.G.:079998í 001 SSP/BA
C.R.C.:036585
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Emprcsa:
c.N.P.J.:
Período:

GENICLEUDO GUATBERTO DA SILVA LTDA
14.875.258/0001-+6
oLl0u2o24 - 3117212024

Folha:
Número livro:

0002
0003

DIARIO

t0lotl2024

tolotl2024

70lou2024

0810u2024

oBloll2024

09lotl2024

0910112024

09lou2024

@lorlzo24

09l0tl2oz4

091ot|2024

09lotl2024

0910r12024

0910112024

0,.lorl2o24

09l0u2o24

@lotl2024

0glou2024

0910112024

09lotl2024

09lou2024

tolotl2024

t0l0rl2o24

t0lorl2024

3.2.1,O{.001

1.1.1.01.001

3.2.2.04.001

1.1.1.01.001

3.2.1.fi.001

1.1.1.01,001

3.2.1.fi,001

l.1.1.01.001

3.2.1.04.00r

1,1.1.0r.001

3.2.r.fi.001

1.1.r.01.001

3.2.1.O4.001

1.1.1.01.001

3.2.1.O{.001

1.1.1.01,001

3.2.1.fi.001

1.1.1.01,001

3.2.2.(H.009

1.1.1.01.001

3.2.2.(H.009

1.1.1,01.001

3.2.2.04.003

1.1.1.01.001

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

TOTAL DO DIA

TOTAL DO DIA

4o4.,16

4o4,rc

t18,47

222,40

395,02

80,00

80,00

&rú

324,t0

87,99

1.387,98

r00,00

100,00

70,32

270,32

200,00

200,00

80,00

80,00

180,00

340,00

45,11

45,11

80,00

80,00

120,00

112,96

LLz,96

345,92

30t,47

4o4.,16

4O4,16

118,47

222,40

395,02

80,00

80,00

80,00

324,LO

87,99

1.387,98

100,00

100,00

70,32

270,32

200,00

200,00

80,00

80,00

180,00

340,00

45,L|

45,11

80,00

80,00

120,00

112,96

tt2,96
345,92

FRETES E CARRETOS

CAD(A GERÂL

ENERGÍA ELETRICÂ

CAIXA GERAL

FRETES E CARRETOS

CAf,XA GERAL

FRETES E CARRETOS

CADG GERAL

FRETES E CARRETOS

CAD(A GERÂL

FRETFS E CARRETOS

CAD(A GERAL

FRETES E CARRETOS

CAD(A GERAL

FRETES E CARRETOS

CAD(A GERAL

FRETES E CARRETOS

CAIXA GERAL

SERVIçOS PRESÍADOS POR

TERCEIROS

CAD(A GERAL

SERVIçOS PRESTADOS POR

TERCEIROS

CAD(A GERÂL

TELEFONE

OqD(A GERAL

FRETES E CARRETOS

CADO GERÂL

FRETES E CARRETOS

CAIXA GERAL

FRETES E CARRETOS

CAD(A GERAL

FRETES E CARRETOS

CAD(A GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS POR

TERCEIROS

CAD(A GERAL

FRETES E CARRETOS

CAIXA GERAL

REPRODUçÕES

CAD(A GERÂL

Áeue e escoro
CAD(A GERAL

Ácun r escoro
CAüA GERAL
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LLlOLl2024

LrloLl2024

t3l0u2024

t3lotl2024

t3lorl2024

L3l0u2o24

13loLl2024

13lotl2024

tslotl2024

tslotl2024

t7l0u2o24

t7lotl2024

20lou2024

20lOLl2OZ4

20lOU2024

20lOtl2024

zOlOtl2024

20lou2024

3.2.1.04.001

1.1.r.01.001

3.2.1,04.001

1.1.1.01.001

3.2,1.04.001

1.1.1.01.001

3.2.r.04.00r

1.1.1.01.001

3.2.2.(x.009

1.1.1.01.001

3.2.1,O4.001

1.1.1.01.001

3.2.2.04.011

1.1.1.01.001

3.2.2.04.002

1.1.1.01,001

3.2.2.U.002

1.1,1.01.001

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

PACIAMENTO

PAGAMENTO

PAGAMENTO

TOTAL DO DI,A

TOTAL DO OI,A

TOTAL DO DIA

TOTAL DO DIA

TOTAL DO DI,A

29l0rl2024 3.2.1.04.001 FRETES E CARRETOS

TRANSPORTE

TOTAL DO DIA

301,47

FETFI Histórico Débito CÍéditt



Empltsâ:
C.N,PJ.:
Período:

GENICLEUDO GUALEERTO DA SILVA LTDÂ
14.875.258/0001{6
0y1a2024 -3rll2l2o24

BALÀilCEIE

Folha:

Número livro:
0068
0Írír?

518

465

46
525

295

296
297

299

303

304

311

312

319

322

329

330

331

337

345

348

3s0

353

354

355

356

359

360

361

362

364

367

374

SIMPtfS i.IACIONAL

cusTos Dos sERVIÇos PRESÍADOS

qJsTos Dos sERvIços PREsÍADos
qJsros Dos sERvrços PRESrAms

DESPESAS OPERAOOMIS

DESPESAS COM VENDAS

DESPESAS @M PESSOAL

PRó.UBORE

INSS

FGTS

DESPESÂS COM ENÍREGA

FRETES E CARRETOS

42,472,4D

9.065,39D

9.065,39D

9.065,39D

1s3.rro5,23D

54.594,53D

14.212,00D

12.í0,00D
r.003,20D

668,80D

34.93L,78D

34.931,780

5.450,75D

5.450,75D

98.810,70D

tz.874,qo
12.5,10,00O

334,'l0D

t.74,39D
1.190,61D

573,78D

82.376,85D

22.898,68D

?,6.235,29O

4.755,r7D

4.3!6.,23D

3.266,09D

10.700,00D

8.375,69D

1.799,70D

1.795,06D

1.795,06D

944.661,09C

944.661,09C

979.656,92C

979.656,92C

979.656,92C

34.995,83D

34.995,83D

34.995,83D

36s.716,12D

365.716,12D

365.716,12D

365.716,120

365.716,12D

2.054J3

988,13

988,13

1.824,95

123,79

239,O2

0,00

0,00

0,00

1.070,00

317,9
74,90

?49,7t9,22
?49.719,22

w.719,22
t49.719,»
y9.719,22

2.551,49

0,00

0,@

0,@

0,00

0,00

0,00

0,m
0,00

0,00

0,m
0,m

r03.422,22

703.422,22

703.422,22

103.422,22

L03,422,22

41.975"32D

9.06s,39D

9.065,39D

9.065,39D

156.218,31D

55.582,66D

14.212,00D

12.5,O,00D

1.003,20D

66E,8OD

35.919,910

35.919,91O

5.450,750

5.,150,750

100.635,65D

12.874,4D
r2.540,00D

314,qD

L7A439D
1.190,61D

573,78D

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,m

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,@
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DESPESAS GEMIS

TELEFONE

IFTU

TA(AS DTVERSAS

2.813,08

986,13

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,(x)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESÀS ADMINISTMÍIVAS

DESPESAS @M PESSOAL

sAllruos E oRDEt.lADoS

FGTS

IMPOSTOS, TÀ\AS E CONTRIBUIçÕES

1.824,95

DESPESAS GERÁIS

ENERGIA ELÊTRICA

Ácur e escoro
TELEFONE

MATERIÂL DE ESCRTTóRIO

MATERIÂL DE HIGIENE E UMPEZA

ASSI TÊNCXA @NÍÁ8IL
SERVIçOS PRESTADOS POR TERCEIROS

REPRODUÇÕES

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,@

0,00

0,00

0,00

0,m
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,m
0,00

0,m
0,00

84.201,80D

23.021,87D

26.474,3LD

4.755,17D

4.W,230
3.266,09D

11.770,00D

8.693,53D

1.874,600

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,q)
0,00

4t3
424

480

DESPESAS trNANCEIRAS

JUROS E @MISSõES BANCARIÁS

402 @NÍAS OE RESULTADO. RECEIIAS

403 RECETIASOPEMCIOMIS

404 RECETTA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇP§

4IO RECEÍTA DE PR6ÍAçÃO DE SERVIçOS

411 SERVIçOS PRESTADOS

G) DEDUçõES DA RECETTA BRUTA

c) rMposros soBRE VENDAS E SERVIçOS

G) SIMPTES NACIOML

460 @NTAS DE APURÂç(O

461 C1JSTO6 DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS

47r APURÂçÃO DO RESULTADO DO EXERdCXO

472 APURÁdO DO RESULTADO DO EGRCÍCIO

473 RESULTADO DO E(ERdCIO

GENICI.EUDO GUALBERTO DA SILVA

cPF: 006.940.315-50

1.795,06D

1.795,060

1.(H8.083,31C

1.048.083,31C

1.083.079,14C

1.083.079,14C

1.083.079,14C

34.995,83D

34.995,E3D

34.99s,83D

715,435,34D

715,435,34D

715.435,14D

715.435,34D

715.435,34D

ALESSANDRA GONCALVES BARRETO

Reg, no CRC - BA sob o No. 8A{36585/0-1
CPF: 005.081.995{6

Códlgo Descrlç5o da cont Sâldo Antêrlor Déblto CÍédlto Srldr



EmpÍesâ: GENICTIUDO GUALBERTO DASILVA LTDA
C.N.P.J.: 14.875.258/0001{6
Balanço encerrado em: 3UL2|2O24

Folha:
Número livro:

Emissão:
Hora:

ALESSAN DRA GONCALVES BÂRRETO

Reg. no CRC - BA sob o No. BA{36585/G1
CPF: 005.081.995{6

0069
0003

29l0Ll2O2s
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BAIÁt{ço PATRTMONTAL

Descrição
ATIVO

ATWO CXRCI,LANTE

DISPONÍVEL

CÂD(A

CÂD(A GERAL

BANCOS CONTA MOVIMEI,ITO

BANCOS

CUENTES

DUPLICATAS A RECEBER

CHEQUES

DUPUCATAS A RECEBER

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

MATERIAIS PARÂ CONSIJMO

OUTROS MATERI,AIS DE CONSUMO

ATIVO NÃO{IRCUIÁI,ITE

IMOBIUZADO

MóvEs E UTENSÍuOS

MóvEIs E UTENSÍUOS

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

VEÍG,LOS

VEÍc1JLOS

C) DEPRECIAçõES, AMORT. E D(AUS, ACUMUL

C) DEPRECIAçÕES DE MÓVEIS E UTENSÍUOS

(-) DEPRECIAçÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER

PASSIVO

PASSIVO ORCUI.ANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

FORNECEDORES

OBRIGAçÔES TRIBT'TÁRIAS

IMPOSTOS E @NTRIBUIçÔESA RECOLHER

SIMPI.TS NACIONAL A RECOLHER

OBRIGAçÕES TRÂBALHISTA E PREVIDENCúRIA

OBRIGAçõES COM O PESSOAL

SqúRIOS E ORDENADOS A PAGAR

PRó.LABORE A PAGAT.

oBRIGAçOES SOCIAIS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

PATRIMÔNIO ÚQUIOO

OqPITAL SOCIAL

CAPTTAL SI'BSCRITO

CAPNAL SOCI,AL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PRE'UÍZOS ACUMUIÁDOS

LUCROS ACUMUIÁDOS

LUCRO ACUMUIáDO DO O(ERCÍCIO ANTERIOR

Saldo Atual
837.626,05d

593.176,06d

t4,446,52d
1.(H5,89d

1.fi5,89d
13..100,63d

13.ro0,63d

9.590,50d

9.590,50d

7.340,25d

2.2s0,25d

569.139,04d

569.139,04d

506.570,1'ld

62.568,90d

244.449,99d

244.4r'l9,99d

76.632,88d

76.632,88d

96..+66,15d

96.466,15d

80.250,25d

80.250,25d

8.899,29c

4,U9,29c
4.250,00c

837.626,05c

22.790,7Lc

8.000,00c

8.000,00c

8.000,00c

8.168,22c

8,L68,22c

8.168,22c

6.022,49c

s.505,6&
2.095,60c

3.410,00c

516,89c

368,0&
148,89c

815.435,34c

100.000,oft
100.000,0&

100,000,00c

715,435,34c

7t5.435,3*
349.719,22c

365.716,tzc

GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA

CPF: 006.940.315-50

ffiffi
H'n+ffi



Empresa
C.N.P.J

GENICLET'DO GUÀIBERTO DA SILVA LTDA
14.875 .258/0001-46

FoIha:
Número livro

(40.052, 11)

410.366 56

410.366 56

60 .64't ,341

(35. 919, 91)

'm0070

oul,ronsrneçÃo Do REsrrLTÀDo Do ExERcÍcro sM 3L/L2/2024

450 .418,67 450.418 67
RECEITÀ BRT'TÀ

SERVIÇOS PRESTADOS

cusTos
rlroeNrzaÇÕes E AVrso pÚvro
SIMPLES NACIONAL

RECEITÀ LIQUIDÀ

I,UCRO BRTXIO

DESPESÀS OPERÀCIONAIS

DESPESÀS COM VEIIDàS
FRETES E CÀRRETOS

DESPESÀS ÀDMINISTRàTIVÀS
IPTU
TAXÀS DIVERSAS

ENERGTA sr,ÉtRrca
Ácue s ESGoro
TELEFONE

essrsrÊucra coNrÁerL
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

REPRoDUÇÔES

RESI'LTÀDO OPERÀCIOT{ÀL

REST'LTÀDO À}flTES DO IR E CSL

r.ucno r,ÍeurDo Do e:(ERcÍcro

GEN]CLEUDO GUA],BERTO DA SILVA

CPF: 006.940.315-50

(4.000,00)
(36.052,11)

(35.919,91)
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(1.190,61)
(573,78)

(2.322,881
(2.172,32)
(1.389,01)

(11.770,00)
(3.338, 93)
(1.369,90) (24.'t2't ,431

349.719 22

349.'tt9 22

349.'11.9 22

ALESSANDRÃ GONCÀLVES BARRETO
Reg. no CRC - BA sob o No. BÀ-036585,/0-1
CPF: 005.081.995-06



ffiGENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA EM 3111212024

GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTOA

CNPJ 14.875.258/0001 -46

>ãlnrt(/)tr
Fr'O2.,tr\U\o§,(,
UO
HP.o5HO
Êp.
},OHfl
ií rd
ZaÉotío
fúooo
77

tOBo\u!,oo
@a
PP.
@5
@P,(, p.
oO
o1 Hr{>otrtÍtr,\(,0,
@É
J, írzaU5Fçt
! t''

o
op)ooZl).)o>.rHO<Ílrl o
<n<

o
tEH>fl,oô!.0
II, B
ÊF:
ord_F
Po
À6
@@
-J |d
(no
NX(r{
@)ío(,otr,of
Àã
6'OtZ
ÔHnQzo
H{o{
IF
E, Fl
CIot/Oo

o()H
CH
},6,r{.)
tú cr
E4 :íFC
HEÚoz

,aUX>F
rú

o4
H(otro<{>À
trtrÉlUO
),

FOLHA.:7'l

DEMONSTRAçÃO DE DISPONIBILIOADE FINANCEIRA

.I _ DISPONIBILIDADE FINANCEIRA LIQUTDA

ppg = (10 x PL) - V4................. (10 X 815.435,34) - 0 = 8.154.353,40

LÊ-SE:

DFL - Oisponibilidade Financeira LÍquida
PL - Patrimônio LÍquido
VA - Somatório dos saldos contratuais das obras em andamênto ou a iniciar junto aos Órgáos da Administraçpo
Pública Estadual.

Atestamos para Íins de contratação junto ao Poder Público que os dados acima constantes foram
extraídos do Balanço Patrimonial da empresa GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA .

BARRO ALTO/BA, 31 de dezembro de 2024

GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA
SÔCIO ADMINISTRÂDOR
CPF: 006.940.315-50

ALESSANORA GONÇALVES BARRETO
CRC:036585/8A
CPF: 005.081.99$O6
CONTADORA



GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA ET' 3111212024

GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA

CNPJ 14.875.258/000í-46

í - INDlcE DE LIQUIDEZ CORRENTE - 26,73

ILC = AC / PC ................... 593.176,06 / 22.190,71 = 26,73

LÊ-SE:

ILC = ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

AC = ATIVO CIRCUI-ANTE

PC = PASSIVO CIRCULANTE

2 - ÍNDrcE DE LTOUIOEZ GERAL = 26,73

116=(AC+RLP)/(PC+ELP) .........593.176,061 +0 122.190,71 +0 =26,73

LÊ-SE:

ILG = INDICE DE LIQUIDEZ GERAL

RLP = REALZÁVEL A LONGO PRAZO

ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

3 - ÍNDICE DE SOLVENCüA GERAL = 37,75

1s6=(AT)/(PC+ELP) 837.626,05/22.190,71 +0 = 37,75

LÊ-SE:

ISG = INDICE DE SOLVENCIA GERAL

AT = ATMO TOTAL

ELP = EKGÍVEL A LONGO PRAZO

BARRO ALTO/BA, 3'l de dezembro de 2024

GENIoLEUDo GUALBERTo DA sILVA
SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF: 006.940.315-50

ALESSANDRA GONÇALVES BARRETO
CRC:036585/8A
CPF: 005.081.995-06
CONTADORA
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GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA EM 3111212024

GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA

CNPJ 14.875.258/0001.46

BARRO ALTO/BA,3í de dezembro de2024

EfJiFAE

,"m

4 - GRÂU DE ENDIVIDAMENTO DO PATRIMÔNIO LÍOUIDO = 0,02721

GEPL = (PC + ELP) / PL = 22.190,71 + 0 / 8í5.435,34 = 0,02721

LÊ-SE:

GEPL = GRAU DE ENDIVIDAMENTO DO PATRIMÔT.IIO LIOUIOO

PL = PATRIMÔNIO LÍQUIDO

5 - INDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL = 0,02649

196 = (PC + ELP) / AT = 22.190,7 1 + 0 / 837.626,05 = 0,02649

LÊ-SE:

IDG = INDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

PC - PASSIVO CIRCUIáNTE

ELP = EXIGIVEL A LONGO PRAZO

AT = ATIVO TOTAL
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GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA
SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF: 006.940.31$50

ALESSANDRA GONÇALVES BARRETO
CRC:036585/8A
CPF: 005.081.99546
CONTADORA



291O112025, 15:5'l about:blank

çlcRcBA
CONSEL}IO REGIONAL DE CONTABUDADE

DA BAHIA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA
ceRnoÃo DE HABrLrreçÃo pRoFtssloNAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifiCA
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habílitado
para o exercÍcio da profissão contábil.

IDENTI DO REGISTRO

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: BAHIA, 29101 12025 as I 5:51 :35
Válido ate: 29 I 04 I 2025.
Código de Controle: 9289656.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA.
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NOME.................
REGtSTRO.........
CATEGORIA.......
/^Dtrvi t.....................

: ALESSANDRA GONÇALVES BARRETO
: 8A-036585/0-1
: CONTADOR
: ***.081 .995-**
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TERMO DE ENGERRAMENTO

DIARIO

N'de Ordem 3

Contém este livro 75 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a75 e serviu de DIARIO n'3,
referente à movimentação contábil do período compreendido entre 0110112024 a 3111212024 e

obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do
estabelecimento abaixo identificado:

Nome: GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA

Endereço: EDSON GUNES DE ANDRADE, 100

Bairro: CENTRO

C.E.P.: 44895000

Cidade.: BARRO ALTO / BA

Registrada na JUCEB sob no 29205031522 e arquivado em 1310112012.

lnscrição Estadual n' ISENTO e C.N.P.J. n" 14875258000146

BARRO ALTO/BA, 31 de Dezembro de2024

FOLHA:75

GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA
G.N.P.J.: 1 48752580001 46

Etfti?A;E
frtffir
tuffi

ALESSANDRA GONCALVES BARRETO
CONTADOR
C.P.F.:00508199506
R.G.:0799981 00í SSP/BA
C.R.C.:036585
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- 
NO;NE àA EMPreg GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTOA
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Firefox

Núr,ERoDE tNscRrÇÃo
í4.E752581000í46
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRTçÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

DAÍÂDEÁBERTURA

1gun012

ffi
REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

EÍlPRESARTAL

GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA

(NOiE DE FANTASIA)

A MAIS
PORÍE
ME

cóDrco E oEscRrçÃo oAATI\DA)E EcoNÔMcAPR|Nc|PAL

14.12443 - Facção de poçe! do yestuário, exceto roupas íntlmas

206-2 - Socledade Empresárla Llmltada

LOGRÁDOURO

R EOSON GUNES DE ANORADE
NÚÀ,ERO

't00
COi,PLET,ENTO

LOJA

CEP
,{4.895{100

BARRO/DISTRITO

CENTRO BARRO ALTO

ENOEREÇO TELEFONE

(7.1) 9í953526

ENTE FEDERATI\O (EFR)

CADASTRÁL oATÂO SÍTUAç,ú C^DASÍRA
13tO1t2012

i,3TÍ\O DE CÁDÂSTRÁL

ESPECIAL DATA DA SITUAç/IC ESPECIÁL

DAS ATÀ/PADES

10.5:l{{r0 - Fabrlcação de corvetes e outros golados comestívels
'13.5í-1{0 - Fabricação de aÉefatos têxtels para uso doméstico
14.1í4{rí - Confecção de roupac íntimas
14.134-03 - Facção de roupas proflssionah
14,14-240 - Fabrlcação de acessórlos do vestuárlo, excoto paÍa seguÍança e proteção
14.223{,0 - Fabricação de aÉigos do vesluário, produzido3 em malharias e tricoÍagenr, exceto meiac
15.21.'l{t0 - Fabrlcação de artlgos para vlagem, bolra! ê sêmêlhante! de qualquer materlal
'18.í3{l-99 . lmpressão de materlal pere outÍo3 uaos
20.63-í{t0 . Fabrlcação de cosmótlcos, produtor de perfumaria e de hlglene petsoal
23.303€9 - Fabrlcação dê oulÍo3 arleÍatos e produtos de concreto, clmento, Íibroclmênto, geaso e materlale
semelhantes
32.92-242 - Fabricaçáo de equlpamentos e acessórlor para sêgurança pessoal e proflsslonat
32.99{145 - Fabrlcação de avlamentos parâ costura
32.99{€9 - Fabricação dê produtos divêrso. não e!pecificedos anteriormente
47.23-740 - Comércio vareJlsta de bebidas
47.294€9 . Comércio varejlsta de produlos allmôntíclos em gêral ou ospoclalizedo em produtot alimentíclo3 não
especifl cados anleriormente
47.1É,445. Comércio vareJlsta de materlais de construção não êspeclflcados anterloÍmente
17l,/.4A9 - Comércio varejista de materiab de construção em genl
17.il-742 - Comórcio vareJltta de aÉigos de colchoarla
47.55-5{t1 - Comércio vareJlrta de tecldos
47.55-542 - Comercio varejista de artigos de armarinho

UF

BA

htçs://solucoes.receitra.fazendâ.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...

I of 3 2310112025,10:09
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2O22.

Emitido no dia23lo1l2025 às í0:08:31 (data e hora de Brasília).
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Página:112

2 of3 2310112025,10:09



ffi
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ETERESARlAL

GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA

47.55-5{13 - Comerclo
17.72{,40 - Comórclo
47.73-3{10 - Comórcio
47.8í4{10 - Comórcio

DASATMOÂDES

vareJlsta de artlgos de cama, mesa e banho
vareJlrta de cosmóticos, produtor de peíumarla e de higlene pesroal
yarojlsta de artigos módlcos e oÉopádlcos
varejirta de artigos do vestuário e acos!órios

47.82-24'l - Comórclo varellsta de catçados
17 .82-2{.2 - Comórclo vaÍêrlst de aÉlgos de viagem
56,í14{t3 - Lanchonete!, casar de chá, de sucor e rimltares

206.2 . Socledade Empresárla Llmltâdâ

LOGR.ÂOOURO

R EDSON GUNES DE ANDRADE
NÚiERo
í00

COiiPLEi,ENTO

LOJA

CEP

44.E95{100
BARRO/DISTRTTO

CENTRO
i,UNlclPlO
BARRO ALTO

er.roeneÇo er-ErnÔlco TELEFONE
(74) 9í953526

FEDERA'II\O (EFR}

CÁDASTRÁL

ATIVA
DAÍA DA SÍIUAçÃO CADÂSTRÂI-

13tO'.u2012

i,CTI\^f, DE

ESPECIAL DATA OA STTUÁçÃO ESPECIAL

NÚI,ERODE INSCRIçIO
í't.8752581000r46
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRçÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

DATADE ÁBERTURA

13101n012

UF

BA

Firefox

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119,de 06 de dezembrode2022.

Emitido no dia 23/0í/2025 às í0:08:3í (data e hora de Brasília).
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Consulta ao Cadastro https : //portal. s efaz.b a. gov.br I scriptVcadastro/cadasroB a/result. asp

TitlUTO§ r OOt{Et{-tÂt t OOrlSt Lta ÉO OâDâtÍ,lo§m

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia

Dados da empreaa

Identificação
CNPJ: 14.875.258/0001-46

R.azão Social: GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA

Nome Fantasia: A MAIS

NatuTeza JUTídiCA: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMTTADA

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE

Unidade de Fiscalização: INFAZ CHAPADA DIAMANTINA

Endereço

Logradouro: RUA EDSON GUNES DE ANDRADE

Númêro: 100

Bairro/Distrito: CENTRO

Município: BARRO ALTO

Telefone: (7 4) 36413258

Referêncla: PROXIMO A ESCOI-A MUNICIPAL DE BARRO ALTO

Inscrição Estadual: 008.689.397 ME

Complemento: LOJA

CEP:44895-000

UF: BA

E-mail: contei@outlook.com

Locallzação: ZONA URBANA

lníormações Complementaree

Data de Inclusão do Contribuintez L3/OI/2O12

Atividade Econômica Principal:

1412603 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

Atividade Econômica Secundária

1O538OO - Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis

1351100 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico

1411801 - Confecção de roupas íntimas

1413403 - Facção de roupas profissionais

L4L42OO - Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção

L4223OO - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias

1521100 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material

1813099 - Impressão de material para outros usos

20631OO - Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

2330399 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes

3292202 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional

3299005 - Fabricação de aviamentos para costura

3299099 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente

4723700 - Comércio varejista de bebidas

4729699 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não

especificados anterio

4744005 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

4754702 - Comércio varejista de artigos de colchoaria

4755501 - Comércio varejista de tecidos

I of2 30/01/2025,13:15



Consulta ao Cadastro htps://portal.sefaz.ba.gov.br/scriptVcadastro/cadastroBa./result.asp

Complemento: LOJA

Número: 100

CEP: 44895000

UF: BA

4755502 - Comercio varejista de artigos de armarinho

4755503 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

47733OO - Comércio varejista de artigos médicos e oítopédicos

478L40O - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47822OL - Comércio varejista de calçados

4782202 - Comércio varejista de artigos de viagem

5611203 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA

Forma de Atuâção

- ESTABELECIMENTO FIXO

Condição: MICROEMPRESA

Forma dê pagamento: SIMPLES NACIONAL

Situação Cadastral Vigente: ATIVO Data destâ Situação Cadastral: 22/LU2OL7

Enderoço de Correspondância

EndeTeço: RUA EDSON GUNES DE ANDRADE

Referêncla:
Bairro: CENTRO

Município: BARRO ALTO

Classificação CR.C: Profi ssional

Nome: ALESSANDRA GONçALVES BARRETO

Responsável pela organlzação contábil

Classificação CRC:

Nomê:

Endereço

Endereço: RUA JOSE ALVES PORTO

Número:456 Bairro:UBERDADE

ReÍerencia:
Telefone: O Celular: o

lnfoÍmaçô* do Contador

CRC: 36585 -BA fipo CRC: Originario

CRC: TIpo CRc:

Município: IRECE

CEP:44876308

Farc o

UF: BA

E-mail: ALESSANDRAGBS@HOTMAIL.COM

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação
pelo Fisco

Data da Consulta: 30lOtl2O25

2 of? 3010112025,13:15
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GOVERNO DO ESTAOO DABAHIA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO STMPLIFTCADA DTGITAL

Certlflcamor que a: lnformaçôel ebalxo constam do! documento! arqulvados nêBta Juntâ Comerclal e !ão vlgontêt na data de lur expedlção.

gâgina:11i2

259837970

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin juceb.ba.gov.brlautenticacaodocumentosi/autenücacao.aspx

CONTROLE:4693251591336 CPF SOLICITANTE: 005.081.995-06 NIRE: 29205031522 EMITIDA: 1710112025 PROTOCOLO: 259837970

Nome Empresarial: GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIALIMITADA

Arquivamento do ato
Constituitivo
13t01t2012

lnicio da atividade

13t0112012
NIRE(sede)

29205031522

CNPJ

14.875.258/000146

GUNES DE ANDRADE, '100, CENTRO, BARRO ALTO, BA - CEP: ,+4895000

DE ACESSÓRIOS DO VESTUÁRIO, EXCETO PARA SEGURANÇA E

PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS.

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA. COMÉRCIO VAREJISTA OE TECIDOS. COMERCIO VAREJISTA

ARTIGOS DE ARMARINHO. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE CAMA, MESA E BANHO. COMÉRCIO VAREJISTA

ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS. COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.

VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS. FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS TÊXTEIS PARA USO

FABRTCAÇÃO DE ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO, F|BROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS.

VAREJ|STA DE MATER|AIS DE CONSTRUÇÃO. FABRTCAÇÃO DE COSMÉT|COS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE

PESSOAL. COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. COM

VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM. COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS. FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM,

BOLSAS E DE OUALQUER MATERTAL. FABRTCAÇÃO DE SORVETES E GELADOS COMESTÍVEIS. COMÉRCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. I.ANGHONETES, CASAS DE GHÁ E

xxx»«Microempresa

ACESSÓRIOS PARA SEGU PESSOALEM DE IPAMENTOSEQU ERIGRAFIAS BONÉS). FABRICAÇÃO RANÇA(SE
PRODUTOS DIVERSOSDEPARA COSTURA.AVIAMENTOSFAB DEPROFISSIONAL. FABRICAÇÃORrcAÇÃo

DECONFEXCETO ROUPASDE PEÇAS DO

DE
PROTEÇÃO.

IMPRESSÃO
FABRICAÇÃO
I VESTUÁRIO,

DE SUCOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS.

R$ 50.000,00

MIL REAIS

R$ Capital integralizado:

0,00

PROFISSIONAIS. I

DE ARTIGOS DO

CondJAdministrador Término do mandatoParticipação R$Nome/CPF

0,00 ADMINISTRADOR xxrür«xxGENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA

006.940.315-50
xxrü/xxxx50.000,00 socroGENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA

006.940.315-50
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OA BAHIA

CERfl DÃO SIMPLIFTCADA DIGITAL

CeÍtiflcemos quê as lnfotrnaçõe3 abalxo constam dos documentor arqulvador ns3ta Junta Comerclal e aão vlgôntet ne dete de sua expedlção.

SALVADOR - BA, 17 de Janeiro de2025

BRUNO PASSOS

SECRETÁRIO-GERAL

páginatA2

259837970

A AUTENTtctDADE DESSE DocuMENTo poDE sER vERtFICADA EM http://regin juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentosi/autenticacao'aspx

CoNTROLE:4693251591336 CpF SOL|C|TANTE:005.081.995{6 N|RE: 29205031522 EMlrlDA: 1710112025 PROTOCOLO:259837970

Empresarial: GEN DASILVALTDA

Natureza JurÍdica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

lnicio da atividade

1310112012
CNPJ

-46

Arquivamento do ato
Constituitivo

13tO1120',12

NIRE(sede)

29205031522

GUNES DEANDRADE, 1OO, CENTRO, BARROALTO, BA. CEP: t14895000

TRANSFORMADA
REGISTROATIVO

Número

2920503'.1522't71o9t2021

OO2 -ALTERAÇÃO
046 . TRANSFORMACAOEvenlo:

NIRE: XXXXXX

Endereço: XXrc«X
rco«xx
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SecretarÍa da Micro e Pequena Empresa
Secretaría de Racionalizaçáo e Simplificação

Departamênto de Registro Empresarial e lntegraçpo

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DTGITAL

SALVADOR, 23 de Setembro de 2021

vruLH.'ç. ae-aa,,tgt-=^B

SECRETÁRA-GEERAL

Protocolo: 217861350

ilr ilililililtilil1illlilililIlIlil

A AUTENTICIDAOE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumêntos,/eutenticacao.aspx

CONTROLE:4601465958840 CPF SOLICITANTE: 005.081.99546 NIRE: 29205031522 EMITIDA: 2310912021 PROTOCOLO: 217861350

DADOS DO SOLICITANTE
Nome: ALESSANDRA GONCALVES BARRETO DA S]LVA
CPF/CN PJ : 005.08 1 .995-06
Email: alessandraobs@hotmail.com

DADOS DA EMPRESA
Nome: GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA
NIRE: 29205031522

ARQU IVAM ENTO SOLICITADO
Número Arquivamento Páqinas

97627424 1

TOTAL DE PÁGINAS 1

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO
Códiqo de controle: 46.014.659.588.40
Emissão: 2310912021 09',2O:1 4



Protocolo Arq u ivamento: 1 656 í 3270 No Arq uivemento: 97 627 424

Sürtlrl. air ,alqo r 2rqm Elprs REQUERIMENTO DE
dG l8ailfúflc ! liatrIíiltqglo

O.?.Érertc d. Lgbto Eírigc.d.l c trtcor.tlo

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://reginjuc€b.ba.gov.br/autênticacaodocumentos/autsnticacao.aspx

CONTROLE:4601465958840 CPF SOLICITANTE: 005.081.99$06 NIRE: 29205031522 EMITIDA: 2310912021 PROTOGOLO: 217861350
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Declaro. sob as penas da lô1. lnclusiye qug Gào verídlcas todas a§ tnÍoÍ.nagôes pÍBstada§ nêste lnstÍumenlo o quânlo
dlsposto no artigo 299 do Códlgo Penal. não estsr lmpGdido dG Grcrcsr atiüd€de empraár{e, nào possult outro ícgtGtro

Cdn€ídal do

Ceíifico o Registro sob o no 97899412 em 10/09/2019
Protocolo í95813596 de 09/09/2019
Nomê da empresa GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA NIRE 29801454772
Este documento pode ser verificado em http://regin juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx

Chancêla'1031682831 í 1949
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/09/2019
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRO
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.Declaro. aob as penas da lei, inclusive quo sâo vgrídícas todas as informaçôes prÊsladas neste instrumonto e quânto eo

diàpo8to no aÍtigo 2§9 ato Códago Ponal, não €5taÍ impêdidô ü6 Êxercer âtivídairê empresárla. náo pos§llr ÔulÍo rÉglstÍo de
do dâ

Nd\TE ET'PRESAÍIÍAL

OA SILVA

VAOROO GAPITÀL (púffi)

Certifico o Registro sob o no 97899412 em í0/09/20'19
Protocolo'195813596 de 09/09/2019
Nome da €mprêsa GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA NIRE 29801454772

Este documento pode ser verificado em http://regin juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO'aspx

Chancela 103'168283'l'l 1 949
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/09/2019
por Tiana Regila M G de Araújo - Secrêtária-Geral
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

MATRIZ

{§tr,,\sr l.

:a-'-* e--6D- H"6' ,L@a"d?

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secre!ária-Geral

Junta Comercial do Estado da Bahia 101os12019

Certifico o Registro sob o no 97899412 em 10/09/2019

Protocolo 195813596 de 09/09/2019
Nome da empresa GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA NIRE 2980'1454772

Este documsnto pode ser verificado em http://regin juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx

Chancela 103168283í 1 1949
Esta cópia foi autênticada digitalmente e assinada em 10/09/2019
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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NOMEDAEMPRD,SA GENICLEI,'DO GUALBERTO DA SILVA

PROTOCOLO 19sr13596 - 09/09/2019

ATO oo2.ALTERÂÇ'Áo

EVENTO O2I. ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
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coNTRATo soctAL poR TRANsFoRMAçÃo oe enapResARto
EM SOCIEDADE LTDA UNIPESSOAL

Nome Empresarial GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA

GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA, Brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, data
de nascimento 07/06/1983, RG 0922603812 SSP/BA e CPF 006.940.315-50, residente e
domici!íado na Rua Edson Gunes de Andrade, no 1OO, Centro, Barro Alto, CEP 44.895-000,
Empresário(a), com sede na Rua Edson Gunes de Andrade, no 100, Centro, Barro Alto/BA, CEP
44.895-000 inscrito no CNPJ sob no í4.875.258/000146, íazendo uso do que permite o § 3" do art.
968 da Lei no 10.406/2002, @m a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar no 128108,
ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO(A) em SOCIEDADE EMPRESÁRIA UNIPESSOAL,
a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL trazido no bojo deste instrumento
após o ato transformador ao qual se obriga o sócio:

CLÁUSULA 1á - Fica transformado de Empresário em SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, sob
o nome empresarial GENIGLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA, com sub-rogação de todos os
direitos e obriga@es pertinentes, assumindo a responsabilidade de todo acervo do Empresário
sucedido, inclusive do capital social informado na cláusula seguinte, garantindo todos os direitos a
seus credores e mantendo os móveis, utensilios e acessóriost sern haver interrupçáo de
continuidade de espécie alguma.

GLAUSULA 2" - O capital social, no valor de R$ 5O-000,O0 (cinquenta mil) reais, subscritos e

integralízados em moeda corrente do país e divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor
de Rg 1,00 (hum) real cada uma, fica atribuído ao sócio GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA.

PARÁGRAFO UNICO: A responsabilidade do sócio único é limitada à importância total do capital
social subscrito, nos termos do artigo í.O52, da Lei n" Í0.406 de 10 de janeiro de 2OO2,

respondendo pela integralização do capital social da sociedade !imitada.

CLAUSULA 3'_CNAE:
Código Descrição
141i6o3FAcçÃo DE PEçAS DO VESTUÁRIo, ExCETo ROUPAS Írurluns
los3BooFABRtcAÇÃo oÉ sonveTEs E oUTRoS GELADoS coMESTívElS
1s51 l ooFABRtcAÓÃO DE ARTEFATOS TÊxTElS PARA USO DoMÉSrlco
141 1 8O1 CONFECÇÃO Oe ROUPAS írurtUnS
1 41 34O3FACÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS
.,. ^NNNFABRICAÇÃO 

DE ACESSÓruOS DO VESTUÂruO, EXCETO PARA
r'+ r+.'.,USEGURANÇA E PRorEÇÃo
, ,^^^^^FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM
l4zzsuuMALHARrÁs E TRtcorAGENS, ExcETo METAS
/ ê^..^^FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E
1 5:21 .IUUSEMELHÁNTES 

DE QUALQUER MATERIAL
1813OggIMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS
.t êà1^^FABRICAÇÁO DE COSMÉIICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE
Ávur I ""HlGlENE PESSoAL

FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE
233O399CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO. GESSO E MATERIAIS

SEMELHANTES
.^.^.^.FABR!CAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA
rz., ézv .9EGU RANÇA PESSoAL E PRoFlssloNAL
s2ggOOsFABRlCAÇÃO DE AVIAMENTOS PARA COSTURA

3 2 s so e s[t?E § âgâ'?'?rT 
Ro D u ro s D I v E R s o s N Ã o E s P E c I F I cAD o s

47237OOC,OMÉRCIO VAREJ ISTA DE BEBIDAS

- - Certifico o Registro sob o no 29205031522 em 1710912021

É

&
II'CEB

Protocolo 217920373 de'17 lO9l202'l
Nome da emprêsa GENICLEUDO GUALBERTO OA SILVA LTDA NIRE 29205031522

Este documento pode ser verificado em http://regin juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpX

Chancsla 14958080864491 7
Esta cópia foi autenticada digitialmente e assinada em'l7l09l2O21
por Tiana Regila M G de AraÚjo - SêcretáÍia-Geral



coNTRATo soctAL poR TRANSFoRMAçÂo oe eupResÁRlo
EM SOCIEDADE LTDA UNIPESSOAL

Nome Empresarial GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTíCIOS EM GERAL
4729699OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTíCIOS ruÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
or^^nnocoMÉRcto VAREJISTA DE MATERIAIS DE coNSTRUÇÃo NÃo..''---ESPECTFICADOS ANTERIORMENTE
4744O99COMÉRCIO VAREJTSTA DE MATERTA|S DE CONSTRUçÃO EM GERAL
47547A2COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA
4755501 COMÉRCIO VAREJ ISTA DE TECIDOS
47555O2COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
47555O3COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

^.--,rnncoMÉRcto 
VAREJISTA DE COSMÉT|COS, PRODUTOS DE-, ' é,V,PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSoAL

47733OOCOMÉRCIO VAREJISTA DE ARTTGOS MÉDICOS E ORTOPÊDICOS
^^COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E4íõl4uuACEssóRIos

47 822O1COM ÉRCIO VAREJ ISTA DE CALÇADOS
47822O2C.OMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM
561í2O3LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMTLARES

E DE SUCOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS.
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PAS

DE PEÇÂS
FACÇAo

MAS; CONFECÇÃO Oe ROU
tcAÇÃo DE ACESSORTOS
FABRTCAÇÃO Oe ARTTGOS

MATE
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FABRTCAÇÃO
VAREJISTAVAREJ

PÁnrU EXC ROUETO ÍnulVESTDO o,
R DROU P ISSROF Nto AISDE ABFT MAS;
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ARTDE AEF E,TOS RPFÊT EIXT PARAS SOU MDO ÉsrtcoF neRtcRçÃo
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E OSMc lcosÉrDPESSOALE
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ÉcoM oRCtH IG NEE SOALPESDEEP MARERFU IADEUTOS

DE ARTIGRICALDECO RCruÉ to cnÇÃoAGEM ÇADOS.OSG VIDE
ESVETFABR SORDEIAL.RUALQUER cAÇÃoE oDSASBOL EARA VIAGEM,

UTOS erurícrosALIMPRODDESTAÉncrocoMsrÍve S.COMELAE DOS
ETE GASASALI EM ruríctos I-ANCHON S,EM RODP UTOSOU ESPECIALIZADORALE

DO OBJETOES IAL

&
Certifico o Registro sob o no 29205031522 em 1710912021

Protocolo 217920373 de 171O912021

Nome da omprêsa GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA NIRE 29205031522

Este documento pode ser verificado em httpJ/regin juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpX

Chanc€la 14958080864491 7

Esta cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 1710912021

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

,UCEB

)



GoNTRATO SOCTAL pOR TRANSFORMAçÃO DE EMpRESÁruO
EM SOCIEDADE LTDA UNIPESSOAL

Nome Empresaial GENICLEUDO GUALBERTO DA STLVA LTDA

Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o Contrato Socíal da referida SOCIDADE LIMITADA,
comoteoraseguir:

GoNTRATO SOCTAL POR TRANSFORMAçÃO DE EMPRESARTO EM SOCTEDADE LTDA
UNÍPESSOAL

GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA, Brasíleiro, casado em comunhão parcial de bens, data
de nascimento 07/06/í983, RG 0922603812 SSP/BA e CPF 006.940.315-50, residente e
domiciliado na Rua Edson Gunes de Andrade, no 100, Centro, Barro Alto, CEP 44.895-000, resolve
apresentar o contrato social da empresa com nome empresarial GENICLEUDO GUALBERTO DA
SILVA LTDA, CNPJ sob o no14.875.258/0001-46,com com sede na Rua Edson Gunes de Andrade,
no 100, Centro, Barro Alto/BA, CEP 44.895-000.

CLÁUSULA 1" A sociedade girará sob o nome empresarial GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA
LTDA, e terá sede na Rua Edson Gunes de Andrade, no 10O, Centro, Barro Alto/BA, CEP 44.895-
000.

GLÁUSUL A2 O capitalsocialserá O capitalsocial, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil) reais,
divididos em 5O.000 (cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,OO (hum) real cada uma, subscritos e
integralizados em rnoeda conente do país pelo sócio:

GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA: 50.000 quotas no valor de R$ 50.000,00

GLÁUSULA 3" _CNAE:
Código Descrição
1412-6O3FACÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍrurlrueS
lossBOoFABRtCAÇÃo oÉ SonveTES E OUTROS GELADOS COMESTIVEIS
13S1 i ooFABRICAÓÂO DE ARTEFATOS TÊXTEIS PARA USo DOMÉSrtco
141 Í EOl CONFECÓÃO Oe ROUPAS ÍNrlURS
1 41 34O3FACÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS
. ^.,NNNFABRICAÇÃO 

DE ACESSÓRIOS DO VESTUÁRIO, EXCETO PARA
r+ 1+é\'USEGURANÇA E PRorEÇÃo
. ,nnonnFABRtCAÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUARIO, PRODUZIDOS EM
r'lzzrvt"MALHARtAS E TRlcorAGENS, ExcETo MEIAS
) ê^/ /^^FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E
1 5:z1 luuseMEuHANTEs DE euALouER MATERTAL
1813O99IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

^^^^,^^FABR;CAÇÃO DE COSMÉT1COS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE
zuor r "HrGrENE PESSoAL

FABRICAçÃO Oe OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE
233O399CONCREÍO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS

SEMELHANTES

^^^^^^^FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA
') zv Z.''''SEGURANÇA 

P ESSoAL E PRoFlssloNAL
3299OO5FABR|CAÇÃO DE AVIAMENTOS PARA COSTURA

32s eossifi?E§âRt?,3r=J*" o uros D rvE RSos N Ão ESP Ec I F I cADos

47 237 OOCOM ÉRCIO VAREJ ISTA DE BEB IDAS-õóúÉRõto 
VAREJTSTA DE PRoDUToS ALlMENTlcloS EM GERAL

4729699OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTíCIOS NÃO
ESPECI FICADOS ANTERIORMENTE

&
IUCEB
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coNTRATo socrAt- poR TR.ANSFoRMAçÃo oe eupnesÁRlo

EM SOCIEDADE LTDA UNIPESSOAL
Nome Empresarial GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA

or^onn^coMÉRclo VAREJ|STA DE MATERIATS DE CONSTRUÇÃO NÃO.. . .---ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4744O99COMÉRC|O VAREJTSTA DE MATER|AIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
47547OaC,Oh/|ÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA
4755501 COMÉRCIO VAREJ ISTA DE TECIDOS
47555O2COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
47555O3COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
,==n.nncoMÊRclo VAREJISTA DE COSi\/IÉTICOS, PRODUTOS DE+( ( zcvupERFUMARrA E DE HTGTENE PESSoAL
47733OOC,OMÉRC|O VAREJISTA DE ARTTGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

47B14ooi3It-j8A?#REJrsrA DE ARrrGos Do vEsruÁRro E

47822O|COMÉRC|O VAREJTSTA DE CALÇADOS
47822O2C,OMÉRC|O VAREJTSTA DE ARTIGOS DÊ VIAGEM
56l l2O3LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES

GLÃUSULA 4a A sociedade tem prazo de duração indeterminado

GLÁUSULA 5â A administração da sociedade caberá a GENICLEUDO GUALBERTO DA S! A

com os poderes
vedado, no enta
de terceiros.

e atribuições de SóClO ADMINISTRADOR autorizado o uso do nome empresarial,
nto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações em favor

cLÂUsuLA 6â Ao térmÍno de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará

contas justiÍicadas de sua administraçáo, procedendo à etaboração do inventário, do balanço

{r
Certifico o Registro sob o no 29205031522 em 1710912021

Protocolo 217920373 de 1710912021
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ESTUAR|O, eXCETO PARA SEGURANÇA E PROTEÇÃO. FABRTCAÇÃO DE ARTTGOS
PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS. IMP

IDOS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO. COMERCIO VAREJIST

Énnr-. coMÉRcto vAREJrsrA DE ARTrGos MÉDrcos E oRTopÉDtcos. FABRIcAçÃo

E DE SUCOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS.

FABRICAÇÃO
DE PEÇAS

FACÇÃO
DO EXCETVESTUÁRIO ROo UPAS MASNTI RODE UPcoNFECÇÃO

DE SACESSÓRtOASROUP PROFISS §.ONAIDENTIMAS:

FABR PAM
ÇA PESSOAL

FABRICAÇAO
VAREJVAREJ

EM ÉBON DE EQU oENT SAM TERIAL s) CAÇÃO(SERTGRAFTAS
E ROP ONAL.FISSI .ABF RRIOS AFIAP RANSEGU rcAÇÃo
DE ROP OSDUT IVD ERSOS NESBONTOSE RA.COSTUPARAVIAM (

ASTOS LCHOAFICO lA.ED toCOMÉRCAIST DE ARTIGÉM RC o

STAVAREJ
VAREJ ISTA MATE

GOSARTIDERCCOMÉ oHOBANEM SAECAMDEIGART OS A,
R StAl ED STCON RU Eón So Ê.coM oRCI EDACESS ÇÃoE

ATOSATO
VAREJMATERIAI

FABMATE
VAREJ ISTA

cAÇÃo DE
COMERCTO

PRODUTEMo FÉsrrco. DE ARTEFF § TÊXTE PS usoARA D ABRTCAÇÃO
co RCME oM GESSNTO Eo ScN RE F ROCIB Eco TO, CIMENTO,

P ODUTOSRC SMo ETR COS,RUCONSTEDStAlR ÇÃo.
COSDE COSMETG EEN PESSOALMARIA E DE H

STAVAREJ
VAREJIST

VAR

MCO RCÉ oSPES OALH IG ENEDEEMARPERFU IADETU OS
CO cloMÉROSG ED VIAGEM

E REDEVlAGEMARA BOLSAS QUALQU
oCOMÉRCIESTiVECOM ISDOSELA

CASASLANros. HONEM OSPRODUT ALIMENTÍC ETES,E Uo SPEE oCIALIZADRAL

DO OBJETO SOCIAL
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i.

CoNTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAçÃO DE EMPRESÁRIO
EM SOCIEDADE LTDA UNIPESSOAL

Nome Empresarial GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio as perdas ou os lucros
apurados.

CLÁUSULA 7s A sociedade podeÉ a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada pelo sócio.

CLAUSULA 8a O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão)
impedidos de exercer a administra$o da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
crirninal, ou porse encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda gue temporariamente,
o acesso a cargos públicos; ou por crime Íalimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (aÉ. 1.011,
§ ío, cc/2002)

GLÁUSULA 9" Fica eleito o foro de BARRO ALTO/BA para o exercÍcio e o cumprimento dos direitos
e obrigações resultantes deste contrato.

BARRO ALTO/BA, 24 DE AGOSTO DE 2021

GENI GUALBERTO ILVA

o

&
IUCEB
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NOMEDAEMPRESA GENICLEIJDO GUALBERTO DA SILVA LTDA
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ATEsTADo DE cAPAcIDADE tÉcutca

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a empresa
GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA, Inscrito no CNPJ de no

L4.875.25S/0001-46, com sede na rua Edson Gunes Andrade sno, centro

- Barro Alto - Bahia, prestou serviços no fornecimento de uniformes tipo
calças e camisas para padronizaçâo de uniformes desta empresa.

Registramos que a empresa prestou os serviços com fornecimento pelo

período do ano de 2024.

Informamos ainda que a prestaçáo dos serviços acima referidos
apresentou bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido
fielmente com Suas obrigações, nada constando que a desabone técnica
e comercialmente, até a presente data.

Irecê-Bahia, 30 de janeiro de 2025

SABOR CAIPIRA, Assinadodeformadigital

coMERClo DE ' :3',f#3'ScArPrRA
ALIMENTOS ,rii:' ALIMENToS

Lr DA :4e e ss3 13 o 0 b:?t$?'gJr'gs3;,'.330''o
0194 - 1*20:14 -03'oo'

SABOR CAIPIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ : 49.999.3 1 3/0001 -94

JESSICA SANTOS DE JESUS
RG no 23.022.897-65
Representante Legal
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PROPOSTA COMERCIAL FINAL

Ao Município de Souto Soares - Bahia
At.: Pregoeira OÍicial
Pregão Eletrônico no 00712025
Processo Administrativo no 06012025.

Prezados Senhores,

Vimos apresentar proposta comercial referente ao PREGÃO ELETRÔNICO
no oo7t2o25, cujo objeto é CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA,
PARA O FORNEC]MENTO DE CONJUNTOS DE UNIFORMES ESCOLARES E

CAMISAS, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍpIO Or SOUTO SOARES/BA, de acordo com as
especificações e características constantes no Anexos I do Edital, o qual é parte
integrante do mesmo.

24,0O 11.880,00

Confecção conjunto feminino de camisas e

bermudas/short saia infantis. Camisas manga

curta malha PV 67% Poliéster e 33% de viscose

nas cores cinza e azul (conforme modelo em

anexo, os punhos e golas deverão ser

confeccionados retilíneos, em formato tipo
"V", composta de material 100% Acrílica na cor
amarela. Na parte das costas da camisa deverá

ter a escrita "Rede Municipal de Ensino" e o

Brasão do município e na frente da camisa o

Brasão e abaixo "Prefeitura Municipal de Souto
Soares" pintado em silk screen. Bermudas

/Shorts saia em tecido tipo Helanca 100%

Poliamida na cor Azul Marinho com detalhe
também em Helanca nas laterais na cor
amarela, na frente do short, do lado esquerdo
de quem veste, deverá conter o Brasão da

cidade pintado em silk screen. Tamanho 02

anos - 75 conjuntos, Tamanho 04 anos - 125

conjuntos, Tamanho 06 anos - 200 conjuntos e

Tamanho 08 anos 95 conjuntos. TOTAL: 495

conjuntos.

CJ
MARCA

PROPRIA
4951



conjunto masculino de camisas e

Camisas manga curta malha

PV 67% Poliéster e33% de viscose nas cores

cinza e azul (conforme modelo em anexo, os

punhos e golas deverão ser confeccionados
retilínea, em formato tipo "V", composta de

material 100% Acrílica na cor amarela. Na

parte das costas da camisa deverá ter a escrita

"Rede Municipal de Ensino" e o Brasão do

município e na frente da camisa o Brasão e

abaixo "Prefeitura Municipal de Souto Soares"

pintado em silk screen. Bermudas /Shorts em

tecido tipo Helanca 100% Poliamida na cor Azul

Marinho com detalhe também em Helanca nas

laterais na cor amarela, Na frente do short, do

lado esquerdo de quem veste, deverá conter o

Brasão da cidade pintado em silk screen.

Tamanho 02 anos - 85 conjuntos' Tamanho 04

anos - 125 conjuntos, Tamanho 06 anos - 200

conjuntos, Tamanho 08 anos - 85 conjuntos'

TOTAL:495 conjuntos'

MARCA

PROPRIA
495 23,05 LL.409,75o

Valor Global R$ 56.889,75 (cinquenta e seis mil oitocentos e oitenta e seis

reais e setenta e cinco reais)

2

L2,00 33.500,002800
MARCA

PROPRIA
CJ3

Camisas manga curta malha PV 67% Poliéster e

33% de viscose nas cores cinza e azul

(conforme modelo em anexo, os punhos e

golas deverão ser confeccionados retilínea, em

formato tipo "V", composta de material 100%

Acrílica na cor amarela. Na parte das costas da

camisa deverá ter a escrita "Rede Municipal de

Ensino" e o Brasão do município e na frente da

camisa o Brasão e abaixo "Prefeitura Municipal

de Souto Soares" pintado em silk' Tamanho 08

anos - 220 camisas, Tamanho 10 anos - 220

camisas, Tamanho 12 anos - 530 camisas,

Tamanho P - 7OO camisas, Tamanho M - 500

camisas, Tamanho G - 410 camisas, Tamanho

GG - 150 camisas, Tamanho XG - 50 camisas,

Tamanho XGG - 20 camisas. TOTAL: 2'800

camisas.

v.GLOBAL 56.889,75

Declaramos que nossa proposta engloba t9O?: os custos oee9ci91li1 da

átiriarO", incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem como qualsquer

outras despesas, diretas e iãdiretas, inclusive com fornecimento/serviços de

ürceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integraldo objeto deste



CsEÊ§fuunciando, na oportunidade, o direito de reivindicar custos adicionais

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência
Validade da proPosta: 90 dias

Atenciosamente,

Barro Alto - Bahia, 03 de março de 2025

GENICLE LTDA
CNPJ



MUNICIPIO DE SOUTO SOARES
SOUTO SOARES.BA

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO PE OO7I2O25
Processo Administrativo No 046/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: MATEUS PATRICIO DOS ANJOS

Data de Publicação: 1010312025 09:27:14

LOTE í
!tem: í Quant.:495 Unidade: CONJUNTO Val. Ref.:43,33

Descrição: Confecção conjunto feminino de camisa e bermudas/short saia infantis. Camisas manga curta malh,a PV
67% Pôliéster e 33% de viscose nas cores cinza e azul (conforme modelo em anexo, os punhos e golas deverão ser
confeccionados retilíneos, em formato tipo V", composta de material 100% Acrílica na cor amarela. Na parte das
costas da camisa deverá ter a escrita'Rede Municipal de Ensino" e o Brasão do município e nafrente da camisa o

Brasão e abaixo "Prefeitura Municipal de Souto Soares" pintado em silk screen. Bermudas /Shorts saia em tecido tipo
Helanca 100% Poliamida na cor Azul Marinho com detalhe também em Helanca nas laterais na cor amarela, na frente
do short, do lado esquerdo de quem veste, deverá conter o Brasão da cidade pintado em silk screen. Tamanho 02 anos
- 75 conjuntos, Tamanho 04 anos - 125 conjuntos, Tamanho 06 anos - 200 conjuntos e Tamanho 08 anos 95 conjuntos.
TOTAL:495 conjuntos.

Autor Marca/Modelo Valor

MRP INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI PRÓPRA/ CONJUNTO 43,33

M TESTA ATACADO LTDA PROPRIA / CONJUNTO 300,00

MF PRODUÇÔES E LOCAçÔES EIRELI PROPRIA/ N/A

GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA MARCA PROPRIA / MARCA PROPRIA

43,00

eá,ôô

VISUAL BORDADOS
CAMISETAS EIRELI

G F CONFECCOES LTDA

SERVIÇOS E COMÉRC|o DE MARCA PROPRIA

Própria / Padrão

43,33

43,33

T PA AZEREDO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS

PROPRIA/ PROPRIA 43,00

SONG FARDAMENTOS

PRONTUS COMERCIAL LTDA

SONG / SONG 43,33

43,00

LC COMERCIAL LTDA Própna I Uniforme 43,33

TOPVTS|ON COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

A NOVA SO|-UCÀô ernÊUr

MM

p'opriá í ànro*á ã ááit"i

34,65

43,33

EDUARDO BATISTA DE LIMA GRAFICA PRÓPRIA / ConÍeçáo conjunto feminino 43,33

as,ááOLIVEIRA ESTRELA CONFECCOES LTDA Própria / Própria

STAR TEXTIL SERVIÇOS E CONFECÇOES LTDA PROPRIA / CONJUNTO

DE CONFECÇÔES E PRÓPRIO / PRÓPRIO

43,33

JKM COMÉRCtO tt'tOÚstRtl
SILK SCREEN LTDA

MV INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS E INFLÂVEIS LTDA

Próprio / De acordo com o Edital

UNIFORT COMERCIO E CONFECCAO DO
VESTUARIO LTDA

PRÓPRIo / CONJUNTO

TERRA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Própria / Escolar

43,00

40,00

43,33

43,00

Fcr UNTFoRMES coMERclo E coNFEcÇÔES PRoPRIA/ PRoPRlo

Z&V CONFECCOES LTDA propria / proprio

43,00

43,33

MARIA ELIZABETH MOURÂ MORALES
CONFECÇÔES LTDA

SEU PERFIL LTDA

PROPRIA/ PROPRIO 43,33

43,33PERFIL / CONSUNTO

1de5



MUNICTPIO DE SOUTO SOARES
SOUTO SOARES.BA

Item: 2 Quant.:495 Unidade: CONJUNTO Val' Ref':41,13

Descrição: Confecção conjunto masculino de camisa e bermudas/short. Camisas manga curta malha PV 67yo Poliéster

e 33%-de viscose áas corás cinza eazul (conforme modelo em anexo, os punhos e golas deverão ser confeccionados

retilínea, em formato tipo'V, composta de material 100% Acrílica na cor amarela. Na parte das costas da camisa

deverá ter a escrita "Rede Municipal de Ensino" e o Brasão do município e na frente da camisa o Brasão e abaixo
,,prefeitura Municipal de Souto Soares" pintado em silk screen. Bermudas /Shorts em tecido tipo Helanca 100%
poliamida na cor Àzul Marinho com detalhe também em Helanca nas laterais na oor amarela, Na frente do short, do

lado esquerdo de quem veste, deverá conter o Brasão da cidade pintado em silk screen. Tamanho 02 anos - 85

;;jr"t"a, Tamanho 04 anos - 125 conjuntos, Tamanho 06 anos - 200 conjuntos, Tamanho 08 anos - 85 conjuntos.

TOTAL: 495 conjuntos.

Autor Marca/Modelo Valor

JKM coMÉRcto tnDúsrnn oe ooNFECÇÓES E pRópnto / PRóPRlo
SILK SCREEN LTDA

4't,00

SEU PERFIL LTDA PERFIL / CONJUNTO 41,13

41,13
MARIA ELIZABETH MOURA MORÂLES
courecçôes lroa
Z&V CONFECCOES LTDA propria / proprio

rôiünrÉônr',rES coMERclo E coNFEcÇÓES PRoPRIA/ PRoPRlo

PROPRIA/ PROPRIO

TERRA BR.ASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Própria / Escolar

41.13

4't,00

41,00

MV INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS E INFLAVEIS LTDA

Próprio / De acordo com o Edital 40,00

UNIFORT COMERCIO E CONFECCAO DO

VESTUARIO LTDA

pnópnnl coNJUNTo 41,13

tt.is
STAR TEXTIL SERVIÇOS E CONFECÇOES LTDA PROPRIA / CONJUNTO

41,13
OLIVEIRA ESTRELÂ CONFECCOES LTDA Própria / Própria

EDUARDO BATISTA DE LIMA GRAFICA PRÓPRIA / Confecç,ão conjunto masculino 41,',t3

4'.t.13
A NOVA SOLUCAO EIRELI propria / conforme o edital

33,90
TOPVISION GOMERCIO E SERVIÇOS LTDA

rc óonenór,qL tiDÃ

MM

Própria lUniforme 41,13

ai,ôô*ii.tz"PRONTUS COMERCIAL LTDA

SONG FARDAMENTOS SONG / SONG

T PAAZEREDO INDUSTRIA E COMERCIO DE

ROUPAS

PROPRIA/ PROPRIA 41,00

41,13
VISUAL BORDADOS
CAMISETAS EIRELI

GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA MARCA PROPRIA / MARCA PROPRIA

SERVIÇOS E COMÉRCIO DE MARCA PROPRIA

4't,00

G F CONFECCOES LTDA Própia I Padráo 41,13

4't,00
MF PRODUÇÔES E LOCAÇÓES EIRELI PROPRIA/ N/A

41.13
MRP INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI PRóPRIA/ coNJUNTo

300,00
M TESTA ATACADO LTDA PROPRIA/ CONJUNTO

Quant.:2.800 Unidade: UND Val. Ref.: 21,33Item:3

Descrição: camisas manga curta malha pv 67% poliéster e33% de viscose nas cores cinzae azul(conforme modelo

em anexo, os punhos 
" óãr"ri"r"rãoser confeccionados retilínea, em formato tipo V", composta de material 100%

Acrílica na cor amarela. i.,ü úrú ãai costas da camisa deverá ter a escrita 'Rede Municipal de Ensino' e o Brasão do

município e na frente oa cariÉa o Brasão e auãiiã i'Ér"feitura Municipal de-S-o^uto Soares' pintado em silk' Tamanho 08

anos - 220 camisas, r"r"nno 10 anos - zzO cáÀisas, Tamanho 12 ànos - 530 camisas, Tamanho P - 700 camisas,

Tamanho M - s00 
"r.Éáã, 

iàranho G - +to ãámisas, Tamanho GG - 150 camisas, Tamanho XG - 50 camisas,

Tamanho XGG - 20 camisas.TOTAL: 2.800 camisas'
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Autor Marca/Modelo Valor

M TESTAATACADO LTDA

ur enoouçôEs E LocAÇÔES EIRELI

PROPRIA / CAMISA

PROPRIA/ N/A

MRP INOUSTRIA E COMERCIO EIRELI PROPRIA/ CAMISETA

150,00

âi,oo- ' it|íá

G F CONFECCOES LTDA Própria / Padrão 21,33

VISUAL BORDADOS SERVIÇOS E COMÉRCIO DE MARCA PROPRIA
CAMISETAS EIRELI

21,33

GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA MARCA PROPRIA / MARCA PROPRIA 21,00

T PAAZEREDO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS

PROPRIA/ PROPRIA

§órue r sóúó""SONG FARDAMENTOS

21,O0

21,33

PRONTUS COMERCIAL LTDA pRópnn I PRóPRIA 21,00

TOPVTSTON COMERCIO E SERVIÇOS LTDA MM
't7,00

LC COMERCIAL LTDA

a ruovÀ soluceô etnelt

Própria / Uniforme

propri" I àonrorm" o ãàit"r

EDUARDO BATISTA DE LIMA GRAFICA / Camisas

21,33

àt,se

21,33

OLIVEIRA ESTRELA CONFECCOES LTDA Própria / Própria 21,33

STAR TEXTIL SERVIÇOS E CONFECÇOES LTDA PROPRIA / CAMISA 21,33

JKM COMÉRC|O tttoÚsrRA oE CoNFECÇÔES E PRÓPRIO / PRÓPRIO

SILK SCREEN LTDA

21,00

pnópRnt cAMtsA 21,33
UNIFORT COMERCIO E CONFECCAO DO
VESTUARIO LTDA

MV INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS E INFLAVEIS LTDA

Proprio / De acordo com o Edital 20,00

TERRA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

zav óôúÊecôóes lioÃ
Pópria lEscolar

prorpia / proprio

21,00

it,íà

FCI UNIFORMES COMERCIO E CoNFECÇÔES PROPRIO / PROPRIA 21,00

MARIA ELIZABETH MOURA MORALES
coNFECÇoES LTOA

SEU PERFIL LTDA

PROPRIA/ PROPRIO 21,33

à'r,tsPERFIL / CAMISA

DOCUMENTOS ANEXADOS

MRP INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

,o*r,o, 18103t2025O8:42 Documentol Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://bnccompras.blob'core.,windows.neuparticipantdocuments/e761 6da1 dc39423bad1 b95bd05198741.pdf

M TESTA ATACADO LTDA

Horário: 18/03/2025 10:08 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/9í 980c00ec$íÍa ba7 bd7 ll d1b77 b282.p di

GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA

Endereço: 7 cf24 e c98224b2d0ÍU37 ú'l .Nt

vtsuAL BORDADOS SERVIçOS E COMÉRCIO DE CAMISETAS EIRELI

Horárto: iB/03/202S 1G:30 
...óocumento: 

Práposta em papêl timúiado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/4 a22117067494fie8c28'1467Í5fc9213'pdÍ

3de5



MUNICIPIO DE SOUTO SOARES
SOUTO SOARES.BA

G F CONFECCOES LTDA
Horário: 1glx3l2»25 11:02 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.neUparticipantdocumentd4EcÁ2d9i14d246aca85e5638b89571e4.pdÍ

T PA AZEREDO TNDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS

Horário: 1 910312025 1 1 :02 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.neUparticipantdocumentd622Sab4dí 83641de93c1e3o444b3c269.2ip

PRONTUS COMERCIAL LTDA
xoriilor lgtogt2oàÉ Mt2A Documento: eroposta em p"pàr tiroiáàô, assináoa 

" 
ôm cúÉJ

Endêroço: http://bnccompras.blob.core.windows.neUparticipantdocumentJlT0esg6'lí61745a8'1321930í806416'zip

TOPVTSION COMERCIO E SERVIçOS LTDA

H#;i;r ig,tos,noàÉ 1â:àô oocumento: Êiàposta à, p"p"r ti.uiààà, 
"".in"oà 

ã àrn cNp,r

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.neUparticipantdocumentd6OaSú8723o42e486cb94ad486c2Í3Í.pdi

LC COMERCIAL LTDA
Horário: 19/03/2025 15:39 Documento: Éroposta àm papet timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.neUparticipantdocumentUcceTee36gg324cgclb699c6Í231f8c006'pdÍ

SONG FARDAMENTOS
xoijao, fiitostzozs'te:zz Documento: eropàita ã, p"p"r iiruiáàá, 

"."in"d" 
ê à, ôrup.t

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.neUparticipantdocumentsice2Seagcd32MaS494SbTbbff2e03SdE.pdf

A NOVA SOLUCAO EIREL!

xorario : i àrcÀ,t àozs t a:iÀ Documonto: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://bnccompras.blob.core'windows.neUparticipantdocuments/1 1 2c37 5d2ae7 4d47ba6d0a2a8e5e20d 1 .pdÍ

EDUARDO BATISTA DE LIMA GRAFICA

Horárlo: 19/03/2025 16:36 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.neuparticipantdocumentsi/sbTd635Sa2l 343cbaa868362050e6d 1 .ziP

OLIVEIRA ESTRELA CONFECCOES LTDA

Horárlo:'19/03/2025 16:45 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://bnccompras.blob.core ,windows.neUparticipantdocuments/c770d53377904a95b007í7b05d71 9ab2'pdí

STAR TEXTIL SERVIçOS E CONFECçOES LTDA

Horário: í9/03/2025 16:55 Documonto: propôita em papel timbrado, assinada 
" 
*' CNpJ

Endereço: http://bnccomPras .blob.corê.windows.neuparticipantdocumênts/6600905b1b064cbfMd84ce3d2d04c2e.docx

JKM COMÉRCIO INDÚSTRIA DE CON FEcç-ÔEs E 9!LK scRFfN lrD]\
Horárlo: 1910312025'li.O1 Documento: PÍoposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/e4f9bdbbBc2'141 a6a084262bccfe4c8e.PdÍ

MV INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS E INFLAVEIS LTDA

Horárlo: 1 9l O3l 2025 17 tO7 Documênto: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço:

UNTFORT GOMERCIO E CONFEGCAO DO VESTUARIO LTDA

Horário: 1910312025 17 :26 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endêroço: http://bnccomPras .blob.core.windows.n€vparticipantdocumentsi/392749f9dbbM5e48b9ü952a400d629.pdf

TERRA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

xoiârb: íglos/ Zo2s21.aà ôocumanto: iroúit" ", p"pàrii.uiàào, 
"iiin"àà " 

ô, cllÉJ

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/rcfOb38Oddd44827a05e86f9ae33419.pdf
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Z&V CONFECCOES LTDA
Horárlo: 2OtO3l2O25 O6i4g Documento: Proposta €m papel timbrado, assinada e com CNPJ

Enderoço: http://bnccompras.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/d67a77606Ía340c4926e0bo459f6bsd.pdÍ

MARIA ELTZABETH MOURA MORALES CONFECçÓES LTDA

Horário: 20 l03l 2025 07 :34 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://bnccompras.blob.core.,windows.neUparticipantdocumentsf/0e2c88db597447e8e1451b348d47f75.pdÍ

MF PRODUçÓeS e locAçÕ_Es ETREL!

Horárlo: 2OlO3l2O25 08:05 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Enderêço: http://bnccompras.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/5270457c29294da54ai a403cc85769e4.pdf

FCIUNTFORMES COMERCIO E CON FECçÕES

Horárlo: 20/03/2025 08:09 Documento: Proposta om papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.neUparticipantdocumentdO0al gSb06Sbo4B694dT3METSaae2S.NÍ

SEU PERFIL LTDA
xoiario: 2oto3tiozs o1:1g oocumentà: propàita 

"m 
páp"r tiíürado, à""inàà" 

" 
;; ôúÉJ

Enderoço: http://bnccompras.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/9822ba08158f4f9caÍ47a1b5c1298e514.pdf

ARQUIVOS ANEHDOS À ITENS
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ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO PE OO7I2O25
Processo Administrativo No 046/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: MATEUS PATRICIO DOS ANJOS

Data de Publicação: 1010312025 O9:27:14

MOVIMENTOS DO PROCESSO

tatoilzo-zsoazl?.ll GADASTRO DE P MRP INDUSTRIA E EIRELI

1810312025 í0:08:27 CADÂSTRo DE PROPOSTA MTESTA TACADO LTDA

1810312025 íí:07:5í CADASTRO DE MF PRODUÇOES E EIRELI

1810312025 14=47:02 CADASTRO DE GENICLEUDO GUALBERI DA SILVA LTDA

UAL RELI

1910312025 11:02:Ol CADASTRo DE PROPOST A GF CON LTDA

7gto3tzo25 11:02:41 cADAsrRo DE A T PA AZEREDO INDUST E COMERCIO DE ROUPAS

i9ro3/202s í35s28 cADASTRo oE A SONG FARDAMENTOS

1910312025 14:24:21 CADASTRO DE PROPOSTA PRONTUS COMERCIAL LTDA

19103i2025 15:24:18 CADASTRO DE A TOPVISION COMERC to E SERV|ÇOS LTDA

iivo-3,2o 25T-. 30 : 46 ALTE RAçÃo DE TOPVISION COMERCIO SERV|ÇOS LTDA

;tgtogtzozs ts:gg:oz cADAsrRo DE PROPOSTA LC COMERCIAL LTDA

ffiDASTRoDEPRoPoSTA A NOVA SOLUCAO EIRELI

1910312025 16:22:15 ALTERAçAO DEPROPOSTA SONG ENTOS

19l0gl202516:.26t12 ALTERAçAo PROPOSTA A NOVA CAO EIRELI

IUOInOZS 16:36:14 DE PROPOSTA EDUARDO BATISTn oe m,ln GRAFICA

79to3lzo2516:45:!4 cADASTRo DE PROPOSTA OLIVEIRA ESTRELA CONFECCOES LTDA

1910312025 í6:55:33 CADASTRO DEPROPOSTA STARTEXTrL SERV|ÇOS E CON FECÇOES LTDA

79to3t2o2s 17:26:31 cADAsrRo DE PROPOSTA UNIFORT COMERCIO E CONF ECCAO DO VESTUARIO LTDA

Tsto3t2ozs 21z35toz cADASTRo DEPROPOSTA TERRA BRASIL INDUSTRIA E COM IO LTDA

2olo-l/2025 06:35:í5 cADASTRo DE PROPOSTA FCI UNI COMERCIO E ECÇoES

2oto3t2o2io6:49:18 cADAsrRo DEPROPOSTA Z&VCONF:ECCOES LTDA

zotogtzozs ot's+|s+ GADASTRO DE PROPOSTA MARIA MOURA CONFECÇOES LTDA

ZOIOSIZOZS 08:05:27 AL DE PROPOSTA MFPRODUÇÕES E LOCAÇÓES EIRELI

2OlO3l2O25 08:09:37 AL DE PROPOSTA FCIUNIFORMES E CON

fr iÉ/zo2508:19;l4cADASrRoDE PROPOSTA SEU PERFIL LTDA

zotoztzozs o9:oo:43 PREGOEIRO

Bom dia! a ofertar os lances.
3í:53

bom dia!
261031202508:36:3í MENSAG EM PREGOEI RO

o Relatório de
11

foi adicionado ao

Bom dia!
oaioriizlrst,lnl§ MENSAGEM PREGOEIRO

O participante GEN
O3lO4l2O2513:18

ICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até

Toetzozsu:zl':sg M EN SAGEM

O arquivo Relatório amostra GEN

Gerado em'. O3l O4l2O25 1 4:55:03

lCLEUDO.pdf foi adicionado ao processo.
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031041202514:40:00 MENSAGEM PREGOEIRO

Após a avaliação da proposta de preço e dos documentos de habilitação da empresa classificada em_primeiro lugar, GENICLEUDO

cuaLggnroDA SILVA LTDA, iriformo que a mesma atende aos requisitos estabelecidos no edital. Declaro a empresa vencedora

do Eletrônico no 007 12025.

Declaro aberto o de 10 minutos íveis
14':52:28 RO

Após o término do prazo e não havendo maniÍestação para

serao encaminhados para adjudicação e homologação pela

de recurso.

recorer das decisóes tomadas, o pregoeiro informa que os instrumentos
autoridade competente. Não havendo mais nada a ser tratado, o

oreqoeiro declara encerrada a sessão, lavrando-se a oresente Ata para req istro.

LOTE í .ADJUDICADO
LOTE í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item:1 Unidade: CONJUNTO Marca PROPRIA Modelo: MARCA

Descriçáo: Confecçáo conjunto feminino de camisa e bermudas/short saia infantis. Camisas manga curta malha PV 67% Poliéster e

33% de viscose nr" *r"a'õin=a e azul (conforme modelo em anexo, os punhos e golas deverão ser confeccionados retilíneos, em

formato tipo v,, composta de material ioO% ncritica na cor amarela. Na parte das costas da camisa deverá ter a escrita "Rede

úunicipaf'Oe Ensino"'e o Brasão do municÍpio e nafrente da camisa o Brasáo e abaixo "Prefeitura Municipal de Souto Soares' pintado

em silÉ screen. Bermudas /Shorts saia em iecido tipo Helanca 100% Poliamida na cor Azul Marinho com detalhe também em

Helanca nas laterais na cor amarela, na frente Oo dtrort, do lado esquerdo de quem veste, deveÉ c,onter o Brasão da cidade pintado

em silk screen. Tamanhoô2anos - i5 conjuntos, Tamanho 04 anos - 125 conjuntos, Tamanho 06 anos - 200 conjuntos e Tamanho

08 anos 95 conjuntos. TOTAL:495 conjuntos.
Quantidade: 495 Valor Unit.: 24,00 Valor Total: 11.880,00

Item:2 Unidade: lr4arca lrAeRCA PROPRIA Modelo: Y4Pç4 PROPRIA

Descrição: Confecção conjunto masculino de camisa e bermudas/short. Camisas manga curta malha Pv 670/o Poliéster e 33% de

viscose nas cores 
"in., "áiriiánõrmà 

mooeto em anexo, os punhos e golas deverão ser confeccionados retilÍnea' em formato tipo
;ú;;;p;"1, de material 100% Acrílica na cor amarela. Na parte das coõtas da camisa deverá ter a escrita "Rede Municipal de

Ensino- e o Brasão do municÍpio e na frente da camisa o aáao e abaixo'Prefeitura Municipal de souto soares" pintado em silk

screen. Bermudas lsnorti em tecido tipo Helanca 100% Poliamida na cor Azul Marinho com detalhe também em Helanca nas laterais

na ór amarela, Na Írente do short, do lado esquerdo de quem veste, deverá conter o Brasão da cidade pintado em silk screen'

Tamanho 02 anos - AS conlúntos. iamánno 04 anos - 125 conjuntos, Tamanho 06 anos - 200 conjuntos, Tamanho 08 anos - 85

conjuntos. TOTAL: 495 conjuntos
Quántidade:495 Valor Unit.: 23,05 Valor Total: 11.409,75

Item:3 Unidade: UND Marca: MARCA PROPR IA Modelo: MARCA PRO PRIA

Descrição: Camisas manga curta malha PY 67Yo Poliéster e 33% de viscose na§ cores cinza e azul (conforme modelo em anexo, os

punhos e golas deverãoser confeccionados retilÍnea, em formato tipo 1f, comPosta de material 100% AcrÍlica na cor amarela' Na

parte das costas da camisa deverá ter a escrita'Rede Municipal de Ensino'e o Brasão do municíPio e na frente da camisa o Brasão

e abaixo "Prefeitura Municipal de Souto Soares' pintado em silk. Tamanho 08 anos - 220 camisas, Tama nho í0 anos - 220 camisas,

Tamanho 12 anos - 530 camisas, Tamanho P - 700 camisas, Tama nho M - 500 camisas, Tamanho G - 4í0 camisas, Tamanho GG -

150 camisas, Tamanho XG - 50 camisas, Tamanho XGG - 20 camisas.TOTAL: 2 .800 camisas
Valor Total: 33.600,00

Quantidade: 2.800 Valor Unit.: 12,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DlÍ.(%) ME

1 GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA 966 14.875.2581000146 100.380,00 56.889,75 Sim

2 MV INDUSTRIA E COMERCIO DE 069 10.268.28010001-77 9s.600,00 60.000,00 5,47 Sim

715 00.064.332/0001-30 10í.531,70 63.900,00 Sim6,50
3 SONG FARDAMENTOS

4 SEU PERFIL LTDA 146 37.612.719/0001-93 10í.531,70 63.950,00 0,08 Sim

5 OLIVEIRA ESTRELA CONFECCOES LTDA 116 32.575.646/0001-93 101.531,70 68.200,00 6,65 Sim

850 00.294.139/0001-95 10í.531,70 69.040,00 1,23 Sim6 LC COMERCIAL LTDA

7 FCIUNIFORMES COMERCIO E 749 46.224.79510001-12 100.380,00 72.90'l,00 5,59 Sim

8 T PA AZEREDO INDUSTRIA E COMERCIO 984 38.288.971/0001-51 100.380,00 81.500,00 11,80 Sim

I TOPVTSION COMERCIO E SERVIÇOS 062 17.099.595/0001-87 81.532,25 81.532,25 0,04 Sim

1O PRONTUS COMERCIAL LTDA 2,97 Sim

Gerado em: 0310412025 14:55:03

663 09.407.905/0001-55 í00.380,00 83.950,00
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11 JKM COMÉRCIO INDÚSTRIA DE

MUNTCIPIO DE SOUTO SOARES
SOUTO SOARES-BA

667 00.773.3520001-80 100.380,00 86.040,00 2,49 Sim

12 A NOVA SOLUCAO EIRELI 444 70.157.680/0001-37 101.531,70 90.831,45 5,57 Sim

13 VTSUAL BORDADOS SERVIÇOS E 248 13.539.604/000í-52 í01.531,70 94.033,00 3,52 Sim

14 MARIA ELIZABETH MOURA MORALES 853 30.577.61910001-24 101.531,70 97.579,99 3,77 Sim

15 MF PRODUÇÓES E LOCAÇÔES EIRELI 990 26.722.49010001-23 100.380,00 97.580,00 0,00 Sim

í6 GFCONFECCOESLTDA 872 15.534.841/0001-56 101.531,70 98.000,00 0,43 Sim

17 TERRA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO 682 11.991.42010001-01 100.380,00 í00.380,00 2,43 Sim

18 UNIFORT COMERCIO E CONFECGAO DO 067 38.478.458/000í-23 101.531,70 101 .531 ,69 't,15 Sim

19 MRP |NDUSTRIA E COMERCIO EIRELI 050 13.382.079/0001-04 101.53í,70 't01.531,70 0,00 Sim

20 STAR TEXTIL SERVIÇOS E 4U 36.857.92710001-90 101.531,70 101.531,70 0,00 sim

21 Z&V CONFECCOESLTDA 860 28.067.415/0001-00 í01.53'1,70 101 .531 ,70 0,00 Sim

22 MTESTAATACADOLTDA 440 43.0214.4í810001-03 717.000,00 717.000,00 606,18 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dtf.(%) ME

EDUARDO BATISTA DE LIMA GRAFICA 992 39.962.944/OOO',l-85 í01.531,70 5'1.800,00 Sim

INABIL]TADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Flnal Dtf.(%) ME

MOVTMENTOS DO LOTE

1OlO3t2O25 O9:27 :14 PUBLICADO

1110312025 0í:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

ZOIO.TNOZS OE:SO:OO ANÁLEE DE PROPOSTAS

2010312025 09:02:í5 DISPUTA

2010312025 09:02:15 LANCE TERRA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (PARTTCTPANTE 682) í00.380,00

2010312025 09:02:í5 LANCE OLIVEIRA ESTREI.A CONFECCOES LTDA (PARTICTPANTE 116) í 0í .531 ,70

2OlO3l2O25 09:02:15 l-,lnce JKM COMÉRCIO lNDUSTRIA DE CONF ECÇÔES E SILK SCREEN LTDA í00.380,00

2010312025 09:02:í5 LANCE MV INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS E INFLAVEIS 95.600,00

2OlO3l2O25 09:02:15 LANCE SEU PERFIL LTDA (PARTICIPANTE I 46) í 0í.53í,70

2010312025 09:02:í5 lÁNCE A NOVA SOLUCAO EIRELI (PARTICIPANTE 444) í 0í.53í,70

2OlO3l2O25 09:02:15 LANCE Z&V CONFECCOES LTDA (PARTIC TPANTE 860) 10í.531 ,70

2010312025 09:02:í5 LANGE UNIFORT COMERCIO E CONFECCAO DO VESTUARIO LTDA 10í.53í,70

2010312025 09:02:15 LANCE TOPVISION COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTTCIPANTE 062) 8í.532,25

2OlO3l2O25 09:02:í5 LANCE MARIA ELIZABETH MOURA MORALES CoNFECÇÕES LTDA 10í.53í,70

20t0312025 09:02:15 I-ANCE EDUARDO BATISTA DE LIMA GRAFICA (PARTICIPANTE es2) í 01.531,70

2010312025 09:02:í5 LANCE MRP INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI (PARTICI PANTE 050) í 0í.53í,70

20t031202509:02:15 LANCE M TESTAATACADO LTDA (PARTICIPANTE 440) 7í7.000,00

2OlO3l2O25 09:02:í5 LANCE MF PnoouÇÔes E LocAÇÔES EIRELI (PART|CTPANTE 990) í00.380,00

2OlO3l2O25 09:02:15 LANGE GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA (PARTICTPANTE 966) í00.380,00

2010312025 09:02:15 I-ANCE SONG FARDAMENTOS (PARTICIPANTE 71 5) 101 .531 ,70

2010312025 09:02:15 LANCE VISUAL BORDADOS SERVIçOS E COMÉRCIO DE CAMISETAS EIRELI í 0í.53í,70

2OtO3l2O25 09:02:í5 LANCE G F CONFECCOES LTDA (PARTICIPANTE 872) í 0í .531 ,70

2010312025 09:02:15 LANCE PRONTUS COMERCIAL LTDA (PARTTCTPANTE 663) í 00.380,00

2OlO3l2O2509:02:t5 LANCE T PAAZEREDO INDUSTRIA E COM ERCrO DE ROUPAS (PARTICIPANTE í00.380,00

2010312025 09:02:í5 LANCE STAR TEXTIL SERVIÇOS E CONFECÇOES LTDA (PARTICTPANTE 434) í 01.53í,70

2010312025 09:02:15 LANCE FCIUNIFORMES COMERCIO E 't 00.380,00

Gerado em: O3l O4 12025 1 4:55:03

coNFECÇoES (PARTTCIPANTE 749)
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2otü3l2025 09:02:í5 I-ANCE LC COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 850) í 0í.531,70

2010312025 09:03:04 LANCE GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 966) 81.400,00

2010312025 09:03:29 LANCE SONG FARDAMENTOS (PARTICIPANTE 715) 8í.30o,oo

2010312025 09:03:3í LANCE SEU PERFIL LTDA (PARTICIPANTE 146) í0í.500,00

2010312025 09:04:29 l-ANCE EDUARDO BATISTA DE LIMA GRAFICA (PARTICIPANTE 992) í 00.í 00,00

2010312025 09:04:3í LANCE PRONTUS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 663) 99.000,00

2010312025 09:05:12 r-Lnce .txu coMÉRclo INDUSTRIA DE CoNFECÇÔES E SILK SCREEN LTDA 86.040,00

2010312025 09:05:33 lÁNcE A NOVA SOLUCAO EIRELI (PARTICIPANTÉ 444) 90.83í,45

2010312025 09:05:48 LANCE LC COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 850) 80.900,00

2010312025 09:06:15 LANCE SEU PERFIL LTDA (PARTICIPANTE 146) 84.700,00

2010312025 09:06:19 LANCE SONG FARDAMENTOS (PARTICIPANTE 715) 80.800,00

2010312025 09:06:49 LANCE MV INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS E INFI.AVEIS 80.000,00

2010312025 09:07:00 I-ANCE G F CONFECCOES LTDA (PARTICIPANTÉ872) 98.000,00

2OlO3l2O25 09:07:03 LANCE GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA (PARTTCTPANTE s66) 79.800,00

2OlO3l2O25 09:07:25 LANCE MV INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS E INFLAVEIS 79.700,00

2010312025 09:07:36 lÁNcE SONG FARDAMENTOS (PARTICIPANTE 715) 79.500,00

2010312025 09:07:54 LANCE PRONTUS COMERCIAL LTDA (PARTTCTPANTE 663) 84.500,00

2010312025 09:08:16 LANGE MV INDUSTRIA E COMERCIO DE ART IGOS ESPORTIVOS E INFLAVEIS 79.000,00

2010312025 09:08:37 l-ANCE soNG FARDAMENTOS (PARTICIPANTE 71 5) 78.900,00

2OlO3l2O2509:08:48 I-ANCE LC COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 850) 78.500,00

2010312025 09:09:00 LANCE MV INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS E INFLAVEIS 78.800,00

2OlO3l2O25 09:09:02 LANCE soNG FARDAMENTOS (PARTICIPANTÉ 7 1 s) 78.300,00

2OlO3l2O25 09:09:18 LANCE MV INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ES PORTIVOS E INFI-AVEIS 75.000,00

2010312025 09:09:32 LANCE SONG FARDAMENTOS (PARTICIPANTE 71 5) 74.900,00

2010312025 09:09:55 l-ANCE sEU PERFIL LTDA (PARTICIPANTE 146) 84.000,00

20t0312025 09:09:56 LANCE MV INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS E INFLAVEIS 74.000,00

2010312025 09:í0:í2 LANCE soNG FARDAMENTOS (PARTICIPANTE 71 5) 73.900,00

2010312025 O9:10t27 IáNCE GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA (PARTTCIPANTE 966) 73.800,00

2OlOgl2O25 09=10227 LANCE MV INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS E INFLAVEIS 73.000,00

2010312025 09:í0:4í LANCE SONG FARDAMENTOS (PARTICIPANTE 715) 72.900,00

2010312025 09:í0:55 LANCE EDUARDO BATISTA DE LIMA GRAFICA (PARTICIPANTE 992) 73.600,00

201031202509:lí:09 LANCE MV INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS E I NFl.AVEIS 72.000,00

2010312025 09:1í :í4 I-ANCE FCI UNIFORMES COMERCIO E coNFECçÔES (PARTICIPANTE 74s) 72.901,00

2010312025 09:11:24 LANCE SONG FARDAMENTOS (PARTICIPANTE 715) 7'1.900,00

2010312025 09:íí:29 LANCE EDUARDO BATISTA DE LIMA GRAFICA (PARTTCTPANTE 992) 72.700,00

201031202509:lí:46 LANCE MV INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS E INFLAVEIS 71.000,00

2OlO3l2O25 09:íí:55 LANGE GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 966) 70.900,00

2OlO3l2O2509:í2:0í LANGE PRONTUS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 663) 83.950,00

2OlO3l2O25 09:í2:08 t-ANCE EDUARDO BATISTA DE LIMA GRAFICA (PARTICI PANTE 992) 70.800,00

2010312025 09:í2:09 I-ANCE LC COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 850) 70.850,00

2OlO3l2O25 09:12:'l 0 LANCE soNG FARDAMENTOS (PARTICIPANTE 7í 5) 70.700,00

2010312025 O9:12:14 LANCE MV INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS E INFI.AVEIS 70.000,00

2010312025 09:í2:30 LANCE GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 966) 69.900,00

2OlO3l2O25 09:.12:32 I-ANCE 70.500,00

Gerado em: 0310412025 14:55:03

EDUARDO BATISTA DE LIMA GRAFICA (PARTTCTPANTE 992)
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2olo3l20,25 09:12:43 LANCE SONG FARDAMENTOS (PARTICIPANTE 715) 69.700,00

2010312025 09:í3:04 LANCE EDUARDO BATISTA DE LIMA GRAFICA (PARTICIPANTE 992) 69.500,00

2010312025 09:í3:08 LANCE GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 966) 69.600,00

2010312025 09:13:18 LANCE GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE e66) 69.400,00

2010312025 09:í3:31 LANCE SONG FARDAMENTOS (PARTICIPANTE 715) 69.í00,00

2010312025 09:13:5í LANCE GENTCLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 966) 69.050,00

2010312025 09:í4:0í I-ANCE MV INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS E INFI-AVEIS 69.000,00

2010312025 09:14:22 IÁNCE MF PRODUÇÔES E LOCAÇÔES EIRELI(PARTICIPANTE ee0) 97.900,00

2010312025 09:14:23 LANCE LC COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 850) 69.040,00

2010312025 09=14:24 LANCE SONG FARDAMENTOS (PARTICIPANTE 715) 68.800,00

2010312025 09:í4:35 LANCE GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 966) 68.700,00

2010312025 09:í4:37 LANGE MV INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS E INFIáVEIS 68.500,00

2010312025 09:14:53 !.ÁNCE SONG FARDAMENTOS (PARTICIPANTE 715) 68.300,00

2OlO3l2O25 09:í4:54 LANCE OLIVEIRA ESTREIá CONFECCOES LTDA (PARTTCTPANTE 116) 68.200,00

2010312025 09:í4:59 I-ANGE vrsrJAL BoRDADOS SERVIÇOS E COMÉRCIO DE CAMISETAS EIRELI 94.033,00

2010312025 09:15:04 LANCE EDUARDO BATISTA DE LIMA GRAFICA (PARTICIPANTE ss2) 68.000,00

2010312025 09:í5:í5 LANCE SONG FARDAMENTOS (PARTICIPANTE 715) 67.800,00

201031202509:í5:19 LANCE MV INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS E IN FLAVE!S 67.000,00

2010312025 09:í5:28 LANCE GENTCLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA (PARTICI PANTE 966) 67.900,00

2010312025 09:15:37 l-ANCE GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA (PARTTCTPANTE 966) 66.900,00

2010312025 09:15:42 LANCE SONG FARDAMENTOS (PARTICIPANTE 715) 66.800,00

20l,0U2025 09:15:57 LANCE MV INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS E INFLAVEIS 66.000,00

2OtO3l2O25 09:í6:02 l-ANCE GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA (PARTICTPANTE 966) 66.700,00

2OlO3l2O2509:í6:12 LANCE soNG FARDAMENTOS (PARTICIPANTE 71 5) 65.900,00

2010312025 09:í6:19 IÁNCE UNIFORT COMERCIO E CONFECCAO DO VESTUARIO LTDA 10í.53í,69

2010312025 09:í6:23 LANCE MV INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS E INFLAVEIS 65.000,00

2010312025 09:16:36 LANCE soNG FARDAMENTOS (PARTICIPANTE 71 5) 64.900,00

2010312025 09:16:48 LANCE GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA (PARTTCTPANTE 966) 64.800,00

2010312025 09:í6:56 IÁNCE EDUARDO BATISTA DE LIMA GRAFICA (PARTTCTPANTE 992) 64.000,00

2010312025 09:17:12 LANCE T PAAZEREDO INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS (PARTTCIPANTE 8í.500,00

201031202509:í7:í3 LANCE MV INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS E INFLAVEIS 60.000,00

2010312025 09:í7:15 TEMPO RANDÔMICO

2010312025 09:17:20 LANCE MARIA ELIZABETH MOURA MORALES CoNFECçÔES LTDA 97.899,99

2OlO3t2O25 09:17:34 LANCE MF PRODUÇÔES E LOCAÇÕES EIRELI (PARTICIPANTE 990) 97.800,00

ZUO}IZOZS 09:í7:37 LANCE MARIA ELIZABETH MOURA MORALES coNFECÇÔES LTDA 97.799,99

2010312025 09:17:48 r-ance MF PRODUÇÓES E LOCAÇÕES EIRELI (PARTTCTPANTE 990) 97.750,00

2OlO3l2O25 09:í7:55 LANCE MARIA ELIZABETH MOURA MORALES CON FECÇÓES LTDA 97.749,99

2010312025 09:í8:í3 Lance MF PRODUÇÓES E LOCAçÔES EIRELI (PARTTCTPANTE 990) 97.740,00

2010312025 09:í8:í5 LANCE GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 966) 59.900,00

20103l,2025 09:í8:19 LANCE MARIA ELIZABETH MOURA MORALES CoNFECÇÓES LTDA 97.739,99

2OtOgt2O25 09:18:28 I-ANGE MF PRODUÇÔES E LOCAçÔES EtRELI (PARTICIPANTE e90) 97.700,00

2010312025 09:í8:30 LANCE MARIA ELIZABETH MOURA MORALES CoNFECÇÓES LTDA 97.699,99

2OtO3t2O25 09:í8:39 LANCE MF FnoouÇôes E LocAÇóES ElREL| (PARTICIPANTE 990) 97.650,00

2010312025 09:í8:4í LANCE MARIA ELIZABETH 97.649,99

Gerado em'. O3lO4l2O25 1 4:55:03

MOURA MORALES õorurrcçóes LTDA
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2OtO3t2O25 09:í8:56 IÁNCE MF PRODUÇÔES E LOCAÇÓES EIRELI(PARTICIPANTE 990) 97.60o,oo

2OtO3l2O25 09:18:58 I-ANCE SEU PERFIL LTDA (PARTICIPANTE 146) 63.950,00

2OtO3l2O25 09:í8:59 I-ANCE MARIA ELIZABETH MOURA MORALES CoNFECçÔES LTDA 97.599,99

zotouzozs0g:í9:10 LANCE MF PRODUÇÓES E LOCAÇÔES EIRELI(PARTICIPANTE 990) 97.580,00

2010312025 09:í9:13 LANCE MARIA ELIZABETH MOURA MORALES CoNFECÇÓES LTDA 97.579,99

2010312025 09:19:í5 NOTTFTCAçÃO SISTEMA
valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado enúe os participantes:Alguns participantes do lote ofertaram

PARTICIPANTE 860, PARTICIPANTE 434, PARTICIPANTE O5O ue

SISTEMA

o valor de 101 531.70.

e fechado: PARTICIPANTE 966, PARTICIPANTE 069,
2010312025 09:19:í5
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final
PARTÍCIPANTE 146, PARTICIPANTE 992, PARTICIPANTE 715

2010312025 09:19:í5 FECHADO í
2010312025 09:22:35 LANCE EDUARDO BATISTA DE LIMA GRAFICA (PART|CTPANTE 992) 5í.800,00

2010312025 09:22:42 LANCE GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA (PARTICIPANTE 966) 56.990,00

2010312025 09:23:50 I-ANCE SONG FARDAMENTOS (PARTICIPANTE 715) 63.900,00

2OlO3l2O2509:24:í5 NOTIF rcAçÃo srsTEMA
de O sorteio foi realizado entre os participantes:Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais

PÀRTICIPANTE O5O, PARTICIPANTE 434, PARTICI 860 a o valor de 101,531.70

2010312025 09:24:í6 N SISTEMA

O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.

2010312025 09:24:16 NOTTFTCAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oÍerta da etapa de lances é EDUARDO BATISTA DE LIMA GRAFICA

2010312025 09:24:16 NEGOClAçÃO

2010312025 09:26:45 HABTLTTAçÃo

2010312025 09:26:45 NOT|FTCAçÃO SISTEMA

reserva deste lote, clique no botão Cadastro ReservaPara compor o cadastro de

2010312025 10:55:54 MENSAGEM PREGOEIRO

Conforme item 7.13, 7.14 e 4.4.'l do referido edital, solicito à empresa EDUARDO BATISTA DE LIMA GRAFICA, que encaminhe à

na praça Otto Alencar, s/n, centro, Souto Soares-BA (horário de funcionamento 08h00min

amostras do seu Produto para avaliação da Profissional responsável NAIVA MARIA DOS

(dois) dias. (data e horário limile 2810312025 as 17:00).

26t03t2025 O8:.47:17 MENSAGEM

ConÍorme item 7.í3 do referido edital e

PREGOEIRO

relatório de análise feita pela secretaria municipal de educação, Íica desclassiÍlcada a

empresa EDUARDO BATISTA DE LIMA GRAF amostra nao com a descrição

2610312025 08:48:14 DEPARTICTPANTE PREGOEIRO

EDUARDO BATISTA DE LIMA GRAFICA desclassiÍicado. Motivo: conforme item 7.13 do referido ediüal e relatório de análise feita

pela secretaria municiPal de educaçáo, Íica desclassiÍicada a empresa EDUARDO BATISTA DE LIMA GRAFICA, por apresentar

amostra ue nao

26t0312025 08:48:í4 NOTIF

com a
SISTEMA

O detentor da melhor oferta deve verificar e

26l0il2025 08:48:14

ar seus valores uniÉrios este lote

SISTEMA

O detentor da melhor oferta é G ENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA

26tO312O2508:51:42 MENSAGEM PREGOEIRO

Conforme item 7.13, 7.14 e 4.4.1 do referido edital, solicito à empresa GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA, que encaminhe

à secretaria municiPal de educaçáo, situada na praça Otto Alencar, s/n, centro, Souto Soares-BA (horário de funcionamento

08h00min às 12h00mi n e 14:h00min às 17:h00min), amostras do seu avaliação da proÍissional responsável NAIVA

99168-7821), no prazo de I (oito) dias. imite 03/04/2025 as 17:00).MARIA DOS SANTOS (75

031041202s 11:17251 MENSAGEM PREGOEIRO

Conforme ralatório de aceitação de amostra enviado pela secretaria municipal de educação,
de habilitação no Prq4o

convoco a empresa GENICLEUDO
de duas horas.GUALBERTO DA SILVA LTDA para apresentaÉo dos documentos

O3lO4l2O2512:19:27 I.ANCE GENICLEUDO GUALBERTO DA 56.889,75

Gerado em'. O3lO4l2O25 1 4:55:03

SILVA LTDA (PARTICIPANTE 966)
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o3to4t2o25 í4:41:33 MANIFESTAçÂO DE RECURSOS

O3tO4l2O25 14l,51134 EM ADJUDICAçÃO

0310412025 14:55:02 ADJUDICADO

PREGOEIRO: DOS
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VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO PE OO7I2O25
Processo Administrativo No 046/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: MATEUS PATRICIO DOS ANJOS

Data de Publicação: 1010312025 09:27 :1 4

TOTAL DO PROCESSO: 56.889,75

GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA LTDA 14.875.2581000146 56.889,75

LOTE í Quant.: 1 Num:966 Lance:56.889,75 Total: 56.889,75

Descrição: Confecção conjunto feminino de camisa e bermudas/short saia infantis. Camisas manga curta malh,a PV

6z% pôliéste r e gio/o de viscose nas cores cinza e azul (conforme modelo em anexo, os punhos e golas deveráo ser

confeccionados retilíneos, em formato tipo "V", composta de material 100% Acrílica na oor amarela. Na parte das

costas da camisa deverá ter a escrita "dede Municipal de Ensino" e o Brasão do município e nafrente da camisa o

Brasão e abaixo "prefeitura Municipal de Souto Soares" pintado em silk screen. Bermudas /Shorts saia em tecido tipo

Helanca 100% poliamida na cor Azul Marinho com detalhe também em Helanca nas laterais na cor amarela, na frente

do short, do lado esquerdo de quem veste, deverá conter o Brasão da cidade pintado em silk screen. Tamanho 02 anos

--7s cónjuntos, Tamanho 04 anàs - 125 conjuntos, Tamanho 06 anos - 200 conjuntos e Tamanho 08 anos 95 conjuntos.

TOTAL:495 conjuntos.

Item: 1 Unidade:CONJUNTO Marca: MARCA PROPRIA Modelo: MARCA PROPRIA

Quantidade:495 Val. Ref.:43,33 Valor Unit.: 24,00 Total ltem: 11.880,00

Item:2 Unidade: CONJUNTO Marca: MARCA PROPRIA Modelo: MARCA PROPRIA

Descrição: Confecção conjunto masculino de camisa e bermudas/short. Camisas manga curta malha PY 670/o Poliéster

e 33%de viscose nr" *réi cinza eazul (conforme modelo em anexo, os punhos e golas deverão ser confeccionados

retilínea, em formato tipo V', composta de material 100% Acrílica na cor amarela. Na parte das costas da camisa

deverá ter a escrita "nãoe trairnicipal de Ensino" e o Brasão do município e na frente da camisa o Brasáo e abaixo

"ir"i"itro Municipal de Souto Soares" pintado em silk screen. Bermudas /Shorts em tecido tipo Helanca looo/o

poliamida na cor Àzul Marinho com detalhe também em Helanca nas laterais na cor amarela, Na frente do short, do

lado esquerdo de quem veste, deverá conter o Brasão da cidade pintado em silk screen. Tamanho 02 anos - 85

conJrntôs-fàmanho 04 anos - tZS conjuntos, Tamanho 06 anos - 2OO conjuntos, Tamanho 08 anos - 85 conjuntos'

TOTAL:495 conjuntos.

Quantidade:495 Val. Ref.:41,13 Valor Unit.: 23,05 Total ltem: 11.409,75

Item:3 Unidade: UND Marca: MARCA PROPRIA Modelo: MARCA PROPRIA

Descrição: Camisas manga curta malha pY 670/o Poliéster e 33% de viscose nas cores cinza e azul (conforme modelo

em anexo, os punhos e góhs deverãoser confeccionados retilínea, em formato tipo 1/"' composta de material 100%

Acrílica na cor amarela. 
-rua 

parte das costas da camisa deverá ter a escrita "Rede Municipal de Ensino" e o Brasão do

,rriãúiJ" na frente da camisa o Brasão e abaixo "Prefeitura Municipal de gouto soares_ pintado em silk. Tamanho 08

ános - 220 eamisas, Tamanho 10 anos - 220 camisas, Tamanho 12 anos - 530 camisas, Tamanho P - 700 camisas,

TamanhoM-S00""rirái,TamanhoG-4lOcamisas,TamanhoGG-íS0camisas,TamanhoXG-50camisas,
Tamanho XGG - 20 camisas.TOTAL:2.800 camisas.

Quantidade: 2.800 Val. Ref.: 21,33 Valor Unit.: 12,00 Total ltem:33.600,00

Gerado em; 0310412025 14:55:03
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MUNICIPIO DE SOUTO SOARES
SOUTO SOARES.BA

ATA DE ADJUDICAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO PE OO7I2O25
Processo Administrativo No 046/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: MATEUS PATRICIO DOS ANJOS

Data de Publicação: 1 OlO3l2025 09:27 :1 4

LOTE í - ADJUDICAOO - 0310412025 14:55=02
LOTE í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: CONJUNTO Marca: PROPRIA Modelo: MARCA

Descrição: Confecção conjunto feminino de camisa e bermudas/short saia inÍantis. Camisas manga curta malha PV 67% Poliéster e

33% de viscose nas oores cinza e azul (conforme modelo em anexo, os Punhos e golas deverão ser conÍeccionados retilíneos, em

formato tipo 1/, comPosta de material 100% Acrílica na cor amarela. Na parte das costas da camisa deverá ter a escrita "Rede

Municipal de Ensino" e o Brasão do municÍPio e nafrente da camisa o Brasão e abaixo'Prefeitura Municipal de Souto Soares'Pintado

em silk screen Bermudas /Shorts saia em tecido tipo Helanca 100% Poliamida na cor Azul Marinho com detalhe também em

Helanca nas laterais na cor amarela, na frente do short, do lado esquerdo de quem veste, deverá conter o Brasão da cidade pintado

em silk screen. Tamanho 02 anos - 75 conjuntos, Tamanho 04 anos - '125 conjuntos'
conjuntos.

Tamanho 06 anos - 200 conjuntos e Tamanho

Valor Unit.: 24,00 Valor Tota!: 11.880,00
08 anos 95 conjuntos. TOTAL:495
Quantidade:495
Item:2 Unidade: CONJUNTo Marca: PROPRIA Modelo: MARCA

Descrição: ConÍecção conjunto masculino de camisa e bermudas/short. Camisas manga curta malha Pv 67% Poliéster e 33% de

viscose nas cores cinza eáiuriconforme modelo em anexo, os punhos e golas deverão ser confeccionados retilínea, em formato tipo

Ú, õmpósta de material 100% AcrÍlica na cor amarela. Na parte das coJtas da camisa deverá ter a escrita "Rede Municipal de

Ensino" e o Brasão do múnicípio e na frente da camisa o Braião e abaixo "Prefeitura Municipal de Souto Soares" pintado em silk

screen. Bermudas /snorti em tecido tipo Helanca 100% Poliamida na cor Azul Marinho com detalhe também em Helanca nas laterais

na cor amarela, Na frente do short, do lado esquerdo de quem veste, deverá conter o Brasão da cidade pintado em sllk screen.

Tamanho 02 anos - gs cónJúntoi. iamanho 04anos - 125 conjuntos, Tamanho 06 anos - 200 conjuntos, Tamanho 08 anos - 85

conjuntos. TOTAL: 495 conjuntos.
Quantidade: 495 Valor Unit.: 23,05 Valor Tota!: 11.409,75

Item:3 Unidade: UND Marca: PROPRIA Modelo: MARCA

Descriçáo: Camisas manga curta malha PV 67% Poliéster e 33% de viscose nas cores cinza e azul (conforme modelo em anexo, os

punhos e golas deverãoser confeccionados retilínea, em formato tipo "\f, composta de material '100% Acrílica na cor amarela. Na

parte das costas da camisa deverá ter a escrita "Rede Municipal de Ensino" e o Brasão do municÍPio e na frente da camisa o Brasão

e abaixo'Prefeitura Municipal de Souto Soares'pintado em silk. Tamanho t

Tamanho P - 700 camisas, Tamanho M -
08 anos - 220 camisas, Tamanho 10 anos - 220 camisas,
500 camisas, Tamanho G - 410 camisas, Tamanho GG -

Valor Total: 33.600,00

Tamanho 12 anos - 530 camisas,
150 camisas, Tamanho XG - 50 camisas, Tamanho XGG - 20 camisas.TOTAL: 2.800 camisas'

Quantidade: 2.800 Valor Unit.: 12,00

cLASStFICAçÃO

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Flnal DtÍ.(%) ME

1 GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA 966 14.875.2581000146 100.380,00 56.889,75 Sim

2 MV INDUSTRIA E COMERCIO DE 069 10.268.28010001-77 95.600,00 60.000,00 5,47 Sim

715 oO.OM.332/0001-30 101.531,70 63.900'00 6,50 Sim3 SONG FARDAMENTOS
í46 37.612.719/0001-93 10',1.531,70 63.950,00 0,08 Sim4 SEU PERFIL LTDA

5 OLIVEIRA ESTREI.A CONFECCOES LTDA 116 32.575.646/0001-93',|01.531,70 68.200,00 6,65 Sim

850 00.294.139/0001-95 101.531,70 69.040,00 1,23 Sim6 LC COMERCIAL LTDA

7 FCIUNIFORMES COMERCIO E 749 46.224.79510001-12 100.380,00 72.901,00 5,59 Sim

8 T PA AZEREDO INDUSTRIA E COMERCIO 984 38.288.971/0001-51 100.380,00 8í.500,00 '11,80 sim

I TOPV|SION COMERCIO E SERVIÇOS 062 17.099.595/0001-87 81.532,25 81.532,25 0,04 sim

1O PRONTUS COMERCIAL LTDA 663 09.407.905/0001-55 100.380,00 83.950,00 2,97 Sim

1I JKM COMÉRCIO INDÚSTRIA DE Sim

Gerado em: O3lO4l2O25 14:55:03

667 00.773.352/0001-80 100.380,00 86.040,00 2,49
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12 A NOVA SOLUCAO EIRELI

MUNICIPIO DE SOUTO SOARES
SOUTO SOARES-BA

444 70.157.680/0001-37 10',1.531,70 90.831,45 5,s7 Sim

13 VTSUAL BORDADOS SERVIçOS E 249 13.539.604/0001-52 101.531,70 94.033,00 3,52 Sim

14 MARTA ELTZABETH MOURA MORALES 853 30.s77.61910001-24 101.531,70 97.579,99 3,77 Sim

15 MF PRODUÇÓES E LOCAÇOES EIRELI 990 26.722.49010001-23 100.380,00 97.580,00 0,00 Sim

16 GFCONFECCOESLTDA 872 15.534.841/0001-56 101.531,70 98.000,00 0,43 Sim

17 TERRA BRASTL INDUSTRIA E COMERCIO 682 11.991.42010001{1 100.380,00 r00.380,00 2,43 Sim

18 UNTFORT COMERCIO E CONFECCAO DO 067 38.478.458/0001-23 10',1.531,70 10'1.531,69 í,1s sim

19 MRP INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI 050 13.382.079/0001-04 101.531,70 í 01.531,70 0,00 Sim

20 STAR TEXTIL SERVIÇOS E 434 36.857.92710001-90 101.531,70 101.531,70 0,00 Sim

21 Z&V CONFECCOES LTDA 860 28.067.4í510001-00 101.531,70 't01.531,70 0,00 sim

22 MTESTAATACADOLTDA 440 43.044.418/0001-03 717.000,00 717.000,00 606,18 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lniclal Oferta Final DiÍ.(%) ME

EDUARDOBATISTADELIMAGRAFICA 992 39.962.944/0001-85 101.531'70 s1.800,00 Sim

INABILITADOS

Razão Socia! Num Documento Oferta Inicial OfeÉa Final Dlf.(%) ME

I,lltutrAníoo0o3llrr§
A.rl*r ar Contrrteção tr Sr.

Galrl. a lbv.çaa
xQ a2al2025
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MUNICIPIO DE SOUTO SOARES
SOUTO SOARES-BA

ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO PE OO7I2O25
Processo Administrativo No 046/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: MATEUS PATRICIO DOS ANJOS

Data de Publicação: 1010312025 09:27:14

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 0310412025 í4:55:30
LOTE í

VALORES UNIÁRIOS FINAIS

Item:1 Unidade: GONJUNTO Marca: MARCA PROPRIA Modelo: MARCA PROPRIA

Descrição: Confecção conjunto feminino de camisa e bermudas/short saia infantis. Camisas manga curta malha PV 67% Poliéster e

33% de viscose nas cores cinza e azul (conÍorme modelo em anexo, os punhos e golas deverâo ser confeccionados retilÍneos, em

formato tipo 1f, composta de material iOO% Acrílica na cor amarela. Na parte das costas da camisa deverá ter a escrita "Rede

Municipal'de Ensino"'e o Brasão do municÍpio e nafrente da camisa o Brasão e abaixo'PreÍeitura Municipal de Souto Soares" pintado

em silÉ screen. Bermudas /Shorts saia em iecido tipo Helanca 100% Poliamida na cor Azul Marinho com detalhe tiambém em

Helanca nas laterais na cor amarela, na frente Oo snort, do lado esquerdo de quem veste, deverá conter o Brasão da cidade pintado

em silk screen. Tamanho 02 anos - 75 conjuntos, Tamanho 04 anos - 125 conjuntos, Tamanho 06 anos - 200 conjuntos e Tamanho

08 anos 95 conjuntos. TOTAL: 495 conjuntos'
Valor Total: 11.880,00Quantidade:495 Valor Unit.: 24,00

Item:2 Unidade: CONJUNTO Marca: PROPRIA Modelo: MARCA PROPRIA

Descriçáo: Gonfecção conjunto masculino de camisa e bermudas/short. Camisas manga curta malha PV 67% Poliéster e 337o de

viscose nas cores cinza eázul (conforme modelo em anexo, os punhos e golas deverão ser confeccionados retilÍnea, em formato tipo
;ú;;;p;;t, de material ,l00% AcrÍlica na cor amarela. Na parte das costas da camisa deverá ter a escrita'Rede Municipal de

Ensino, e o Brasão do município e na frente da camisa o Aráao e abaixo "Prefeitura Municipal de Souto Soares" pintado em silk

screen. Bermudas /Shorts em tecido tipo Helanca 100% Poliamida na cor Azul Marinho com detalhe também em Helanca nas laterais

na cor amarela, Na frente do short, do lado esquerdo de quem veste, deverá conter o Brasão da cidade pintado em silk screen'

Tamanho 02 anos - 85 conjuntos. Íamanho 04 anos - 125 conjuntos, Tamanho 06 anos - 200 conjuntos, Tamanho 08 anos - 85

conjuntos. TOTAL: 495 conjuntos
Quantidade: 495 Valor Unit.: 23,05 Valor Total: 11.409,75

Unidade: UND

Camisas manga curta

Marca PROPRIA Modelo: MARCA PROPRIAItem:3
Descrição: malha PV 67% Poliéster e 33% de viscose nas cores cinza e azul (conforme

material 100% Acrílica
modelo em anexo, os
na cor amarela. Napunhos e golas deverãoser confeccionados retilínea, em íormato tipo lf, composta de

parte das costas da camisa deverá ter a escrita'Rede Municipal
Soares" pintado em silk.

de Ensino'e o Brasão do municÍpio e na Írente da camisa o Brasão

e abaixo "Prefeitura Municipal de Souto Tamanho 08 anos - 220 camisas, Tamanho í0 anos - 220 camisas,

Tamanho 12 anos - 530 camisas, Tamanho P - 700 camisas, Tamanho M - 5OO camisas, Tamanho G - 410 camisas, Tamanho GG -

150 camisas, Tamanho XG - 50 camisas, Tamanho XGG - 20 camisas. TOTAL: 2.800 camisas.
Valor Total: 33.600,00Quantidade: 2.800 Valor Unit.: 12,00

CLASSTFICAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lniclal OfeÉa Final DtÍ.(%) ME

1 GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA 966 14.875.258/000146 100.380,00 56.889,75 Sim

2 MV INDUSTRIA E COMERCIO DE 069 10.268.2801000',1-77 95.600,00 60.000,00 5,47 sim

715 00.064.3320001-30 101.531,70 63.900,00 6,50 Sim3 SONGFARDAMENTOS
146 37.6í2.719/0001-93 101.531,70 63.950,00 0,08 Sim4 SEU PERFIL LTDA

5 OLIVEIRA ESTRELA CONFECCOES LTDA í 16 32.575.646/000í-93 101.531,70 68.200,00 6,65 Sim

850 00.294.',139/0001-95 101.53í,70 69.040,00 't,23 Sim6 LC COMERCIAL LTDA

7 FCIUNIFORMES COMERCIO E 749 46.224.79510001-12 100.380,00 72.901,00 5,59 Sim

8 T PA AZEREDO INDUSTRIA E COMERCIO 984 38.288.971/0001-51 100.380,00 8í.500,00 11,80 Sim

9 TOPV|S|ON COMERCIO E SERVIÇOS 062 17.099.595/0001-87 81.532,25 81.532,25 0,04 Sim

1O PRONTUS COMERCIAL LTDA 663 09.407.90s/0001-55 100.380,00 83.950,00 2,97 Sim

11 JKM COMÉRCIO INDUSTRIA DE Sim

Gerado em: O3lO4l2O25 14:55:31

667 00.773.352/0001-80 100.380,00 86.040,00 2,49
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12 A NOVA SOLUCAO EIRELI

MUNTCIPIo DE SOUTO SOARES
SOUTO SOARES-BA

444 70.157.680/0001-37 101.531,70 90.831,45 5,57 Sim

13 VTSUAL BORDADOS SERVIÇOS E 248 13.539.604/0001-52 101.531,70 94.033,00 3,52 Sim

14 MARIA ELIZABETH MOURA MORALES 853 30.577.6í9/0001-24 101.53í,70 97.579,99 3,77 Sim

15 MF PRODUÇÓES E LOCAÇÔES EIRELI 990 26.722.49010001-23 í00.380,00 97.580,00 0,00 sim

16 GFCONFECCOESLTDA 872 15.534.841/0001-56 í01.531,70 98.000,00 0,43 Sim

17 TERRA BRASIL |NDUSTR|A E COMERCTO 682 11.991.42010001-01 100.380,00 100.380,00 2,43 Sim

18 UNIFORT COMERCIO E CONFECCAO DO 067 38.478.458/0001-23 101.531,70 101.531,69 1,1s Sim

19 MRp tNDUSTR|A E COMERCTO EtRELT 050 13.382.079/0001-04 101.531,70 101.531,70 0,00 sim

20 STAR TEXTIL SERVIÇOS E 434 36.857.92710001-90 í01.53í,70 10'1.531,70 0,00 sim

21 Z&V CONFECCOES LTDA 860 28.067.415/000í-00 10í.531,70 10í .531 ,70 0,00 sim

22 MTESTAATACADOLTDA 440 43.044.418t0001-03 717.000,00 717.000,00 606,18 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento oferta lnicial ofeÉa Final DiÍ.(%) ME

EDUARDO BATISTA DE LIMA GRAFICA 992 39.962.944/0001-85 101.531'70 51.800,00 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

íl_:-

AUTORIDADE: LUCAS TADEU DE OLIVEIRA

Gerado em: O3lO4l2O25 14:55:31 2 de2



BNC
TERMO DE ADJUDTCAÇÃO - PRECÃO ELETRÔNICO N" PE OOilzO2s

Processo Adm: N" 046/2025

objeto: DE pREços, vtsANDo EVENTUAL E FUTURA coNrncreÇÃo DE EMPRESA EspEctALtzADA, PARA o FoRNEctMENTo DE coNJUNTos DE uNlFoRMEs EscoLAREs E

cAMtsAs, DEsnNADos A supRtR As NEcESsTDADEs DA sEcRETAnrn or roucnçÃo Do MUNtcÍPto DE souro soAREs/BA.

Empresas vencedoras valor total: RS 56.889,75 (cinquenta e seis mil e oitocentos e oitenta e nove reais e setenta e cinco centavos): GENICI"EUDO GUÂIBERTO DA S|wA LTDA

(14g75258000145)comoslotes:1novalortotaldeR556.889,75(cinquentaeseismileoitocentoseoitentaenovereaísesetentaecincocentavos).

SOUTO SOARES (BA), quinta-feira, 3 de abril de 2025

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA

AUTORIDADE DE PROMOTOR



8f{E
TERMO DE HOMOLOCAÇÃO - PRECÃO ELETRÔNICO N" PEOOil2O25

Processo Adm: N" 046/2025

objeto: DE pREços, vtsANDo EVENTUAL E FUTURA cotruraÇÃo DE EMPRESA EspEctALtzADA, PARA o FoRNECIMENTo DE coNJUNTos DE uNlFoRMEs EscoLAREs E

cAMtsAs, DEslNADos A supRtR As NEcEsstDADEs DA sEcRETARTA DE EDUcAçÃo oo uutttcfpto DE souro soAREs/BA.

Empresas vencedoÍas valor total: RS 56.889,75 (cinquenta e seis mil e oitocentos e oitenta e nove reais e setente e cinco centavos): GENICIIUDO GUATBERTO DA SIwA I-TOA

(14875258ff10146)comoslotes:1novalortotaldeR556.889,75(cinquentaeseismileoitocentoseoitentaenovereaisesetentaecincocentavos).

A autoridade municipal do órgão MUNtCtptO DE SouTO SOARES, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) 14.133/2021, e suas alterações. resolve

HOMOLOGAR o rêsultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

SOUÍo SoARES (BA), quínta-feira, 3 de ebríl de 2025

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA

AUTORIDADE COMPETENTE



quinta-feira, 3 de abril de2025 | Ano X - Edição uo 01508 | Cademo I

0Mã.í5:02 ERrc E Hoi{GGgÃo E wms-uc

TERMO DE HOMOLOCAÇAO - PRECÃO ELETRÔNrCO N" PE OO72O25
Processo Adm: No O46kO25

obldo, DE PREço' VISANDo EVENÍUAL E FUTUNÂ @NÍRATAçÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADÁ" PÀBA O FONNECIMET{TO OE CO{IIJUNTOS DÉ UNIÊORMEs ESCOLÀÂES T

cAMtsAs, DEST|NADoS A supRtRps NEcEsstDADES DA sÊcREraRn DE EDucâgo Do MuNtcÍpto DE soum soARÊV8À

Enprcsás ven.êdoras Glor totâ|, RS 56.8t§,75 {cinquênta ê sêis mil ê oitocentG e oitenb e no4 rcâii e EteíÊa e cln@ centaws), GENICI,EUOO GUALBERTO DÂ SIwA lÍDA
(1487525t000146) com os lotês: l novãlortoElde RS 56,889,75 {cinqúenta e Íeis mile oib@ntos ê oitentn c nM Eâis e seteotã e cin@ cêntaü).

Â êutorldâdê muElclpal do órBão MUNICIPIO DE SOU'rO 5OÀR85, ho ugo dê suas drlb!|9õê! legáls e d. à@rdo com o/â(s) 14.133/2021, e suâe alteEçõ6, rê5olvê

HOMOLOGAR o resultâdo dos hbalhoÍ ôpresentador pelà Comí§sáo no ãteídiúento ào objeto do prcc€ú licitaúrio ãcihã êspêcificado,

SôUTo SoARES (BÁ), quinti-íêiE, 3 dê âbril dê 2025

LUCAS TADEU OE OTIVEIRÁ

ÂUTORIDADE COMPfrENN

t!ts.JMEffigüRFth?pt4s8!ffiffi7ulffi1ffi1.ff8tuffiãHF0\&FjdE ffiffiffiGErÇ... 111

Este documento foi assinado digitalmente poÍ SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08, Centro - CEP - 46990-000
cNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2í.28

Souto Soares, 03 de Abril de 2025

De: Dr'. lsa Fernanda Martins Alves
Para: LUCAS TADEU DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal
Assunto: PARECER JURíDICO
LtctTAÇÃo PREGÃO ELETRÔNICO N' 00712025 - PROCESSO ADM N'046/2025.

Senhores,

A apreciação do processo licitatorio decorrente do Pregão Eletrônico n" 00712025, realizado
no dia 20t03t202[ conforme Ata do referido Pregão, nos termos do Edital referido, objetivando o

REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA, PARA O FORNECIMENTO DE CONJUNTOS DE UNIFORMES ESCOI-ÂRES E

CAMISAS, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO

MUNICíP|O DE SOUTO SOARES/BA, motivada através do Processo Administrativo n" 04612025 e

Modalidade Pregão Eletrônico no 0Q712025, observou todos os preceitos da Lei no. 14.13312021.

Foi declarada pelo Agente de Contratação como vencedora a empresa: GENICLEUDO
GUALBERTO DA STLVA LTDA 114875258000146) com o lote. 1 no valor total de R$ 56.889,75
(cinquenta e seis mil, oitocentos e oitenta e nove reais e setenta e cinco centavos), para

contratação do objeto licitado, portanto, salvo melhor julgamento, poderá ser homologado os atos
praticados pelo setor responsável pela licitação.

E o parecer
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Assessoria Jurídica
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